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PESOUISA E RESULTADO

PROFESSORA MIRIAN CARNEIRO MESOUITA

NA MINHA ATIVIDADE DE PESQUISADORA EU TENHO TIDO A OPORTUNIDADE DE
TRABALHAR COM CRIANCAS E ADOLESCENTES NO NIVEL DE PESQUISA.

EU GOSTARIA DE INICIAR FALANDO A RESPEITO DA VTOLENCIA NO SEU ASPEC-
TO GLOBAL E PORQUE ESTE MITO DO PACIFICO, DO BRASILEIRO E DA NOSSA SOCi.
EDADE NÂO PASSA DE UM MITO TOTALTíENTE DESCARACTERIZADO PELA SITUACAO QUE
ESTAMOS VIVENDO NO COTIDIAXO O NUCLEO DE ESTUDOS DA VIOLENCIA NÊA-
LIZOU VARIAS PESOUISAS E AS NOSSÀS LINHAS IúESTRAS ESTAO SE DEFIXTNDO A-
TUALiIENTE. O NUCLEO TE}I 2 ANOS E POUCO DE EXISTENCIA , E}IBORA SEJAIíOSpESeursADoRES |tA aREA DE vroLENcrA A ouAsE 20 ANos. esiamos pneocupaoó§
COM A VIOLENCIA, CO}I OS DIREITOS HU]íANOS E COÍí O AUTORITARIS}IO. TALVEZ
PORQUE NO BRÀSIL TIVEMOS DURANTE }tUITAS VEZES E POR LARGOS PTNTOOO§,
0NDE 0 EsrAD0 sE coNFtcuRou DE MAilEIRA AuroRtrARtA, FIcaNDo MuITo pouéó
VISIVEL O AUTORITARISIúO PRESENTE NA SOCIEDADE. A NOSSA SOCIEDADE E ri-
CRIVELMENTE AUTORITARIÂ, ELÂ }IAO TEM XADA DE PACIFICÂ E UMA DAS COISÂS
QUE IíAIS XOS ASSUSTAM EM TERTúOS DE PESQUISA E VERIFICAR O NIVEL DE VIO-
LENCIA OUE OCORRE NO A]íBIENTE DOIíESTICO. A POUCO TETPO EU TIVE A OPORTU-
NIDADE DE COORDENAR UMA PESQUISÀ QUE TEVE AMBITO LATINO-AIíERICANO, CUJO
PROJET0 ORIGINARI0 ERA D0 INsrrruro INTERÂMERIcANo DE DtRErros xúmxos,
COIú SEDE EM COSTA RICA,SOBRE MORTES VIOLENTAS NO HUNICIPIO DE SAO PIUI-ó,
DE l9E2 A 1986. FIcAMos ABSoLUTÀMENTE ALARMADoS Erí VERIFTCAR euE Á
QUARTA c0NcENTRACAo DESTAS iroRTEs vIoLENTAS sE DAvaM No ESpAco ooriEsrt-
CO. CONSIDERANDO OUE ELAS SE DAO NO ESPACO DOMESTICO, Â CRIANCA E O ADO.
LESCENTE SAO, EM LARGA }tEDIDÂ, VITIilAS DESSAS iIORTES VIOLENTAS, ALEM DE
VARIAS OUTRAS FOR}IAS DE VIOLEilCtA QUE NOS PODE]rIOS PERCEBEN OÚNIXIC A
TRAJETORIA DOS NOSSOS TRABALHOS.

TEHOS UM OUTRO TRABALHO A RESPEITO DO AUTORITARIS]íO SOCIAL}IENTE III.
PLAXTADO E ALGUNS INDEXADORES ONDE VÂIíOS BUSCAR O OUE CHA]ÚAMOS DE
trllcRO-cENAs DA vI0LENCIA,ONDE TEM0S A opoRTUNIDADE DE VERIFIcÂR DE ouÉ
FORiíA 0 aD0LESCENTE E a cRIANca vEu SoFRENDo vIoLENcrA DE ttANErna srsir-
1íAT I CA .

TENHO UMA HIPOTESE QUE VEM }IE PERSEGUINDO HA ALGUM TEIíPO E,ATE PROVA
EM CONTRARI0, NAO COXSIGO ltE AFASTAR DELA : ENTRÂil0s NÂ Nossa so-
CIEDADE,EiI RELACOES SOCIAIS,TEDIADAS PELÀ VIOLENCIA, OU SEJA, A VIOLEN-
CIA APARECE COHO A GRANDE TEDIADORA DÂ RELACAO ENTRE AS PESSóIS. O QUEirAls irE pREocupA E euE ESSAS AcoEs EIUNENTEIIENTE vtoLENTAs Esrao sexdo,
DE TAL FOR}IA,NORTATIZADAS QUE AS PESSOAS NÀO SE DAO CONTA ATE QUE POXTó
ELAS SAO VIOLENTAS. SO SE DAO CONTA DISSO, NO ÍíO}IENTO EM OUE ELAS PASSAM
A SOFRER A VIOLENCIA OU QUANDO A VIOLENCIA CHEGA NO SEU LI]íITE EXTREIío,
QUE E A VIOLÂCAO DO DIREITO Â VIDA DO OUÍRO.

TETOS VERIFICADO COM iIUITA FREOUE}ICIA QUE ESTE OUTRO, EiI TER'íOS DA
QUALIFICACAO DO DIREITO OU }IAO A VIDA, A QUE CAMÂDA SOCIAL ELE PERTENCE,
OUAIS SAO SUAS CONDICOES SOCIO.ECONOMICAS E ETC. ISTO E UMA COISÂ ÂBSO-
LUTAMENTE TERRIVEL NA MEDIDA Elí QUE AS PESSOAS NAO SAO CONSIDERADAS I-
GUAIS NA NOSSA SOCIEDADE. E ITPORTÀNTE QUE COXSIDEREMOS AS DIFERENCAS,
MAS AS DIFERENCAS NAO PODEÍTI SER ENTENDIDAS CO}IO DESIGUALDADE ilUM PAIS E
NUMA SOCIEDADE OUE SE DIZE}I DE]úOCRATICAS E QUE CHEGAM A SE DIZER PACIFT-
cAs.

A CRIANCA E O ADOLESCENTE ACABAH SENDO INCRIVELTENTE VITITIZÀDOS
NESSE PROCESSO TODO. EIt TERMOS GLOBAIS PODEMOS VERIFICAR O PROPRIO
INDICE DE iIORTALIDADE INFANTIL NO NOSSO PAIS, PRINCIPAL}IENTE CONSIDERAN.
DO QUE NAS PROJECOES SABE]ÚOS EXATAMENTE QUÂNTÂS CRIANCAS VAO ]ÚORRER
NOS PROXIiIOS 5 ANOS E NOS PROXIMOS IO ANOS E ETC.. E A OUE CÀ]úADA SOCIAL
ESTAS CRIANCAS, VIA DE REGRA, PERTENCETú. FICA ]úUITO CLARA A FALTÀ DE
RESPOXSABILIDADE DO ESTADO NO SENTIDO DE GARANTIR OS DIREITOS A ESSA
CRIANCA. NAO SO O DIREITO A VIDA, COMO DIREITO A SAUDE E AQUILO TNCLUSI-
VE QUE AS PESSOÀS ENCARAM CO]íO BENEFICIO, OUE SERIA OS ATENDIMENTOS NOS
HOSPITAIS PUBLICOS QUE ACABA SENDO UM DIREITO OUE FICA TOTALMENTE DESCA.
RACTERIZADO NA }IEDIDA EM QUE SE FALÁ EM BENEFICIO, ACOiIPÂilHAXDO ESTE
TRABALHO E }íUITO FACIL VERIFICAR}IOS , PRINCIPAL}IENTE ÀTRAVES DOS VEI-
CULOS DE COITIUNICACAO DE MASSA , COMO SAO OS PROFISSIoNAIS DE SAUDE QUE
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SEMPRE APARECEiI COMO RESPONSAVEIS POR DETERÍíINADAS COISAS QUE ACONTECEM.
NESSE SENTIDO FICA }IUITO ESCAMOTEADA A RESPOilSAEi.iOAOE OO ESTIóó ,
!A ilEDTDA EM QUE 0 SERVTCO pUBLrco DE SAUDE iÀO e OOrloo óE eóui
PAIúENTOS NECESSARIOS PARÀ QUE O PROFISSIONAL DE SAUDE POSSA EXERCER- OO SEU TRABALHO. ISSO E ALGO COM QUE CSrIrró§- XOS DEFRONTANDO
}IO COTIDIANO. EU AINDÂ HEI DE FAZER UM TRABALHO SõÉNT A VIOLACAO DODIREITO A SAUDE QUE iIE PÂRECE ALGO INCRIVELIIENÍE SERIO. O OúÊ_ATÚ:aLilENTE EsrA ME coNcENTRANDo MArs E urA coNSuLToRrA ouE esrou oaioo À_
TRAVES DO NUCLEO DE ESTUDO DA VIOLENCTA A UMA PESQUISA QUE ESTA SEDIADA NO RIO DE JANEIRO COITI IíOVIIíEXTO NACIONAL DE iIENINoS E iIENIilAs DERUA, DA REGIAO DO SUDESTE , O IBASI E A UNICEF. ESTAMOS INVESTIGÂNDOO EXTER}IINIO DE CRIANCAS E ADOLESCENTES DE ZERO I iZ AXOS NA GRANDE
sAO PAUL0, N0 GRAIIDE RIo E NA GRANDE RECIFE. os DADos sao lgsoLureÍíeiTE ALAR'íANTES. O TOVTTENTO NACIONAL DE TENINOS E TENINAS DE RUA E OIBASI PREPARARAIí UM DOSSIE PARÀ APRESENTAR ETt BRÂSILIA QUANDO OA COXSTI.
TUIXTE PARA IíOSTRAR EM QUE NIVEL ESTÂVA O EXTERTINIO DE CRIANCAS E ADO.
LESCENTES.

QUANDO FUI CHA}IADA PARA DISCUTIR O DOCUMENTO COM ELES EU BANQUEI }tE-IO "A ADVOGADA DO DIÂ80", DIZENDO QUE DE FOR}IA ALGUMA AQUILO TERIA CON-
DICOES DE SER APRESENTADO COiIO RESULTADO DE PESQUISA.

NOS PRECISAMOS DE UMA }IETODOLOGIA CTENTIFICA E UM PROCEDI}IENTO IN.
CRIVELlíENTE RIGOROSO PARÂ QUE OS DADOS QUE APRESENTAiTOS SEJAH COXFIAVEISE, E}IBORÂ HOUVESSE ]úUITO INTERESSE DA PARTE DELES, OS DADOS FORAM PEGOS
DE IIANEIRÂ IúUITO ASSISTEMATICA E COM FONTES DIVERSIFICADAS,

EN ALGUIíAS REGIOES DO BRASIL LEVANTARAM ESSE MATERIÀL NO INSTITUTO
líEDICO LEGAL,OUTRAS NOS INQUERITOS POLICIAIS, OUTRAS NA ITPRENSA E ASSIM
POR DIANTE. DESSA FORTA ELES FORAM COLETADOS DE }IANEIRA MUITO POUCO SIS.
TEIíATICA E SEM UM FORMULARIO COMUH. O OBJETIVO FOI EXATA}IENTE CHAMAR A
ATENCAO SOBRE O PROBLEMA E FAZER COM QUE O DOSSIE SE CONSTITUISSE UM FA-
TO POLITICO. }TESSE SENTTDO OS OBJETIVOS FORAM PLEXAMENTE ÂTIXGIDOS JA
QUE O ASSUNTO OCUPOU AS PAGINAS DOS JORNAIS E SENSIBILIZOU MUIÍAS PES.
SOAS. ENFI}I, FOI CONSIDERADO SUFICIEilTEIíENTE SERIO PARA QUE SE CONSTTTU-
ISSE U}I TRABÀLHO COM CRITERIOS METODOLOGICOS TAIS RIGIDOS, AFIM DE QUE
NOs PuDEssEil0s rER uM DIAGNoSrIco DA REALIDADE. SoMENTE A pEseuIsA úar
FoRNECER, NAo s0 uríA ouANTIFIcAcAo, ras A posslBrLtoloe oe umÀ ANALIsE
QUALITATIVA QUE NOS PERMITÂ INTERFERIR NA REALIDADE. SE ESTIVERTOSpEseuIsANDo pARA QUE Isro sE TRANSFoRIúE Elr BELlsstitos compEltDros DE ei-
BLIOTECAS NAO VEJO FINALIDADE ALGUHA NO TRABALHO DO PESQUISADOR. O
PESQUISADOR DEVE TRABALHAR, RECOLHER DADOS DA REALIDADE, INVESTIGAN,AXI.
LISAR E DISCUTIR AFIM DE QUE ELE POSSA FORilECER UH RESULTADO OUE DE CON.DtcoES pARA euE sE TRAcE UMA poLrrrcA E o euaDRo possa sEn nrúenrroo.

ESTE TRABALHO QUE ESTAMOS FAZE}IDO DEVERA ESTAR PRONTO ATE FINAL DE
SETEMBRO E JA ESTA }IA FÂSE FINAL DE COLETAS DE DADOS. TENHO IDO PINA óRIO DE JANEIRO UiIA VEZ POR TES,OU DUAS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA
PESQUISA E ETBORA ANTERIOR]íENTE EU TIVESSE DITO O QUANTO ESSES EXTERJíI-
NIOS SE DAVAM NESSE AMBIENTE CONSIDERADO TEORICAMENTE PACIFICO, ATISTOSO
E ETC, QUE SERIA O AMBIENTE DOIíESTICO OU O AiIBIENTE DA VIZINHANCA, ELE
assusrou líuITos pESQutsADoREs euANDo FoRAtú REcoLHER os REsuLTADos. ouÀi-
DO PREPARA}IOS O FORI'ULARIO ÍINHAMOS A INTEXCAO DE TRACAR O PERFTL DO DE-
LITO DO ACUSADO E O PERFIL DA VITI}IA. DISSEiIOS OUE NAO ERA NECESSARIO
QUE SE FIZESSEM TANTOS FOR'íULARIOS COM A FICHA DO PERFIL DO ACUSADO,POR-
QUE ELA SERIA HUITo P0uc0 urlLIzaDA. NESSA FASE euAsE FrNAL DA peseútsa,
0s PESQUISAD0RES FIcARAM ABSoLUTAITENTE cHocADos coito, Nos ExrERltrxios oe
}IENORES E ADOLESCENTES, O ACUSADO NÂO APARECE.

O NU}IERO DE FICHAS OUE CONSTAIí PARA CONSTRUIR ESTE PERFIL DO ACUSADO
E INCRIVELMENTE POUCO SIGNIFICATIVO, EHBORA EM TER}IOS DE PESOUISA ISSO
SEJA ALTAMENTE SIGNIFICATIVO, PORQUE }IOSTRA QUE, SE O IXDIVIDUO DA POUCO
VALOR A CRIANCA E AO ADOLESCENTE SE TEM UIú VALOR INCRIVEL]íENTE MENOR , E
POROUE NAO HÀ UMA PREOCUPACAO ESPECIFICA COM ELES. CHEGA.SE, INCLUSIVE,
A NAO CITAR O NOME DAS PESSOAS, ELES SIHPLESiIENTE SAO NU}IEROS, XÂO EXIS.
TEM COIÚO PESSOAS.

ESTIVE EM NOVA IGUACU PARA DISCUTIR COÍí A COiTUNIDADE A RESPEITO DE
VIOLENCIA, EMBORA NAO FOSSE ESPECIFICA]íENTE A RESPEITO DESSA PESQUISA,

PESQUISANDO VIOLENCIA DESDE 1973, COMECANDO A PESQUISAR VIOLENCIÂ NA
PENITENCIARIA, TRABALHANDO COM EGREGIOS PENITENCIARIOS, PESQUISANDO DES-
DE A VIOLENCIA DOMESTICÂ ATE A VIOLENCIA DO ESTADO EU NAO ACREDITAVA QUE
ALGU}IA COISÂ PUDESSE ÀINDA ME ASSUSTAR. VOLTEI DE NOVA IGUÂCU ABSOLUTA.
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MENTE CHOCADA COM AS COISAS QUE VI E OUVI DA COMUNIDADE.O QUE iIE ASSUS.
TOU TAIS FOI EXATATENTE ESSÂ NORiIATIZACÀO DA VIOLENCIA A OUAL EU ItE RE-FERI ANTERIOR}IENTE QUANDO TODAS AS PESSOAS ESTAVAM FALANDO DO SEU FILHO,
DO SEU IRIIAO, DA SUÀ IRIíA, DA SUA FILHA,TUDO COLOCADO COM CONFORüISilO;
"FOI A VONTADE DE DEUS", "ELE BOBEOU POR ISSO ACONTECEU", OU "SE ELE TI-
VESSE OUVIDO OS MEUS CONSELHOS ISSO NAO TERIA ACONTECIDOi, TEXTANOO UTÀJUSTIFICATIVÂ. ESSE CONFORMIS}IO ME ASSUSTOU INCRIVELTENTE POROUE, SE NOS
II.IIIRilOS POR AI, NUNCA VAiIOS CONSEGUIR MEXER NO PROBLEMA. O QUE NOS DE.
VEIIOS E FICAR ABSOLUTAIúENTE INDIGNÂDOS COIú OS RESULTADOS QUE ESTAS PES.
OUISAS NOS TRAZEM.

O PAPEL DO ESTADO E JUSTAÍíEXTE PROTEGER ESSAS VIDAS, PROTEGER A OUA.
LIDADE DE VIDA, E ELE SE OMITE TOTALMENTE EM RELACAO A ISSO E A SOCIEDA.
DE SE OMITE TA]íBEiI.

A SOCIEDADE E INCRIVELMENTE DISCRIHINATORIA, RACISTA E PRECONCEITUO.
SA. A VIDA DE XOSSOS FILHOS, PARA A MAIOR PARTE DAS PESSOAS, TE}I UM VA.
LOR MUITO iIAIOR DO QUE A VIDA DAS PESSOÂS QUE OCUPAM OUTRAS POSICOES NA
SOCIEDADE OU PROFISSAO, OU OUE TEM UIíA ÂSCEilDENCIA I]íIGRANTE, OU QUE TEM
UTA ASCENDE}ICIA NEGRA. POR EXE}IPLO, OUANDO UIú RAPAZ FOI BALEADO "ACIDEN-TALMENTE" NA AV.BRIGADEIRO FARIÂ LIMA, AQUI EIú SAO PAULO POR POLICIAIS EA GRÂVIDADE DO SEU ESTADO DE SAUDE LEVOU A NOTICIÂ AOS JORNAIS , ONDE O
COTIANDANTE ALERTOU SEUS COMÂNDADOS QUE ilAO SE ABORDA DA MESiIA MANEIRA
UMA PESSOÀ NOS JARDINS OU NÀ PERIFERIA.

A VIDA DO RAPAZ, DO GAROTO, DO MENINO, DA POPULACAO DOS IANOTXS,VALE}IAIS DO OUE A VIDA DO GAROTO DO BAIRRO OPERARIO OU DÂ PERIFERIA. NESTA
ALTURA NAO TINHÂ MAIS CONVERSA, NAO HA POSSIBILIDADE DE DIALOGO DIANTE
DE UHA ARGU]íENTACAO DESSÀ NATUREZA.

ISSO VAI ACABAR BATENDO NO PROBLE}IA DA CIDADANIA, OU SEJA, E}IQUANTO
NAO NOs DERitOs CoNTA DE euE TElros DIREIToS E eue oEvÉmos luran pon-eles,
QUE ELES NAO SAO BE}IEFICIOS. O ESTADO TEM OBRIGACOES PARA CONOSCO E EN-
QUANTo il40 INTERNALISAR}IoS ISSO llÀ NOSSA PRATICA COTIDIANA E TENTARITOS
PASSAR PARA O CONJUNTO DÂ POPULACAO, }IAO ACREDITO QUE A SITUACAO TE-
NHA CONDICOES DE SE REVERTER.

DEVE]íOS APRESENTAR O RESULTADO DE NOSSO TRABALHO NUÍí SEiIIXARIO, EMBRASILIA, ENTRE AGOSTO E SETEMBRO, E EU UE COLOCO PARA POSTERTONMEÍTE A-
PRESENTAR O RESULTADO DESTE TRÂBALHO PARA OS SENHORES VERIFICAREIÚ COTíO
ELE E ESTARRECEDOR E CO]íO OCORREM EXTERfrTIXIO DE MENORES, DE CRIANCAS E
ADOLESCENTES, SEM QUE ISTO SUCITE GRANDES TODIFICACOES EM TERIíOS DE U}IA
POLITICA. ISSO SERIA OBRIGÂTORIO }IU}I PAIS JOVE}I, QUE TEit TAIS DE 50i( DA
POPULACAO COM iIENOS DE 18 ÀNOS, E NÀO INVESTE NESSES CIDADAOS, SI}IPLES.
]íENTE PORQUE NAO SAO PENSADOS COTO FUTUROS CIDADAOS, XAO SAO OS CTDADAOS
DE PRIiIEIRA CLASSE. GOSTÀRIA iIUITO QUE FOSSEIT, MAS ELES SAO OS PRETENDEN
TES A CIDADAOS DE SEGU}IDA CLASSE.
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VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES

PROFESSORA MARIA AMELIA AZEVEDO

EU REPRESENTO A REDE CRIANCA QUE E UM DOS PROGRAMAS DÂS SECRETARIAS
DO ESTÀDO DO MENOR E SE DESTINA ESPECIFICAMENTE Â COIíBATER E PREVINIRÀ VIOLENCIA DOiIESTICA CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.

VOU CIRCUNSCREVER A MINHA FÀLA AOS SEGUINTES ASPECTOS:
1 . LEMBRAR QUE O QUADRO DE VIOLENCIA CONTRA A CRIANCA E O ADOLESCENTE EA UM QUADRO BASTANTE AIíPLO E ANTIGO;
2 - PERGUNTAR O OUE ESTA POR TRAS DE UM TIPO ESPECIFICO DE VIOLENCIA CON

TRA A CRIANCA E O ADOLESCENTE QUE E A VIOLENCIA DOMESTICA;3 - DEFINIR IíELHOR 0U PRECISAR UMPOUCO i|ELHOR QUAIS SAO AS |TIODALIDADES
DE VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA A CRIANCA E ADOLESCENTE E OUAL O PER-FIL ESPECIFICO DESSAS MODALIDADES DE VIOLENCIA.
PELA EXPOSICAO DA DRA. MIRIAM FICOU CLARO QUE O OUADRO DE VIO-

LENCIA CONTRA A NOSSA CRIANCA E O NOSSO ADOLESCENTE PODE ASSUMIR UMA CO-
NOTACAO EXTREMAMENTE PERVERSA. A VIOLENCIA DE QUE ELA FALA E A VIOLENCIA
QUE CHAMAMOS DE EXTRA-DOMESTICA , AQUELA QUE OCORRE NA RUA, NA CIDA-
DE OU NO CAÍíPO. A VIOLENCIA QUE EU PESQUISO E UM ESTUDO MÀts ÉsPEcIFIcA-
iíENTE E UiIA OUTRA FACE DA VIOLEHCIA, QUE NOS CHAMAMOS DE DOMESTICA. A
VIOLENCIA DE PAIS CONTRA FILHOS. AS VARIÂS MODÂLIDADES DE PÂTERNIDADE
IRRESPONSAVEL OU DE MAUS TRATOS E QUE ESTAO DEFINIDAS NO ARTIGO 66 DO
PROJETO DO ESTATUTO DE DIREITOS DÂ CRIANCA E DO ADOLESCENTE. VOU LEMBRAR
RAPIDAMENTE QUAIS SAO:
CONSIDERA.SE EM SITUACAO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL A CRIANCA OU ADOLES-
CENTE :
1 "ABANDONADO, QUE NAO TENHA HABITACAO CERTA NEM MEIOS DE SUBSISTENCIA
Etí VIRTUDE DA FALTA DE ACAO 0u 0ÍíIssÀo DoS PAIS ou RESpoNsAvErs"; pOR-
TANTO OS MAUS TRATOS NAO IIíPLICAM APENAS EM ACAO, ELES TAIíBEM iNpulcaN
EM OMISSAO.
2 "EM ESTADO DE ABANDONO INTELECTUAL QUANDO NAO RECEBA, OU LHE IMPECAM
DE RECEBER, O ENSINO FUNDAMENTAL OBRIGATORIO CORRESPONDENTE A SUA IDADE,
POR ACAO OU OMISSAO DOS PAIS OU RESPONSAVEIS".
3 "QUE SE DEDIQUE A PROSTITUICÂO OU DELA OBTENHA VANTANGENS DE QUALOUER
NATUREZA".
4 "QUE FREQUENTE HABITUAL]íENTE OU RESIDA EIú AI{BIENTES CONTRARIOS AOS
BoNS CoSTUMES".
5 "QUE SEJA VITIMA DE ABUSO SEXUAL, EXPLORACAO OU IíAUS TRATOS IMPOSTOS
PELOS SEUS PAIS OU RESPONSAVEIS".
5 "QUE SEJÀ DEPENDENTE DE BEBIDA ALCOOLICA, SUBSTANCIAS ENTORPECEilTES,
MEOICAMENTOS TOXICOS OU OUTRÂS POTENCIALMENTE PREJUDICIAIS A SAUDE".7 "COM DESVIO DE CONDUTA EM VIRTUDE DE GRAVE ADAPTACAO FAMILIAR OU COitU.
NITARIÂ".ISSO O PROJETO DEFINE,itAIS NAO E DE FORMA ALGUMA UTA RELACÀO E-
XAUSTIVA, SAO APENAS ALGU}íAS DAS VARIAS FORMAS,QUE TEMOS DE IDENTIFICAR
O QUE CHÀHO DE "PATERNIDADE IRRESPONSAVEL". A VIOLENCIA CONTRA A
CRIANCA E UM FENOMENO BASTANTE ANTIGO. ESCREVER SOBRE ELA OU FALAR SOBRE
ELA TERIA SIDO I}IPOSSIVEL A CERCA DE CEM ANOS ATRAS E }IUITO POUCO PODE-
RIA TER SIDO DITO A CERCA DE 20 ANOS ATRAS EM NOSSO PAIS.

O RECONHECIiIENTO DA VIOLENCIA COMO PROBLEMA SOCIAL SO OCORREU MUITO
RECENTEMENTE EM TERMOS DE VTOLENCIA FISICA, OU SEJA,DE ESPANCAMENTO E NE
GLIGENCIÂ.OS ESCRITOS NAIS ANTIGOS,TEM VARIOS RELATOS DE ABUSO INFANTIL
SEVERO, MUITAS SOCTEDÀDES PRATICARÀM E PRATICAM O INFANTICIDIO PARA CON-
TROLE POPULACIONAL E PARA ELIMINACAO DE CRIANCAS COM DEFEITOS CONGENI-TOS. A MOTIVACAO POLITICA TAMBEM RESULTOU EM GRANDE QUANTIDADE DE ABUSO
INFANTIL: REIS E FAZEDORES DE REIS RARAMENTE HESITARÀM EM ELIIíINAR HEDEI
ROS RECEM-NÀSCIDOS QUE PODIAM SER PRETENDENTES }IAO DESEJADOS PARA O SEU
TRONO.HA TAMBETTI NUMEROSOS RELATOS BIBLICOS DE ]íASSACRES DE CRIANCAS. O
ÍíAIS COilHECIDO ENTRE ESTES E A ORDEM DO FÀRAO DE OUE TODOS OS RECEM-
NASCIDO, JUDEUS,DO SEXO MASCULINO,FOSSEM EXECUTADOS. O DECRETO DE HERO-
DES, TEMEROSO DA VINDA DO MESSIAS, DE QUE TODAS AS CRIANCAS E BEBES FOS-
SEM MORTOS. EIúBORA O ASSASSINATO SEJA FORMA MAIS EXTREMA DE ABUSO DE CRI
ANCAS NAO E DE FORMA ALGUiIA A UNICA MODÀLIDADE.
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NUMEROSAS SOCIEDADES PRESCREVERAM A }IUTILACAO DO CORPO COilO
PARTE DO PROCESSO DE CRIACAO INFANTIL. O ESTREITAÍíENTO DOS PES DAS IIU.
LHERES, NA CHINÂ, E UM EXEIíPLO BE}I COilHECIDO. TUITOS GRUPOS PRI}IITIVOS
PRATICARAM VARIAS FORiIAS DE TATUAGEN E EXAGERACOES DE PARTES DO CORPO
COTí OBJETOS CORTÂNTES. OS GENITAIS FORA}I TUITAS VEZES }IUTILADOS CU CENI.
iIONIAS RITUAIS DE VARIAS SOCIEDADES, POR EXEiIPLO, A PRATICA DA SUB-INCI.
SAO ENTRE AS TRIBOS PRIiIITIVÂS DA AUSTRALIA, E U]í EXEiIPLO CLASSICO DE
iIUTILACAO. E}I CIVILIZACOES àIAIS ]úODERXAS TAIS PRÂTICAS ESTARIAM FORA DE
QUESTÀo, TODAVIA E COSTUME EM TAIS SOCIEDADES, SUJEITAR AS CRIANCAS A
SEVEROS ESPANCATENTOS E PRIVACOES COilO PARTE DA EDUCACAO I}IFANTIL. PAIS,
PADRES E ]íESTRES DE ESCOLA, OU PROFESSORES, DESDE OS TEIíPOS IíAIS REMO-
TOS, CO}ISIDERARAM COMO SEU SAGRADO DEVER CÀSTIGAR SEVERAMENTE AS CRIAN-
CAS PARA EXORCISÂR "O DEIíONIO OELAS",PARA QUE ELAS PUDESSEM CRESCER CO.
}IO ADULTOS RESPOXSAVEIS.

DURANTE iIUITO TEMPO CONSIDEROU-SE ACEITAVEL PUNIR SEVERAHENTE OU
iIESitO FERIR U]ilA CRIANCA PERVERSA.

CRIANCAS TAMBEII FORAit FREQUENTEITIENÍE TRATADAS COMO ESCRAVAS, VENDT-
DAS CO}IO ESCRAVAS OU CONTRATADÀS COIúO TRABALHADORAS NAS FABRICAS A FIM
DE EXPLORAR SEU POTENCIAL DE TRABALHO. A HISTORIÂ DO iIOVIIúENTO TRABA-
LHISTA E DA I}IDUSTRIALIZÀCAO NAS CULTURÂS }IODERNAS OCIDENTAIS, CONTEM
IúUITAS DISCUSSOES SOBRE O USO ABUSTVO DE CRIANCAS NA FORCA DE TRABALHO.
CRIANCAS FORAIú VARIAS VEZES ENVOLVIDAS EM OCUPACOES PERIGOSAS DURANTE
MUITÂS HORAS, DE 10 A 14 HS POR DIA, E TUITAS DELAS }IORRERAM NESTAS CIR.
CUNSTANCIAS.

TUDO ISSO EM RELACAO A VIOLENCIA FISICA CONTRA A CRIANCA NAO DEIXA
DE SER IGUALMENTE OBSERVADO EM RELACAO A VIOLENCIA SEXUAL. A EXPLORACAO
SEXUAL DE CRIANCÂS TÂMBE]ú TEM UiIA LONGA E ANTIGA HISTORIA. TUITAS CERI.
]úONIAS RELIGIOSAS, RITUAIS DE INICIACÂO EIú CIVILIZACOES ANTIGAS, ENVOL.
VERAM A ATIVIDADE SEXUAL ENTRE ADULTO E CRIANCA. CRIANCAS FORÂM COMPRÂ.
DAS E VENDIDAS CO}IO PROSTITUTAS DESDE O INICIO DOS TEMPOS. PEDOFILIA E
INCESTO FORAIí PRATICAS COMUNS EM }IUITAS CULTURÀS E ENVOLVENDO U]í GRANDE
NUMERO DE PESSOAS. O QUE NOS CHOCA E A COXSTATÂCAO DE QUE ESTA XAO E A-
PENAS UMA TRISTE HERA}ICA DO PÀSSADO, MAS PERSISTE ATE OS DIAS DE HOJE.

O RECONHECITENTO DE QUE A VIOLENCIA CONTRA A CRIANCA CONSTITUI UM
GRÀVE PROBLETA SOCIAL E RELATIVATENTE MUITO RECENTE XO ]íUNDO CIVILIZADO.
NO BRASIL,NAO DISPO]íOS ATNDA DE DADOS SISTE}IATICOS OUE NOS PERTíITAi! LOCA
LIZAR , COÍú PRECISAO, OUÂNDO SE COMECOU A TRABALHAR ESPECIFICAIíENTEE}I DEFESA DA CRIANCA VITI]íIZADA NO LAR. I{OS EUA COMECOU EiI 1874, CO}I
UM CASO FATOSO NA LITERATURA. }IIRIÂM ELEH WILSON ERA UMA CRIAXCA QUE ERÂ
DIARIATENTE ESPANCADA E À QUETT A TAE ADOTTVA }IAO DAVA COMIDA, SISTEIíATI.
CATENTE. ESTA CRIANCA FOI DEFE}IDIDA POR HENRY BERGER OUE ERA FUNDADOR DÂ
SOCIEDADE PARA PREVENCAO DÀ CRUELDÀDE CONTRA OS A}IITAIS, A PARTIR DA À-
CÀO DE BERGER JUNTO A CORTE, MIRIAM ELEN FOI REMOVIDA DE SUÂ CASA PARA
UM ORFÀilATO. A LITERATURA NAO NOS DIZ SE HOUVE UUA GRANDE VANTAGEH, A
GENTE TE}I DUVIDÂS, TAS O FATO E QUE DEPOIS FU}IDOU.SE A SOCIEDADE PÁNA
PREVENCAO DA CRUELDADE CONTRA A CRIANCÂ E ISTO ENTAO SE DIFUNDIU POR TO-
DO O PAIS.

NO BRASIL NAO TEiIOS UM REGISTRO IGUAL. SABE}IOS APEXAS QUE, NO ESTADO
DE SAO PAULO,O PRIMEIRO CÂSO DE VIOLENCIA FISICA DENUNCIADO A POLICIA E
DE 1895, ERA U}IA MENININHA QUE SE CHAMAVA PEDRA,FILHA DE ESPÂNHOIS,E OUEFOI SEVERAMENTE VITIMIZADA PELOS PAIS.

TEMOS O RELATO DE CORA CORALINA DE QUE HAVIA EM GOIÂS, UM CASTIGO FÀ
1í050: 0 CASTIGO DOS CACOS QUEBRADOS N0 PESC0CO.

ERÂ COSTUME OUANDO A CRIANCA OUEBRAVA ALGU]íA COISA , OU QUE
FAZIA ALGUTÂ COISA ERRADA, ELA TINHA OUE DORTIR COM U}t COLAR DE CACOS DE
VIDROS PONTIAGUDOS NO PESCOCO. ATE QUE UIIIÀ ÍíEilININHA NO SECULO PASSADO
DOR'íIU COM OS CACOS. ESTES CACOS PERFURARAM SEU PESCOCO E ELA ]íORREU.
FOI ENTAO OUE, DIZ CORA CORALINA, CESSOU A PRATICA DE VIOLENCIA DE COR-
RECAO AÍRAVES DESSA iiODALIDADE.

SE AINDA NAO PESQUISAIíOS O SUFICIENTE, JA SABETOS QUE POR TRAS DÂ
vI0LENCIA DOÍúESTICA EXISTE UMA C0ISA FUNDAMENTAL: E 0 PADRAO ADULTO-CEN-
TRICO,OU SEJÂ, VIVE]úOS NUiIA SOCIEDADE ONDE A FAiIILIA E UMA FATIILIA PATRI
ARCAL, TEMOS UM PADRÀO ONDE TODO O POLO DO PODER ESTA AO LADO DO À-
DULTO. NENHU]í PODER ESTA NO POLO DA CRIANCA. ESSE PADRAO ADULTO-CENTRICO
E UM EXEMPLO DE RELACAO ASSIMETRICA ENTRE ADULTO E CRIANCA E ESTÂ POR
TRAS DE TODAS AS MODALIDADES DE VIOLENCIA CONTRA A CRIANCA OUE SAO IíODA.
LIDADES BEM ESPECIFICAS.AS VARIAS ]íODALIDADES DE VIOLENCIA,}IAO SAO EQUI.
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VALENTES. TEIí CARACTERTSTICAS ESPECIFICAS OUE COXFEREM AO FENOMENO,A FI-
SIONOMIA PROPRIA E FAZEM COTI QUE os FAToRES TAIS PRoPRIAITIENTE ESPÉCIFI-
COS DESTE FENOMENO SEJATI DIFERENTES CONFORIúE Â TODALIDADE. EXISTE UM ELE}IENTO COMUM EM RELACAO À SIIIETRICA DO PODER, EXISTEM ELE]úENTOS ESPECi.
FICOS EN CADA }IODALIDÂDE QUE }IAO PODE}IOS REDUZIR A UMA FORTÂ UXICA; ói-
ZENDO QUE TUDO E UlíA QUESTAO DE }IAUS TRÂTOS.

E QuAls sAO EsrAS ]T|0DALIDADES? A PRIMEIRA DELAS E o ABuso FIsIco. E
UMA FORTíA BASTANTE IXCIDIOSA DE ]íAUS TRATOS,GERAL}IENTE DEFINIDA COTO ArirposrcAo DE LESoES EM cRrANcAs E ADoLEscENTES,TArs corío eournoses, óuei
}IADURAS, TRAU]íATISMOS CRANIANOS, LESOES INTERNAS, LACERACOES OU OUÀTS.
QUER OUTRAS FOR}IAS DE CAUSAR DA}IO FISICO. NUIúA PESQUTSA QUE FIZEMOS EM
SAO PAULO, LEVANTAiIOS OS }IEIOS E }IODOS OUE OS PAIS TEN DE TORTURAR SEUS
FILHOS E ENCONTRAMOS PRATICAS CO1ú0, POR EXETIPLO, COLOCAR A CABECA DA
CRIANCA EiI PRIVADA E DEPOIS PUXAR A VALVULA.

O ÀBUSO FISICO IilCLUI DOIS TIPOS DE CASTIGOS CORPORAIS, CASTTGOS QUENOs cHAlrlAIíOs CRUEIS E P0uc0 usuArs, E 0s cASTIcos euE RESULTAM eN rent-
MEXTOS. NO PRI}IEIRO CASO ESTAO OS CASTIGOS EXTRE]úOS E IilÀPROPRIADOS A I-
DADE E COHPREENSAO DA CRIANCA COIío, POR EXEHPLO, O TREINO PREIíATURO DE
TOALETE OU CARCERE PRIVADO. E HA OS CASTIGOS OUE RESULTAM EM FERIMENTOS
COMO O BATER DE FORMA IiIODERADA E COit INSTRUIúENTOS CONTUHDENTES.

ISTO E O OUE HABITUAL}IENTE SE DEFINIU CO]íO ABUSO }IAIS RECENTEITIENTE
ESTA]íOS DESCOBRINDO OUTRAS MODALIDÂDES.

U}IA iIODALIDÂDE QUE FOI RECENTE]íENTE CLASSIFICADA COMO ABUSO E A CHA-
}IADA SI}IDROME DE iIUXCHAUSEN. O BARAO DE ]íUNCHAUSEN ERA UÍú BARAO EXTREiIA-
}IENTE AVENTUREIRO E EXTREMA}IENTE MENTIROSO A SIXDROIíE DE MONCHAUSEN E
AQUELA OUE CARACTERIZA AS HAES OUE PEREGRINAIí COM AS CRIANCAS PELOS POS.
TOS DE SAUDE. E PELOS }IEDICOS, PEDINDO EXAMES, EXIGI}IDO CIRURGIAS E rNÀ-
TAiíEXTO, QUANDO À CRIAXCA NAO TEM }IADA. OUEM TElí PROBLEMA E A MAE E NAOÀ CRIANCA. ESTA E MAIS U]úÂ ]'ODALIDADE QUE ESTA SENDO DESCOBERTA RECCXTE.
MENTE E QUE PELO MENOS OS PEDIÂTRAS ESTAO TRABALHÂNDO EM CITIA.

OUTRA ]ÚODALIDADE DE VIOLENCIA DOMESTICA iIUITO DIFICIL DE SE DEFINIR
E A NEGLIGE}ICIA. SEGUNDO A MODALIDADE CIENTIFICA, SERA CONSIDERADA COIíO
NEGLIGENCIADA A CRIANCA QUE NAO HOUVER SIDO OBJETO DE CUIDADOS E ATE}ICAO
ADEQUADOS NO PLANO FISICO, EDUCATIVO E AFETIVO OU A CRTANCA OUE TIVER
VIVIDO E}I COXDICOES, CIRCUNSTANCIAS OU EM COÍíPAilHIA DE PESSOAS OUE PO-
NHÀ]TI EIí RISCO SEU BEM ESTAR, DESDE QUE AS FA]íILIAS, TEXHAM CONDICOES PA-
RA FAZER ISTO.

QUANDO A FAMILIA TEM CONDICOES iIINIMAS DE PROVER CUIDÂDO
E QUALIDÂDE DE VIDA DA CRIANCA, ELA PODE ASSUMIR DUAS TTODALIDADES. PODE.
]íOS DIZER QUE UMA TODALIDADE E NEGLIGENCIA SEVERA E A OUTRA E A iIODERA.
DA. NA SEVERA, A ALIiIENTACAO E PRÂTICA]úENTE XEGADA A CRIANCA. NA MODERA-
DA SAO OUTROS ASPECTOS QUE SAO NEGLIGENCIADOS, O AGASALHO, O DORTíIR, ETC
ÍíAS A ALIMENTACAO E GARANTIDA, SABE-SE HOJE QUE A NEGLIGE}ICIA E SEúENA,ituIT0 DIFIcILTENTE sE CoNSEGUE RECUpERAR A FAIIILIA. NAo HA pnartcmtexrÉ
NENHUM REGISTRO DE QUE SE TENHA UiI BOit TRABALHO DE I}ITENCAO QUAilDO A NE.
GLIGENCIA E SEVERA, PORQUE OS PROBLEHAS SAO }IUITO GRAVES DO PONTO DE
VISTA DOS PAIS.

A TERCEIRA E ULTI}IA IIODALIDADE E O ABUSO ETOCIONAL E O }IAISDIFICIL DE SE DEFINIR , O QUE EU CHAMO DE PERVERSA DOCURA. OCORRE
QUANDO O ADULTO CONSTANTE}IENTE DEPRECIA A CRIANCA, BLOQUEIA SEUS ESFOR-
COS DE AUTO-ACEITACAO, CAUSANDO.LHE GRANDE SOFRIMENTO }tENTAL. AS A}IEACAS
DE ABANDOXO TAMBEN PODEM TORNAR A CRIAXCA }IEDROSA E ANSIOSA,PODENDO RE.
PRESENTAR FORÍíAS DE SOFRIMENTO PSICOLOGICO. SAO OS PEQUENOS ASSASSINATOS
COTIDIANOS, ÂSSASSINATOS PSICOLOGICOS.

FINÂLIíENTE, UiIA }IODALIDADE ESCONDIDA DURAXTE iIUITO TEHPO , TAS OUE
HOJE JA OFERECE UMA VISIBILIDADE RAZOÂVEL E O ABUSO SEXUÀ1. COSTUTA-SE
COSTUMA.SE CONCEITUAR O ABUSO COIíO TODO ATO OU JOGO SEXUAL , RELACAO
HETEROSEXUAL OU HOTIOSSEXUAL ENTRE UM OU iIAIS ADULTOS E UHA CRIANCÂ ]úENOR
DE 18 ÂNOS, ÍENDO COiIO FINALIDADE ESTI]úULAR SEXUALiIENTE A CRIANCA OU
UTILIZA-LA PARA OBTER UIúA ESTIMULACAO SEXUAL SOBRE SUA PESSOÂ OU OU.
TRA PESSOA. COMPREENDE COMO HODALIDADES BASICAS, O INCESTO E A EXPLORA
CAO SEXUÀL QUE, POR SUA VEZ, COMPREENDE A PROSTITUICAO E A PORNOGRAFIÂINFAXTIS. O INCESTO SE DEFINE COMO TODA ATIVIDADE DE CARATER SEXUAL
IMPLICANDO O MENOR DE 18 ANOS E UM ÀDULTO QUE TEXHA PARA COM
ESSE MENOR UlúA RELACAO DE CONSÀNGUINIDADE, DE AFINIDADE OU DE HERA RES.
PONSABILIDADE, CONSTDERAMOS COMO INCESTO, COMO VITIMIZACAO NU]íA PERS-
PECTIVA AMPLA. NAO E APENAS QUANDO A RELACAO E DE CONSAGUINTDÂDE, E
QUÀNDO ELA E TÀMBEM DE ÂFINIDADE OU DE RESPOIISABILIDADE, PORTANTO E IN-
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CESTO QUANDO PRATICADO POR PAI, PADRASTO OU TUTOR.
ESSAS SAO MODÂLIDADES BASICAS,COM QUE EU QUERIÂ ENCERRAR MINHA FALA,

DANDO PERFIL EM TERÍÚOS DE GRÂNDES NU}IEROS. ESTE PERFIL JA CONFIRMADOA NIVEL DOS DADOS QUE LEVANTAMOS AQUI NO BRASIL, CONTRA A CRIANCA E O
ADOLESCENTE EM TERMOS DE VTOLENCIA DOMESTICA, SEÍUAL E FISICA.A PRIMEIRA AFIRJíACAO QUE PODEMOS FAZER :
ÀS MENINAS SAO AS VITIMAS PRIVILEGIADAS NA VIOLENCIA SEXUAL , EN-
OUANTO QUE NA VIOLENCIA FISICA OS MENINOS SAO MAIS VITIMIZADOS. E FACIL
EXTENDER ISSO PORQUE A VIOLENCIA SEXUAL SEGUE UM PADRÂO FALOCRATICO OUSEJA O AGRESSOR E SEMPRE, EM 98% DOS CASOS, DO SEXO IúASCULINO E A VITI-IÚ4, EM NUMERO NAO TAO ALTO, MAS RAZOAVEL: E DO SEXO FEMININO, A DIRE-
CAO DO PADRAO DO ADULTO DO SEXO MASCULINO VERSUS ilULHER-CRIANCA, SEGUE A
LINHA DE UM PADRAO FALOCRATICO. NA VIOLENCIA FISICA, OS MENINOS SAO MAISvITIMIzADoS EMBORA QUANDO A MENINA CRESCA ELA vA TAúBEM sER vITIMTZADA,
ESPECIALMENTE NÂ PUBERDADE. A OUTRÂ AFIRIIACAO E QUE A VIOLENCIA FISICA E
FREQUENTE EM CRIÂNCAS PEQUENAS ATE 2 ANOS, TENDENDO A DECRESCER COM A I.
DÀDE.

O INVERSO OCORRE XA VIOLENCIA SEXUAL OUE AUMENTA A PÂRTIR DOS 6 A-
NOS, NAO QUER DIZER QUE A VIOLENCIA SEXUAL NAO OCORRA ANTES. A VITIMA
MAIS JOVEM QUE TENHO CONHECIMENTO TINHA 05 DIAS DE IDADE. A TENDENCIA E
QUE ELA AUMENTE A PARTIR DOS 6 ANOS E VAI ATINGIR SEU PICO ENTRE 9 E IO
ANOS. lsrO E TAMBEIiI COMPRENSIVEL poReuE sE Â DIRECA0 E ADuLTo Do sExo
MASCULINO COMO AGRESSOR E ÍíENINA DO SEXO FE}IININO COMO VITIMA E iIAIS
CONVENIENTE PARA O ADULTO DO PONTO DE VISTA ANATOMICO. POR OUTRO LADO O
PERIGO DE GRAVIDEZ AINDA NAO ESTA IíUITO PRESENTE, PELO }IENOS NAO E Â RE-
GRA.

A TERCEIRA ÂFIRMACAO EM VIOLENCIA FISICA : PAIS E NAES EsTAo FREQuEN
TE}IENTE E}IVOLVIDOS COM LEVE SUPERIORIDADE DAS MAES. NÂ VIOLENCIA FISICA
GERÂLMENTE O PAR SE APOIA IíUTUAMENTE. NA VIOLENCIA SEXUAL, E}TTRE 85.% E
95% DOS INCIDENTES SA0 DE RESPONSABILIDADE DE ADULTOS DO SExO IúASCULTNO,
ESPECIALMENTE PAIS BIOLOGICOS E PADRASTOS. A PESQUISA FEITA EM SAO PAULO
MOSTROU QUE A MAIOR PARTICIPACAO DOS EPISODIOS DE VIOLENCIA SEXUAL E DOS
PAIS BIOLOGICOS.

NA VIOLENCIA SEXUAL O PRAZER E DO ADULTO. OS PAIS QUE PRATICAM }IÀUS TRATOS NAO , A PRATICÂ DOS ]úAUS TRATOS TEM O SENTIDO DE E-
VITAR ALGUMAS COISAS QUE ELES NAO GOSTÀM NO COMPORTAMENTO DÂ CRIANCA.
ISSO REPRESENTA O UNIVERSO DA VIOLENCIA PRIVADA E DOMESTICÂ CONTRA A
CRIANCA E O ADOLESCENTE. ESTA PODE SER MANTIDA EM SEGREDO ATE HOJE, POR-
QUE A SOCIEDADE COBRIU.A COM UIí MANTO DE SEGREDO, COM UM CO]íPLO DE SILENCIO. TODO NOSSO TRABALHO HOJE E NO SENTIDO DE DESMASCARAR A VIOLENCIA,
DE TIRA.LA DA CLANDESTINIDADE. POR ISSO, QUALQUER PROFISSIONAL DE QUAL:
QUER AREA TEM, COMO CIDADAO, A OBRIGÂCAO DE, SE TOMAR CONHECI]íENTO DE
QUALOUER EPISODIO DE VIOLENCIA, NOTIFICA-LO AS AUTORIDADES QUE ESTAO
TRABALHANDO NA AREA ESPECIFICAMENTE DE VIOLENCIA. AQUI NA CIDADE DE SAO
PAULO I}IPLICA ESPECIFICAMENTE NO SERVICOS DE ADVOCACIA DA CRIANCA QUE E
UM ORGAO DESTINADO A RECEBER ESSE TIPO DE NOTIFICACAO,
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A GRIANCA E O ADOLESCENTE E A NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL

GLAUDIO VIANA

O GOVERNO, ELEITO DEMOCRATICATENTE PELO POVO BRÂSILEIRO, VEM BUSCAN-
DO ATRAVES DE SUAS POLITICAS, O TAO DESEJADO ENCONTRO DO ESTADO COM A
NACAO BRASILEIRÂ.

PARA ISTO, VOLTA SUAS VISTAS PARA AQUELES SETORES }IAIS NECESSITADOS
DE NOSSA POPULÀCAO, PRINCIPALMENTE PÂRA AS CRIANCAS E ADOLESCENTES QUE,
SISTEMATICAMENTE, TEM VISTO DESRESPEITADOS SEUS DIREITOS FUNDAMENTAIS.

O OBJETIVO IíAIOR E RESGATAR A DIGNIDADE DESSES PEQUEXOS BRASILEIROS,
FAZER COtí QUE SE CONCRETIZE AQUIL0 QUE A NOVA CONSTITUICAO GARANTE: O A-
TENDIMENTO A SEUS DIREITOS INALIENAVEIS, NESSA }IISSAO, O DIALOGO CIVIL
E A BASE OUE FUNDAMENTA TODO O TRABALHO QUE SE VEM DESENVOLVENDO.

O GOVERNO ESTA, PORTANTO, ARTICULANDO PROVIDENCIAS URGENTES NESSE
SENTIDO. A FUNDACAO CENTRO BRASILEIRO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA
SURGE COM MISSAO DETER}IINADA: ASSUMIR, NA AREA FEDERAL, O PAPEL DE DE-
FENSORA DESSES DIREITOS.

ESTADOS, }IUNICIPIOS E SOCIEDÂDE CIVIL SAO TAMBE}I CHAMADOS A FORIíA-
RE}I ESSA LINHA DE FRENTE E A CONSTITUICAO E BEM CLARA QUANDO DETERTúINA
À RESPONSABILIDADE DE CADA SEGMENTO NA CONSTRUCAO DE UMA VIDA MAIS JUSTÀ
PARA NOSSAS CRIANCAS E ADOLESCENTES.

A MATERIA E ABRANGENTE, MAS SEUS PONTOS BASICOS SÂO DE FACIL COMPRE-
ENSAO. SOBRE ELES DETEREMOS NOSSA ATENCAO.
1, OS DIREITOS A ASSEGURAR:

O DIREITO CAPITAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE NO BRASIL DE HOJE E O
DIREITO A PRIORIDADE ABSOLUTA EM TUDO AQUILO QUE A SOCTEDADE E O ESTADO
DEVEM A TODOS OS CIDADAOS EM GERAL E A CADA UM EM PÂRTICULAR.

NESSE CONTEXTO, AVULTAM OS DIREITOS VITAIS, QUE CONSTITUCIONAL]íENTE
SAO RESUMIDOS NO DIREITO A VIDA, A SAUDE, A ALIMENTACAO, AO LAZER ( QUEE O DIREITO QUASE SAGRADO DE BRINCAR) E O DIREITO A CONVIVENCIA FAMILIAR
E CO]íUNITARIA.

EIí SEGUIDA, \'EM OS DIREITOS HUiIANOS, OU SEJAM, OS DIREITOS A DIGNI-
DADE, AO RESPEITO, A LIBERDADE E TODOS OS QUE A CONSTITUICAO TRATA EM
SEU CAPITULO QUINTO, ONDE SE ENCONTRAM OS DIREITOS E DEVERES I}IDIVIDUAIS
E COLETIVOS.

TEHOS, AINDA, QUE BUSCAR O PROFUNDO RESPEITO AOS DIREITOS SOCIAIS,
QUE PODEM SER ATENDIDOS ATRAVES DA GARANTIA DA CRECHE E DA PRE-ESCOLA,
DA EDUCACÀo, DÂ CULTURA, DO ESPORTE, DA ASSISTENCIA SOCIAL, DA PROTECAO
NO TRABALHO, DA PROFISSIONALIZACAO.

HA QUE SE TER EM MENTE 0 CONJUNTO DOS DIREIT0S FUNDAITIENTÂIS, TODOS
PREVISTOS NO ARTIGO QUINTO, ÀPLICAVEIS ÂOS CIDÀDAOS MENORES DE I8 AXOS.

UM ANGULO ESPECIALMENTE SENSIVEL DO ATENDIMENTO DESSES DIREITOS SUR-
GE, QUANDO PROCURAM ASSEGURAR OS DIREITOS POLITICOS, QUE SAO OS QUE CA-
RACTERIZAM A CIDADANIA ESPECIAL, CREDORÀ DE DEVERES INALIENAVEIS DO ES-
TADO; NELES ENCONTRAII0S 0 v0T0 FACULTATIVO A0S 16 ANOS DE IDADE, OUE
TAMBEM E CONQUISTA RECENTE.

ENCOIITRAMOS TAMBEM, EM NOSSA CARTA, OS DIREITOS ESPECIAIS, ATENDIDOS
ATRAVES DA ASSISTENCIA, CRIACAO E EDUCACAO POR PARTE DOS PAIS, PROTECAO
ESPECIAL QUANDO AMEACADO OU VITIMIZADO E INIMPUTABILIDADE PENAL ATE OS
18 ANOS DE IDADE.

HA PORTANTO, UMA VERDADEIRÂ }tINt-CONSTITUICAO DA REPUBLICA PARA A
CRIAXCA E O ADOLESCENTE, EMBUTIDA NA CONSTITUICAO FEDERAL. ATRAVES DELA,
O POVO BRASILEIRO SE COMPROMETE A LEVAR, CADA VEZ }IAIS A SERIO, O DESTI-
NO DAS NOVÀS GERACOES, SE E QUE VERDADEIRA}IENTE QUER REALIZAR SEU DESTI-
NO NO PAIS DO FUTURO.
2. DOUTRINA ORIENÍADORA

AO ABANDONAR A VELHA DOUTRINA BRASILEIRA DA "SITUACAO IRREGULAR",
QUE DISCRIMINAVA CRIANCAS E ADOLESCENTES POBRES COM MEDIDÀS COMPENSATO-
RIAS DE FALENCIA DAS POLITICAS SOCIAIS PUBLICAS, A CONSTITUICAO OPTOU
PELA "DOUTRINA SOCIO-JURIDICA DA PROTECAO INTEGRAL", ADOTADÂ PELA ORGA-
NIZACAO DAS NACOES UNIDAS.

ATRAVES DELA, NOS NOS COMPROMETETíOS A:
A - RECONHECER SEMPRE O VALOR INESTI]íAVEL DE TODA PESSOA EM DESEN.

2



s
t

*



B.B

VOLVIiIENTO, POR:. SEU PROPRIO VALOR COMO SER HUÍíANO;
- SEU VALOR NA CONSTRUCAO DO FUTURO, POR SER PORTADOR DA CONTINUIDÀ-

DE DO SEU POVO E DA SUA ESPECIE;
B - LEVAR SEMPRE EM CONTA SUA CIDADANIÂ ESPECIAL, qUE SE REALIZA E-

XATA}IENTE NO PROCESSO DE DESENVOLVIIíENTO PESSOAL E SOCIAL;
C - TRATA.LA COHO MERECEDORA DE PROTECAO INTEGRAL, ( FISICA, PSIQUI,

CA, }IORAL) POR SUA VULNERABILIDADE;
D - TE-LA COMO }IERECEDORA DE POLITICAS ESPECIFICAS E PRIORITARIAS DE
PROMOCAO E DEFESA DE DIREITOS.
A FUNDACAO CENTRO BRASILEIRO PARA A INFANCIA E À ADOLESCENCIÂ NASCE

SOB A EGIDE DA MAIS ATUALIZADA DOUTRINA SOCIAL E BUSCA U}t COMPORTAMENTO
INSTITUCIO}IAL COiIPATTVEL COM A AMPLITUDE DE SUA DOUTRINA INSPIRADORA.
ESTAIíOS VIVENDO ilOVOS TEIíPOS E PREPARANDO NOSSOS CORPOS TECNICOS PARA AS
COMPLEXAS ]íISSOES OUE LHE COMPETEM.

3. AS CONCEPCOES SUSTENTADORAS
SOÍíOS UMA ORGANIZACAO QUE ASSUME ESSE PAPEL NO CONJUNTO DAS POLITI-
CAS PUBLICAS BRASILEIRAS, CONCEBENDO A CRIÂNCA E O ADOLESCENTE COMO:
A - SUJEITOS DE DIREITOS, COM O QUE BUSCAMOS SEPULTAR DEFINITIVAMEN-
TE AS CONCEPCOES QUE LHES DESTINAVAM O QUE A SOCIEDADE TINHA DE
PIOR;
B - PESSOAS EM CONDICOES PECULIAR DE DESENVOLVIiTENTO, COM O QUE NAO
ADMITIREMOS, EM HIPOTESE ALGUMA, QUE A MATERIA-PRIMA HUMANA DE
NOSSO FUTURO SEJA SACRIFICADA PELO ESTADO E PELÂ SOCIEDADE;
C - DESÍINATÂRIOS DE ABSOLUTA PRIORIDADE, OUE SIGNIFICA, ENTAO, QUE

A ELES DAREIíOS SEMPRE O QUE TEMOS DE MELHOR.
4. OS PRINCIPIOS ESTRUTURADORES

PARA A IiúPLANTACAO D0 N0v0 ]íODELO, Ei! T0D0S 0S NIVEIS, E C0rrt A A-
BRANGENCIA QUE A COMPLEXIDADE DO PROBLEMA EXIGE, NOSSA ACAO ESTA FUNDÂDA
EM TRES PRINCIPIOS ESTRUTURADORES:

I - DESCENTRALIZACAO POLITICO.ADMININSTRATIVA, NUM SISTEMA SOLIDA.
RIO QUE COBRE TODO O PAIS;

II - MUNICIPALIZACAO E COIúUNITARIZACAO DO ATENDIHENTO, CONSIDERANDO
OUE O IíUNICIPIO BRASILEIRO TEM AGORA NOVO "STATUS" CONSTTTUCIO-
NAL POR SER UM ENTE AUTONOMO DA FEDERACAO BRASILEIRA.

III - PARTICIPACAO DA SOCIEDADE ORGANIZADA NA FORIíULACAO E NO CONTRO.
LE DAS ACOES EM TODOS OS NIVEIS.

HA HOJE NO BRASIL VONTADE POLITICA NA ESFERA FEDERAL PARA OUE ESSE
SISTEMA SOLIDÂRIO SE IMPLANTE, E NOS ESTAMOS TRABALHAXDO INTENSAMENTE
PARA QUE ESSES IDEAIS SE CONCRETIZEM COIíO PARTE DO DIA A DIA DO BRASILEI
RO, SEIíPRE EM BUSCA DA DEFESA DOS DIREITOS OE NOSSAS CRIANCAS E DE NOS-
SOS ADOLESCENTES.

5. AS AREAS ESTRATEGICAS BASICAS
COMO EM OUTRAS AREAS DAS POLITICAS PUBLICAS DO BRASIL, HA DE TER

MUITA PRECISAO NAS MEDIDAS A SEREIí ADOTADAS NO PROCESSO DE TRANSICAO PA.
RA A NOVA REALIDADE.

ESTAMOS NOS DEFRONTANDO, ENTAO, COM OS VARIOS ASPECTOS DA ESTRATEGIA
GERAL:

A - A }IUDANCA DO PANORAMA LEGÀ1, PARÀ QUE SE REDUZAM LEIS QUE ORGA-
NIZEM A MÂTERIA NOS TRES NIVEIS DÂ FEDERACAO ( FEDERAL, ESTADU-
AL E ]TUNICIPAL);

B . O REORDENAMENTO INSTITUCIONAL, PARA QUE SE MODERNIZEM AS ESTRU-
TURAS E AS FORMAS DE OPERÂR O CONJUNTO DE IíEDIDAS PREVISTAS PELA
CONSTITUICAO FEDERAL E PELO ESTATUTO DA CRTANCA E DO ADOLESCEN.
TE, EM FASE DE APROVACAO NO CONGRESSO;

C - A ]íELHORIA DAS FORJTIAS DE ATENCAO DIRETA, PRIORIZANDO 0S 1úAIS
VULNERAVEIS;

D - O COIúPROMISSO E A CAPACITACAO DAQUELES QUE VAO TRABALHAR NO NOVO
SISTEMA;

E - A MUDANCA DO "OLHAR'DA SOCIEDADE SOBRE A OUESTAO.
ESSE AMPLO QUADRO ASSIM SUMARIAMENTE DESCRITO, EMBORA VERBALIZADO

NESTE MOMENTO PELA FUNDACAO CEXTRO BRASILEIRO PARA A INFANCIA E ADOLES-
CENCIA, E O PROPRIO CONSENSO DE AMPLOS SETORES GOVERNÂMENTAIS E NAO-GO.
VERNAMENTAIS OUANTO A ÀBRANGENCIA EXIGIDA PARA O ENFREITAMENTO DE ASSUN-
TO TÂO ARDUO NO MOMENTO BRASILEIRO.

HA DIVERGENCIAS SETORIAIS QUNATO A ENFOQUES, ENFASES E MEIOS PARA A
EXECUCAO DAS ESTRATEGIAS, DOS PLANOS, PROGRAMAS E ACOES, MAS O IMPORTAN-
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TE E QUE ACIIúA DAS POSICOES IDEOLOGICAS E PARTIDARIAS, HA NO BRASIL UM
AÍúPLO IIOVIMENTO DO QUAL SOMOS PARTE, PARA O ATENDIMENTO DOS DIREITOS
CONSTITUCIONAIS DAS CRIANCAS E DOS ADOLESCENTES. A IMPLANTACÂO DOS CON-
SELHOS. O NACIONAL, OS ESTADUAIS E OS }IUNICIPAIS - PER}úITIRA QUE ESSAS
DIFERENCAS SE RESOLVAM NOS MECANISMOS }tAIS DEMOCRATICOS DE DECISAO E
TRABALHO.

SO ASSIM, TRABALHANDO CONSCIENTES E INTEGRADOS, CONSEGUTREMOS FAZER
COM QUE SE CONCRETIZE, O MAIS BREVE POSSIVEL, AQUELE "PAIS DO FUTURO" HA
TANTO DESEJADO.
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GREGHE: DIREITO DAS CRIANCAS, OPCAO DA FAM|LIA

ADRIANA M CARBONEL GRANHONE

AS COXSIDERACOES QUE TENHO A FAZER SAO DE ORDEÍÚ PRATICA, DECORRENTES
DA 1íILITÂNCIA QUE DESEXVOLVO,HA ALGUNS ANOS, NO }IOVIiIENTO DE MULHERES.
VERSAM SOBRE A QUESTAO DA PARTICIPACAO POPULAR FRENTE AS POLITICAS PUBLI
cAs.

A PRIiIEIRA CONSIDERACAO QUE TE}IHO A FAZER DIZ RESPEITO AS CIRCUNSTÂN
CIAS QUE PERJÚEIAM ESSE CO}ICEITO "POLITICAS PUBLICAS" E QUE GE}IERICAMENTE
DEVERIAÍÚ DECORRER OO ESTADO CO]íO GARANTIDOR DO BEIí ESTAR SOCIAL.TODAVIA,
AS POLITICAS QUE DELE DECORREM, BEM COMO OS SEUS INSTRUMENTOS DE ACAO:
NEM SEMPRE CORRESPONDEIí AS NECESSIDADES DA A}IPLÂ }tAIORIA DA POPULACAO.

O QUE VEMOS E ESSA SOCIEDADE ÂTRAVES DE SEUS SETORES ORGANIZADOS
PRESSIONANDO E NORTEAXDO, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES, O ESTADO A RES.
PEITO DE SUAS POLITICAS PUBLICAS PRIORITARIAS. ISSO DIZ PARTICULAR RES
PEITO Â OUESTAO DA IÚULHER, DA CRIÂNCA, DO ADOLESCENTE E DO NEGRO. A POPU
LACAO SE ANTECEDE AO TEXTO LEGAL E DEVERA, PORTANTO, PROVAR A LEGITIMI-
DADE DE SUA ACAO A TARGEM DA LEI, VTSANDO UM ESTADO DE JUSTICA.

A DIScussAO QuE 0 TEMA: " CRIANCA, aDoLESCENTE - DIREIToS FUNDAilEN-
TAIS " SUSCITA PÂRA NOS E ilUITO VIVA.0 COMPROITIISSO QUE TElrlOS ASSUIIIDO
COM A QUESTAO DA IúULHER E O iIESTO PARA COM ESTE SEGMENTO DÀ POPULACAO E,
NUM DETERJíINADO SENTIDO,ELES COMPOEM A IiESMA PROBLEMATICA DA DTSCRIMINA.
CÂO E PRECONCEITO.

TRAGO A TODOS A EXPERIENCIA ADQUIRIDA DE DUAS QUESTOES QUE
PARA NOS SÀO ]ÚUITO SENTIDAS E CARAS.COM ELAS TEMOS INFLUIDO NA DEFI-
NICAO DE POLITICAS PUBLICAS , INCORPORADOS iIOMENTAI{EAMENTE, PELO EXE-
CUTIVO,EM SEUS DIVERSOS NIVEIS. POR UM LADO NOS LEVA A REFORCAR Â
I]ilPORTANCIA DA MOBILIZACAO POPULAR,POIS COIí ELA AMPLIAMOS A SUÂ COIilPREE}I
SAO POR PARTE DA SOCIEDADE, FAZENDO COM QUE OS LEGISLADORES AS INCORPO-
RASSEM l,l0 TExrO CONSTITUCI0NAL. POR 0urR0 LADO, ApoNTA PARA as NossAS DE
BILIDADES FRENTE A UM ESTADO FORTE, ONDE O TRATA}IENTO DAS QUESTOES SOCI-
AIS ASSUME ASPECTO IRRELEVANTE, REVESTTNDO-SE DE PURO ASSISTEXCIALISMO,
COM RARISSIMAS EXCESSOES.

REFIRO.ÍíE ÂS CRECHES,EXTENDIDAS COMO EQUIPAIíENTOS EDUCACIOXAIS , E A
LUTA COilTRA A MORTALIDADE }IATERXA.

ESÍA PERTO DE COMEÍíORAR 20 ANOS O }TOVITIENTO DE LUTA POR CRECHE. NO
I}IICIO DA DECADA DE 70 DESPONTOU FORTE LUTA PELA CRECHE NO MUNICIPIO DE
SAO PAULO, ESPALHANDO.SE A NIVEL NACIONAL. NO AUGE DESSE HOVINENTO, COM
DISCUSSAO E MOBILIZACAO INTENSA, ÂMADURECEU UMA NOVA CONCEPCAO DESSE
EQUIPATENTO. COMECATOS A OLHAR COM OUTROS OLHOS O SER CRIANCA, O SER MU-
LHER E }IÂE, QUE, NO SEU CONJUNTO COMPOE A MAIORIA DA POPULACAO.

COM O SLOGAN SITPLES "FILHO NAO E SO DA IIIAE" APONTAHOS A NECESSIDADE
DE EQUIPAIÚENTOS SOCIAIS PARÂ AS CRIANCAS E A RESPONSÀBILIDADE COLETIVA
PARA COM ELÂS, EVOLUIIúOS ATE O ENTENDIIúENTO EXPRESSO NO SLOGAN E CHEGA.
lí0S Â ESSE, ilAIS DMLGAD0 RECENTEiIENTE : " CRECHE : DIREITO DA CRIANCA,
OPCAO DA FAiIILIA ". PROCURAVATOS REDIMENSIONAR A CRIANCA , COMO CIDADAO
PORTADOR DE DIREITOS, COM UIúA EXISTENCIA HISTORICÂ DETERMINADA , E QUE
NAO PODERIA SER ENCARADA COIiO APENDICE DE PROGRAMÀS GOVERNAMENTAIS,

ATRAVES DESSA LUTA, CONQUISTA]íOS A INSTALACAO DA REDE ]íUNICIPAL DE
CRECHES. ESTE E UIú RESGATE IMPORTANTE,POIS RECOLOCA A TODOS COMO AGENTES
GARANTIDORES DE DIREITOS, COMO PROTAGONISTAS DA HISTORIA, POR OUTRO LADO
NOS FORNECE INDICADORES I]íPORTANTES PARA APONTAR AS DIFICULDADES COIí QUE
DEPARAMOS. EM VINTE ANOS DE LUTA CONSEGUIMOS INSTALAR, NO TUNICIPIO DE
SAO PAULO, UMA REDE PUBLICA DE CRECHES. TODAVIA A DEMANDA PERMÂNECE OUA.
SE QUE INALTERADA E AS CRECHES AINDA NAO ATENDEM PARCELA SIGNIFICATIVA
DAS CRIAI{CAS QUE DELA TERIAM NECESSIDADE. OUERO TORNAR PUBLICO O REPUDIO
E A REVOLTA QUE ATINGIU OS INTEGRANTES DESSE }IOVIiIENTO, UMA QUESTAO OUE
PARA NOS E MUITO CARA TER SIDO TRATADA LEVIANAIíENTE PELA LEt ORGANICA DO
MUNICIPIO. AO MESMO TEMPO QUE CONCRETIZAMOS O EQUIPAÍíENTO SOCIAL, DEiIOS
FORJúA Â ELE CONSAGRANDO EM PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DA REPUBLICA DO
ESTADO.O ]ÚUNICIPIO DE SAO PAULO,PALCO DE TANTOS DEBATES SOBRE A CRECHE,
NAO CONSAGROU E}I SUA LEI ORGANICA ESSE EQUIPA]íENTO, PELO MENOS DA FORTúA
CLARA, COUO GOSTARIAMOS DE VER, COM EQUIPAMENTO EDUCACIONAL EM CONSONAN-
CIA COM OS PRINCIPIOS COXSTITUCIONAIS DÀ REPUBLICA. ISTO E APENAS UMA
PARTE DAS DIFICULDADES QUE ENCONTRAMOS EM }IOSSA LUTA E APONTA U]ÚA DEBI-
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LIDADE NO SENTIDO DA IMPOSSIBILIDADE DA DEDICACÂO PER}IANENTE E]ú CI]íA DE
CERTAS OUESTOES. NA }IEDIDA QUE A NOSSA LUTA TEM UM LEQUE DE REI}TVIDICA.
COES BASTA}ITE AHPLA E iIAIS DO QUE DERROTA NO CASO DA LEI ORGANICA DO }IU.Í{ICIPIO' FICA PÂTENTE PARA ilOS A I}ICOÍTIPREENSAO DA CRIANCA CO}IO pORTADORA
DE DIREITOS. ESSA, PARA NOS, E MAIS UMA FACETA DA QUESTAO DA VIOLENCIA.A TATERNIDADE LEONOR iIENDES DE BARROS LA NO BELE}I POR EXEIíPLO, PARA
SEU IMEDIATO FUNCTONÂMENTO PRECISA DE 4oo LEIToS DISPoNIvEIs E §omexTt20 ESTAO A DISPOSICÀO DA POPULACAO. NOS REPORTANDO AS ESTATISTICAS, AO§
DADoS D0 IBGE DE tg8o, euE ApoNTAvAM euE, pARA roo irrl cRIANcAs úrvas
CORRESPONDIA 150 ITTULHERES IÚORTAS NA HORA DO PARTO, A SoCIEDADE PREocuPA.SE E]ú DISCUTIR COM QUE DIREITO AS ÍÚULHERES PRATICAM O ABORTO E A DIS.
CUSSAO SOBRE O ATENDI}IENTO QUE AS IíULHERES RECEBEM NO PRE.NATAL, PARTO E
POS PARTO, APENÂS DESTACÀNDO O EilFOQUE DA QUESTAO DA SAUDE, PARECE QUE
XAO IMPORTA. JA QUE A ITIULHER ENGRAVIDOU E SUA A RESPONSABILIDADE, O ÀTO
9ERADqR DE VIDÀ,DA-CRIACAO HUIíANA,SO E REPARTIDO,Eit TERTíOS DE DISCUSSAO,
OUANDO A TULHER DECIDE NAO GERAR VIDA HUMA}IA. A NOS CABE LUTAR PELÂ GA-
RANTIA DA VIDA DA MULHER QUE DECIDE SER }IAE, ATRAVES DE UMÂ ACAO UXITA-RIA DO MOVIMENTO DE MULHERES COM PROFISSIONAIS DE SAUDE, CONOUISTÂTOS,NO
TExrO c0NsrITUcIoNAL, A INcoRpoRAcAo Do ATENDIIIENTo a sÀuor couo orneiro
PLENO DO CIDADAO E, PARTICULARTÚENTE, UM PROGRAIúA DE ASSISTENCIA INTEGRAL
A SAUDE DA iIULHER EM TODAS AS FASES DE SUA VIDA.

HA 15 ANOS ESTAÍÚOS LUTA}IDO CONTRA A PRECARIEDADE DO ATENDTTENTO A
CRIANCA E AO ADOLESCENTE QUE COMECA ANTES DE SUA EXISTENCIA. SE A CRIAN-
CA VINGA, E ESTA E APENÂS A PRIIúEIRA VITORIA, SUA SOBREVIVEICIA NAO SERA
DAS }IAIS FACEIS, A QUESTAO DA CRECHE, UM EQUIPAMENTO ESSENCIAL, AINDA E
ENCARADA CO]íO U}IA QUESTAO SECUNDARIA.

NAO QUEREIíOS POLITICAS PUBLICAS ASSISTENCIALISTAS QUE DEPENDA}I DE
GRÀNDES SHOWS DE ARTISTAS OU SECOES DE CINEÍúA FECHADOS. ISSO NAO SE
CONFUNDE COM ASSISTENCIA SOCIAL E ENTENDEMOS COMO UM DIREITO ONDE TODOS
OS CIDÂDAOS DEVAM TER ACESSO OUANDO ASSI}! O PRECISAREM. NESSE SENTIDO, A
ASSISTENCIA SOCIAL ESTA LIGADA A UMA SITUACÂO CIRCUXSTÂNCIAL PASSACEIRI,
QUE QUANDO SUPERADA DEIXA DE PRESCINDIR DE SEUS RECURSOS.

QUEREMOS REDIiIENSIONÂR ESSA OUESTAO DA CIENCIA SOCIAL, QUERE.iIOS FAZER UM CORTE NA DIFERE}ICA ENTRE A SITUACAO DA CRIANCA E O QUE
ELA TE}! RECEBIDO DENTRO DESSA POLITICA ASSISTEXCIALISTA. OUERE]íOS FAZER
ESSE CORTE E RESGATAR A SUA DI]íENSAO APONTANDO PARA EQUIPA}IENTOS PERTíA-
NENTES E DURADOUROS.

QUANDO APONTAMOS PARA CERTA POLITICA DE CRECHES OU A QUESTAO DA
SAUDE, CONSIDERANDO AS CRIANCAS E ADOLESCENTES, XAO COXSIDERAIíOS SITU-
ACOES PASSAGEIRAS OU CIRCUXSTANCIÂIS.TODO TUNDO QUE NASCE PASSÂ PELA IN-
FANCIA, PELA AOOLESCENCIA,IAO PODE]íOS FAZER NASCER ADULTOS, E, SEXDO AS-SIiI, EXIGIÍÚOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS PER}IANENTES BEM COiIO POLITICAS DEFI-
NIDAS A RESPEITO DE OUESTOES JA CONSAGRADAS NA CONSTITUICAO DA REPUBLICA
E DO ESTADO (COMO O COiIBATE A VIOLENCIA, A QUESTAO DA SAUDE,Â QUESTAO DA
CRECHE E TUITAS OUTRAS), QUE CONSIDERE NOSSO IDEARIO E OUE SEJA Ulú ATEN.
DIIIENTO QUE S0FRA SOMEilTE UtúA FLUTUACAO : AQUELA QUE ADVEM DE
SUA SUPERÂCAO. A MUDANCA DE GOVERNO NORTíALMENTE ACARRETA NAO SO
INTERRUPCOES, }IAS TÂitBE]í ABANDONO DE CERTOS PROGRAIúAS, O QUE LEVA TETPO
NA RECUPERACAO E NOVAMENTE A IiIPLANTACAO XO QUE }IAO EXISTE UiIA CONSTAN-
CIÂ. QUANDO A VIOLENCIA NAO }IAIS EXISTIR, QUANDO HOUVER CRECHES , QUÀNDO
O ATENDIMENTO A SÂUDE FOR PLENO, DEVEREMOS ESTAR EMPENHADOS EM OUTRAS
QUESTOES, POIS ESTAS JA FARAO PARTE DO PASSADO, ESTANDO POIS , ULTRAPAS.
SADAS.
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PRE-ESCOLA E CRECHE DIREITOS FUNDAMENTAIS

LENIRA HADAD

ACHO IMPORTANTE REFLETIRMOS SOBRE OS AVANCOS QUE A CONSTITU-ICAO APRESENTA SOBRE A OUESTAO DA CRIANCA DE O A 6 ANOS, OUESTAO QUEE FRUTO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS, PRINCIPALME}ITE PROVENIENTES DA CIDADE DE
SAO PAULO, AOS QUAIS DEPOIS SE UNIRAM OUTROS IMPORTANTES MUNICIPIOS E
CAPITAIS DO BRÂSIL. HOUVE UMA PRESSAO DOS GRUPOS DE MOVIMENTOS DE MULHE-
RES E OUTROS DA EDUCACAO DA CRIANCA PEQUENA QUE CULMIXOU NESSES ARTIGOS
DA LEI DA CONSTITUICAO FEDERAL DE 88.

O HISTORICO INTRODUZIDO SOBRE A QUESTAO DA EDUCACAO DA CRIANCA DE OA 6 ANOS.PELA PRI}IEIRA VEZ,NA HISTORIA DO BRASIL,UMA CONSTITUICAO COLOCA
CLARAMENTE, TEXTUALMENTE, A EDUCACAO COMO UM DIREITO DA CRIÀNCA DE O A 6
ANOS DEVENDO O ESTADO OFERECER CONDICOES PARA QUE OCORRA ESSA EDUCACAO.
NO TEXTO CONSTITUCIONAL, ELE APARECE TANTO NOS DIREITOS CIVIS OUANTO NO
CAPITULO DA EDUCACÂo, DE UMA ]íANEIRA MAIS EXPRESSÀ.

NOS DIREITOS CTVIS COM ASSISTENCIA GRATUITA AOS FILHOS DEPENDENTES,
DE CRECHES E PRE-ESCOLA, INSERINDO DENTRO DOS PRINCIPAIS CAPITULOS. ISTó
INAUGURÂ 2 IMPORTANTES ASPECTOS ÀO SE FORMULAR POLITICA NACIONAL. PELA
PRI]íEIRA VEZ UMA CONSTITUICAO BRASILEIRA FAZ REFERENCIA AOS DTREITOS ES.
PECIFICOS DA CRIANCA QUE NAO SEJA AQUELES ATRELADOS AOS DIREITOS DA FA-
ITIILIA. ATE ENTAO, CRIANCA }IENOR DE 7 ANOS ERA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA
DA FÂMILIA. TAMBEM E PRIMEIRÀ VEZ QUE UMA CONSTITUICAO BRASILEIRA, DEFI-
NE CLARAMENTE COMO DEVER DO ESTADO A EDUCACAO QUE SERA EFETIVADA MEDIAN-
TE A GARANTIA DO ATENDIMENTO EM CRECHES, PRE-ESCOLAS A CRIANCA DE O A 6
ANOS DE IDADE.

PELA PRIMEIRA VEZ NA HISTORIA DO BRÂSIL, CRECHE E COLOCADA JUNTAMEN.
TE cOM 0S OurR0s NIVEIS DE slsrEtrtA DE ENSINO DENTR0 Do cApITULo DA EDU-
CÂCAO. A NIVEL DE LEI, ELA REPRESENTA UM GRANDE PASSO EII DIRECAO DA SU-
PERÂCAO DO CARÂTER ASSISTENCIALISTA PREDOMINANTE DOS PROGRAMAS VOLTADOS
PARA ESSA FAIXA ETARIA, POIS CONFERE AS CRECHES E PRE-ESCOLA UM INEQUI-
VOCO CARATER EDUCÂCIONAL.

EM SEGUNDO LUGAR ELA CORRESPONDE A UM PRINCIPIO OUE TEM SIDO DEFEX-
DIDO POR GRUPOS DE MULHERES E GRUPOS QUE TEM DEFENDIDO OS DIREITOS E AS
ilECESSIDADES DA PRIMEIRÂ INFANCIA, QUE SERIA A EDUCACAO ATRAVES DE CRE.
CHES E PRE-ESCOLA VINCULADOS AOS DIREITOS DÀ CRIANCÀ E NAO DA MAE TRABA-
LHADORA E XEM DA FAMILIÀ POBRE. ISTO SIGNIFICA UM PRINCIPIO DE GARANTIA
EM RELACAO A MANUTENCAO DE REDES INTEGRADAS DE CRECHES E PRE-ESCOLA DE
TODO O PAIS.

A EXPERIENCIA TEM DEMONSTRADO QUE, QUANDO O OBJETIVO DA CRECHE, SE
VINCULA ÀS NECESSIDADES DA MAE OU DÂ FÀMILIA, OS SERVICOS PRESTADOS COS-
TUMAM NEGLIGENCIAR AS ATIVIDADES ESPECIFICAS DA CRIANCA. ELE COSTUMA E.
XARCEBAR CONFLITOS DE PAPEIS, QUE NAO AJUDAM Â PROFISSIONALIZACAO DO AM.
BIENTE. FAVORECEM O EMPIRISMO, FAVORECEM O ÂMBIENTE DOMESTICO, NÂS DES-
FAVORECEM E DIFICULTAÍí O CAMINHO DA PROFISSIONALIZACAO.

SE AXALISARMOS INFORIiACOES HISTORICÀS SOBRE CRECHES NO MUNDO, VERE-
1íOS QUE EM VARIOS PAISES, OCORRE SUCESSAO DE CICLOS DE EXPANSÂO E RETRA-
I}IENTO VINCULADOS AO INTERESSE DE MERCADO OU POPULACIONAL. SAO BASTANTE
CONHECIDOS OS EXEMPLOS DE CRIACAO DE CRECHES EM LARGA ESCALA DURANTE O
PERIODO DA SEG. GUERRA MUNDIAL, QUANDO HAVIA UMA NECESSIDÂDE PREMENTE DE
MAO DE OBRA FEMININA. ENTAO FORAM CRIADAS CRECHES EN INSTITUICAO DE CA-
RATER DE ATENDIMENTO INTEGRAL PARA CRIANCAS DE O A 6 ANOS, DE MANEIRA
BASTANTE RAPIDA E BASTANTE EFICIENTE, INCLUSIVE GARANTINDO OUALIDADE.

SAO BASTANTE CONHECIDAS AS RETIRADAS DE INCENTIVOS POR PARTE DO GO-
VERNO NO FIM DA GUERRÀ, OUANDO NAO HAVIA MAIS }IECESSIDADE DE TIAO DE O-
BRA.

OS EUA TIVERAM SEU MAIOR PROGRAMA DE CRIÂCAO DE CRECHES, EM LARGA
ESCALA, NESSA EPOCA, ATENDENDO 1,5 MILHOES DE CRIANCAS COM RECURSOS FE-
DERAIS. FAZIA PARTE DO ORCAMENTO DA GUERRA,OS RECURSOS DESTINADOS A CRI-
ACAO DE CRECHES, NO FIM DA GUERRA ESSE NUMERO FOI REDUZIDO A 18 MIL.

OS PAISES DO LESTE EUROPEU, ESPECIFICATúENTE, POLONIA, BULGARIA, HUN-
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GRIA QUE RETIRAVA}I OS INCENTIVOS AS CRECHES ADOTANDO U}IA POLITICA FATI-
LIARISTA. A TAXA DE NATALIDADE FOI ACUSADA COIíO BÂIXA XESSES PAISES. Â
MAIORIA DOS PAISES SOCIALISTAS PREVEM U]ÚA AMPLA REDE DE CRECHES QUE ESTA
VINCULADÂ A REVOLUCAO E VINCULADA A PROPOSTA DE GOVERNO.E UMA OUTRA CON-
CEPCAO DE CUIDADO CO}IPARTILHADA ENTRE A FAMILIA E O ESTADO.

CONHECEiIOS ESTES CASOS DE RETIRADAS DE INCENTTVOS LEGAIS AÍRELADOS A
QUESTÂO POPULACIONAL. Eit SUBSTITUICAO A ESSA RETIRADA DE SUBSIDIOS SAO
COLOCADOS INCENTIVOS COIío, POR EXE}IPLO, U}IA EXTENSAO DA LICENCA iIATERNI-
DADE PÂRA 3 ANOS, SENDO O PRIiIEIRO ANO RETíUNERADO E OUTROS DOIS ÂNOS COM
OUTROS TIPOS DE INCENTIVO DO TIPO GARANTIA DE VOLTA AO XIESiiO E}IPREGO.

SAO EXEÍíPLOS PARA ILUSTRAR QUE E TMPORTANTE QUE ESTA QUESTAO DOS O A
6 ANOS ESTEJA COLOCADA COITO U}t DIREITO, EM SI, DA CRIANCA E NAO UM DIRE.
ITO VINCULADO A OUTRAS }IECESSIDADES QUE NAO REFERIDAS A ESSA FAIXA ETA.
RIA. AO IXCLUIR ESSES PROGRÂMAS DE ATENDIiINETO A CRIANCA PEQUE}IA, DENTRO
DO SISTEMA EDUCATTVO, O BRASIL ESTA INOVANDO EM RELACAO A VARIOS PAISES
DO TIUNDO, PORQUE ESTA INCLUINDO A FAIXA PEQUENA, QUE SERIA DE O Â 3 ANOS
DENTRO DESTE SISTEiIA, ISSO EM TERMOS DE LEI.

UM TERCEIRO ASPECTO SIGNIFICATIVO REFERE-SE A UIíA POSSIBILIDADE QUEA CONSTITUICAO SUPUNHA UMA INTEGRACAO E UNIFICACAO DE ATENDI}IENTO E}ITRE
PROGRANAS DE CRECHE E PRE.ESCOLA. COM ORIGENS BEM DISTINTAS PASSAM A DE.
SEMPENHAR O ilESMO OBJETIVO. A CRECHE DEIXA DE ESTAR TAO VINCULADA A OUES
TAO DA POBREZA OU A QUESTAO DO VINCULO COIú O TRABALHO FEMININO E A PRE.
ESCOLA DEIXA DE FICAR TAO ATRELADO A OUESTAO DA PREPARACAO PARA O PRI}IEI
RO GRAU. AIíBAS PASSAM A TER O CARATER EDUCACIONAL E PASSAM A TER UMA
CERTÂ FLEXIBILIDADE. il40 PREcIsa A PRE-EscoLA ATENDER itEIo pERIoDo, E A
CRECHE ATENDER PERIODO INTEGRAL, DESDE QUE AMBOS TEXHAM AS MESIíAS CARAC-
TERISTICAS.TRATA-SE AGORA DE U]íA QUESTAO DE ABRANGENCIA DE FAIXA ETARIA
ENTRE UMA E OUTRA INTEGRACAO DE PROGRAÍÚÀS, GARANTINDO.SE UMA CONTINUA.
CAO DE CARREIRA E }IAO OS DIFERENTES }IODULOS E DIVTSOES CONFOR}IE A FAIXA
ETARI A .

A FUNDACAO CARLOS CHAGAS E A ASSOCIACAO NACIONAL DE POS.GRADUACAO Eit
PESQUISA E EDUCACAO, TEM APRESENTADO PÂRA LDBE, " LEIS, DIRETRIZES E BA.
SES DA EDUCACAO", UTA PROPOSTA DE DEFINICAO DE CRECHE E PRE-ESCOLA, VI.
SANDO GARANTIR ESSÂ CÀRREIRA CONTINUA E UNICA NESTA SISTEÍíA EDUCATIVO,E.
VITANDO ASSIM O VINCULO CRECHE PROBREZA E PRE-ESCOLÂ PREPARACAO PARA O
ENSINO FORTAL. A PROPOSTA E OUE SE DEFINA E DIFERENCIE AS DUAS,APENAS A
NIVEL DE FAIXA ETARIA. CRECHE SERIA TODA INSTITUICAO COM O OBJETIVO DE
EDUCACAO, GUARDA E ASSISTENCIA,QUE ATENDE CRTANCA DE O A 3 AXOS E TI TE.
SES,EM REGI]íE TAXTO PARCIAL QUANTO INTEGRAL. PRE-ESCOLA SERIA TODA INS.
TITUICAO COÍí OS ]úESiIOS OEJETIVOS QUE ATENDA CRIANCA EilÍRE 4 ANOS A 6 A.
Nos E 11 irESES.

E OBJETO DE PREOCUPACAO,O FATO DA LEI ORGANICA DE SAO PAULO }IAO TER
DEFIXIDO,CO]íO FEZ NA CO}ISTITUICAO FEDERAL ESSES 2 TERTOS. ELA UTILIZA-SE
DA DENOi|IllACA0 : EDUCACAO INFANTIL PARA SE REFERIR A EDUCACAO DA CRTAN-
CA MENOR DE 7 ANOS, MAS SEM DEFINIR A EXTE}ISAO DESSE TERiIO E A FAIXA E-
TÀRIA. E OBJETO DE PREOCUPACAO, NA ]íEDIDA EM OUE FtCÂ }IUITO DIFICIL SE
FAZER U]TI LEVANTA]íENTO ESTATISTICO DA ÂBRAilGENCIA DE SERVICOS QUE ÂTEXDAiI
ESSA FAIXA ETARIA. ÂS ULTIMÀS PESQUISAS REALIZADÀS PELO IBGE E
O CEARC, APONTÂRA]í RESULTADOS BASTANTE DIVERGENTES.

TEMOS INU]íERAS MODALIDADES DE ATENDIMENTO DE O A 6 ANOS,OUE NÂO SAO,
NECESSARIA]íENTE, CONHECIDOS COMO EDUCATIVOS. TEMOS OS BERCARIOS,AS ESCO-
LAS MATERNAIS , TEMOS A PRE-ESCOLA E AS CRECHES. SO E CONSIDERADO EDUCA.
TIVO AQUELE QUE TEM U]ÚA EDUCACAO SISTEMATICA. SE U]íA INSTITUICAO DE PES-
QUISA FOR CONSIDERAR ATENDITENTO PRE-ESCOLAR SO AQUELES QUE PROVEM DA E.
DUCACAO SISTEMATICA, CAI BASTANTE A PORCENTAGEM DO NUMERO DE CRIANCAS
ATENDIDAS.POR OUTRO LADO, NAO TEMOS NENHUM DADO DE COBERTURA DE UMA FAI.
XA iIENOR DE O Â 4 ANOS. NAO SE SABE OUANTAS CRIANCAS NESSA FAIXA SAO Â-
TENDIDAS. ENTAO E MUITO I}IPORTANTE, QUANDO SE UTILIZA UM TERTIO, DEFINI-
L0.

UM OUTRO AVANCO SIGNIFICATIVO APRESENTADO PELA CONSTITUICAO FEDERAL,
ENCONTRÂ.SE NOS DIREITOS SOCIAIS DA CONSTITUICAO E SE REFERE A CRECHE E
PRE-ESCOLA NOS LOCAIS DE TRABALHO. ESSA E UMA OUESTAO HISTORICA. PELA
PRIIúEIRA VEZ,O DIREITO DOS TRABALHADORES E COLOCADO COÍÚO DIREITO DE TRA-
BALHADORES E NAO TRABALHADORÂS, ENTAO SUPOS-SE OUE O TRABALHADOR QUE SE.
JA PAI,TAMBEIÚ ÍEM DIREITO DE COLOCAR SEU FILHO EM CRECHES E PRE.ESCOLAS.
NAO ESTA DEFINIDO NA CONSTITUICAO FEDERAL QUAL E O DEVER DO EMPREGADOR.
AINDA PRECISA SER DISCUTIDO E DEFINIDO NA CLT. AS ALTERNATIVAS QUE ESTÂO
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SENDO DISCUTIDAS, SAO AS SEGUINTES:. CRIACAO DE REDES DE CRECHES E PRE-ESCOLAS NO PROPRIO LOCAL DE TRÂBALHO
CONVENIOS ENTRE EMPRESAS, CRECHES E PRE.ESCOLAS EXISTENTES, ABONO CRE-
CHE PARA REEMBOLSO DE DESPESAS COM SISTEMA DE ]ilENSALIDADE,PAGAMENTO DE
TRIBUTOS AO ESTADO COMO E O SALARIO EDUCACAO;

- A SEGURIDADE SOCIAL,ABRANGENDO AS AREAS DE PREVIDENCIA, SAUDE E ASSIS-
TENCIA OUE DEVERAO ATUAR DE FORMA INTEGRADA COLOCANDO ENTAO UlúA CONCEP
CAO QUE O TRANSCENDE ASSISTENCIALISMO E RESPONDE A CIDADANIA EM FUNCAO
DAS NECESSIDADES BASICAS INDEPENDENTE DA CONTRIBUICAO.

FICA TAMBEM AFIRMADO O CARATER DESCENTRALIZADO DA POLITICA DE SEGURI
DADE SOCIAL NO ART 2O4 DA CONSTITUICAO FEDERAL, PERDENDO ENTAO A UNIAO
DA FUNCAO EXECUTORA, NO QUE CABE A QUESTAO DA CRIANCA DE O A 6 ANOS.

E IIíPORTANTE REFLETIR QUE ALGUNS ORGAOS DA UNIAO, COMO POR EXEMPLO A
LBA, A FUNABEM,QUE AGORA NAO ESTA MAIS TAO LIGADA A ESSA QUESTAO DO IN-
TERNADO, E OUTROS ORGAOS, LIGADOS A UNIAO QUE VEN GARÂNTIR UM ÀTENDIME}I-
TO A NIVEL DE CRECHE PRE.ESCOLA, TERAO QUE SER REVISTOS EM SUA COMPETEN-
CIA E SUÂS ATRIBUICOES.

NO CASO DA LBA PRINCIPAL]íENTE, PORQUE SEU ATENDIMENTO E NUMERICÂMEN-
TE SIGNIFICATIVO. A UNIAO,AGORA,PASSA A TER NOVAS ATRIBUICOES QUE SERIA
MÂIS NORMATIZACAO E COORDENACAO DE POLITICA, RESTANDO AOS ESTADOS E IúU-
NICIPIOS A EXECUCAO.

A DESCENTRALIZACAO POLITICA ÂDMINISTRATIVA, DEFINIDA NA SEGURIDADE
SOCIAL ABRANGENDO SETORES DA SAUDE DA PREVIDENCIA, ASSISTENCIA SOCIAL, A
LIADA A RESPONSABILIDADE ATRIBUIDA AO MUNICIPIO EM RELACAO AS PRE-ESCO-
LAS E AO ENSINO FUNDAMENTAL, INDICAM QUE UHA POLITICÂ DE CRECHES E PRE -
ESCOLA DEVERA SER EXECUTADA PRIORITARIATENTE PELO MUNICIPTO, COM A COLA.
BORACAO TECNICA E FINANCEIRA DO ESTADO. A LEI ORGANICA MUNICIPAL DEFINE
307" DE SUA RECEITA MUNTCIPAL DESTINADA AO SISTEMA DE ENSINO, SEIí QUE ES-
SE MINIiIO SEJÂ INCIDIDO SOBRE EVENTUAIS ASSISTENCIAS FINANCEIRAS DO MU-
NICIPIO, INSTITUICAO DE ENSINOS FILANÍROPICOS OU COMUNITARIO. ALEM DISSO
TODAS AS INSTITUICOES EDUCACIONAIS QUE ATENDEM CRIANCÀS DE O A 6 ANOS,
SEJA COM FINS LUCRATIVOS OU SEM FINS LUCRATIVOS, RECEBENDO OU NAO RECUR-
SOS PUBLICOS, DEVEM SER OBJETO DE SUPERVISAO E FISCALIZACAO OFICIAL.
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CARENTES E ABANDONADOS

DR. ALBERTO THESBITA

O ESTADO BRASILEIRO SE CARACTERIZOU E SE CARACTERIZA POR SER UM ESTA
DO INTERVENCIONISTA O QUE VEM A SER UM ESTADO INTERVECIONISTA ?

O ESTADO LIBERAL INICIAL ESTABELECIA NORMAS E GARANTIAS INDIVIDUAIS.
ERAM GARANTIDOS FORIúALMENTE NAS CONSTITUICOES E NAS LEIS ESPARSAS COM
O SURGIMENTO DO CHAMADO ESTADO SOCIAL , QUE E O ESTADO QUE SURGE INTER.
VINDO DIRETAMENTE NA REALIDADE ESTE ESTADO SOCIAL, ELE VAI LEVAR AO SUR-
GIMENTO DE UÍÚA INTERVENCAO DIRETA, COM SE O ESTADO PUDESSE , ATRAVES DE
SUÂS INSTITUICOES , RESOLVER OS DIVERSOS PROBLEMAS SOCIAIS. ESTE ESTADO
SOCIAL VAI SE CARACTERIZAR , DE UM LADO , POR UM ESTADO TOTALITÂRIO, NAO
SO DE DIREITA COIíO DE ESQUERDA

NO BRASIL , O OUE VERIFICAMOS E QUT COM O ADVENTO DA CONSTITUICAO
OUTORGADA PELOS MILITARES, JÀ TEÍÚOS AI A INTERVENCAO NAO VISLUMBRATTOS
NESSA CONSTITUICAO , NENHUM DIREITO COMO GARANTIA FUNDAMENTAL NOS MOLDES
EM QUE VERIFICA}IOS NA ÂTUAL CONSTITUICAO DE OUTUBRO DE 1988.

ESTAMOS SAINDO DO ESTADO INTERVENCIONISTA , AQUELE QUE ENTENDE OUE,
COM SUÂS INSTITUICOES , SEU APARATO TECNOLOGICO DE REPRESSAO E COACAO,'
CONSEGUE RESOLVER TODAS AS PROBLEMATICAS SURGIDAS NO SEIO SOCIAL.

O CODIGO DE MENORES QUE SURGE NESSE PERIODO E EXATAMENTE UMA CARAC-
TERISTICA INTERVENCIONISTA .SOMOS UM ESTADO INTERVENCIONISTÀ EM QUE O
AUTORITARISMO TOTALIZA A VIDA DOS INDIVIDUOS

UM DOS MAIS PROFUNDOS TEXTOS LEGAIS QUE DIZ RESPEITO A CRIANCA E O
ADOLESCENTE , O CODIGO DE iIENORES, TINHA E TEM ESTE CARATER DE INTERVEN-
TOR , DE INVASOR DÂ DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA .OUANDO SE ESTABELECE ES-
TE CODIGO DE MENORES, TINHAMOS AS LEIS CIVIS, O CODIGO CIVIL E AS LEIS
REFERENTES A FAMILIA QUE DE CERTA FORMA , REGULAVAM AS QUESTOES REFEREN-
TES ÀS CRIANCAS , ÀOS ADOLESCENTES E AOS MENORES.

COM INCREMENTO DO BRASIL NUM ESTAGIO INDUSTRIAL EM QUE SE DESDOBRAM
AS PROBLEMATICÂS REFERENTES A }IARGINALIZACAO, OS CODIGOS CIVIS E ÂS LEIS
CIVIS JA NAO PODIAM MÂIS DAR CONTA DAQUELAS QUESTOES REFERENTES AS PRO-
BLEMATICAS SURGIDAS NO SEIO SOCIAL PROVOCADAS PELAS CRIANCAS CARENTES E
ABANDONADAS

FOI NECESSARIA ENTAO, A QUESTAO A INTERVENCAO DO ESTADO,QUE SE CRIAS
SE UM INSTRUMENTO QUE FOSSE DIRETAHEXTE AO EFEITO DA COISA, TENTAR ELIMI
NAR A CAUSA ELIHINANDO O EFEITO.O CODIGO DE MEIIORES SURGE EXATAMENTE DES
SA TRANSICAO OCORRENTE XAS LEIS CIVIS. TE}IOS TODO UM APARATO PARA PROTE-
GER Â CRIANCA.

O MINISTERIO PUBLICO PROTEGE AS CRIANCAS NO QUE DIZ RESPEITO AOS
DIREITOS DE RECEPCAO DE ALIMENTOS , NO QUE DIZ RESPEITO A SUA PÂRTE NA
NA PROPRIEDADE E ASSIM SUCESSIVAMENTE. TEMOS TODO UN APARATO NESSE SENTIDO, iIAS NOSSO CODIGO CIVIL NAO COBRE TODAS AS PESSOAS, CRIANCAS E ADO-
LESCENTES.

A PROBLE]úATICA DA INDUSTRIALIZACAO FOI PROVOCANDO Â IúARGINALIZACAO ,
ONDE HA MUITOS GRUPOS , PRINCIPALMENTE , NOS GRANDES CENTROS HA UMA
NECESSIDADE DE SE CRIAR UM CODIGO DE iIENORES PARA , ENTAO , TENTAR TUTE-
LAR A ACAO DESSA CRIANCA TODOS CONHECEMOS A LUTA QUE FOI TRAVADA DURA-
TE ESTES 20 ANOS PARA SE ROMPER COM A DITADURA E INGRESSARIíOS AGORA UM
NOVO ESTAGIO E NUM NOVO ESTADO , QUE E O ESTÂDO DE DIREITO O ESTADO DE
DIREITO VAI SE CARACTERIZAR E E EXATAMENTE ISTO QUE VEMOS HOJE NESTA
CONSTITUICAO , COM TODAS AS DIFTCULDADES E I}TPERFEICOES QUE ESTA CONSTI-
TUICAO POSSA TER

O ESTADO DE DIREITO QUE VEM BROTANDO , NOS SURPREENDE PORQUE NAO CO.
NHECEIíOS DE FOR}IA PROFUNDA ESTE ESTADO DE DIREITO QUE VEM SURGINDO EM O.
POSICAO A AQUELE ESTADO INTERVENCIONISTA O ESTÂDO INTERVENCTONISTA SE
DIZIÀ CAPAZ DE RESOLVER AQUELA PROBLEMATICA , COÍTIO, POR ExÉMPLo, ocoRRE
NO CRIME. A CRIACAO DA POLICIA MILITARIZÂDA , A POLICIÂ OFENSIVA QUE VAI
DIRETAMENTE AO CRIME E TENTA ELIMINAR O CRIMINOSO.

E UM TIPO DE POLITICA ESSENCIALMENTE INTERVENCIONISTA. ASSIM TAIúBEM
OCORRE COM AS CRIANCAS E, ASSIM, MILHARES DE CRIANCAS SAO MORTAS PELO
APARATO POLICIAL DO ESTADO , E MAIS FACIL PARA O APÀRATO INSTITUCIONAL
CRIAR FORMAS DE CONTENCAO , DE REPRESSAO E ATE COLOCANDO A VIDA DESSAS
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çBIAXçAS EiI JOGO , DO OUE CRIAR UlúA POLITICA OUE IRA FICAR itUITO TAIS
CARA PARA TENTAR RECUPERAR ESTÂS PESSOAS.

FAZEIúoS PARTE D0 CoNSELHo DA FUNDACAO DA FEBEM (FUNDACAO ESTADUAL DO
BEM ESTAR DO }IENOR).LOGO QUE INGRESSEI NA FUNDACAO EU TAMBEM ERA ADVOGA-DO DA BANCADA DE U}t PARTIDO NA CATARÂ DE VEREADORES DE GUARULHOS TIVEA OPORTUNIDADE DE VERIFTCAR QUE O ORCAIíENTO DA FEBEM ERA }IETADE DO ORCA-
}IENTO DESSA CIDADE NA QUAL EU PRESTAVA SERVICOS Â BANCADA DE U}I PÂRTIDO
.ESSE lúUNtcrpro , E-4 34 CTDADE , EM ARRECADACAO,DO ESTADO DE SAO PAULO,

uM 0RcaMExrO DEssE TAMANHo ATExDIA E ÀTENDE HoJE s itIL cRIANcas plnÁ
UM NUMERO DE FUNCIONARIOS, DE 5 IíIL.UIí FUNCIONARIO PARA CADA CRIANCA,NAO
EsrAM0s CRITICANDO Isso,AcHAMos ATE euE DEvERIA TER HAIS pEssoAs rnÁaa-
LHAXDO PARA A CRIANCA , VAIíOS VERIFICAR OS DADOS DO IBGE DE 1980.

O PAIS TEM 32 IíILHOES DE CRIANCAS CARENTES , 7 ITILHOES ABANDOI{ADOS
POR CARENTE SE ENTEIIDE AQUELA CRIANCA CUJA FAlrtILtA , PERCESe mexOS QUE,2 SÀLARI0s illNIHos PÂRA suÂ suBSIsrENcra. pon eeaxoóitADA sE ENTEIIDE A-
QUELA CRIANCA QUE TEM U}t PROBLEIíA DE DESAJUSTE AFETIVO NA FAMILIA , OUE
NAO CONSEGUE VIVER COM SUA FAiIILIÂ DESSA POPULACAO ,5OO MIL ERAU'AiEX-
DIDOS POR INSTITUICOES PUBLICAS E PRIVADAS EM UIí UXIVERSO DE 39
MILHOES , SO 5OO lítL SAO ATENDIDOS TAIS DE 9 MILHOES DE CRIANCAS EN,
TRE 7 E 10 AXOS NAO CONSEGUE]í VAGA NA ESCOLA NO OUE DIZ RESPEITO AO A-
DOLESCENTE , 30% DE ,IO A T? ANOS OCUPÂM O }IERCADO DE TRABALHO TAS NAO
TEM FUNCAO QUALIFICADA , SOMADA A PROBLEiIATICA QUE , OCUPANDO UIíÀ FUNCAO
DESOUALIFICADA , ESTAO AFASTADOS DA ESCOLA E DA EDUCACAO IS UTUOES OÉ
ADOLESCENTES TRABALHA}I , SENDO QUE 26 % , MAIS OU }IENOS , NAO TEM CARTEI
RA DE TRABALHO. NAO TENDO CARTEIRA DE TRABALHO NAO I}IGRESSÂM NAS GA-
RANTIAS QUE SAO DÂDAS:DA PREVIDENCIA , DA LEI FUNDIÂRIÂ. NAo TEM GARAN-TIA }IENHUMA EIú 1980 AINDA , 1,8 MILHOES DE CRIANCAS ENTRE IO A 14 ANOS
EXERCIAM ATIVIDADES ECONO}úICAS A COilSTITUICAO ATUAL E A CLT PROIBEH O
TRÂBALHO DE TENOR DE 14 ANOS, 1,8 MILHOES DE CRIANCAS ENTRE 10 E 14 ANOS
EXERCIAM E EXERCEM ATIVIDADES ECONO]íICAS , 90% DESTÂS CRIANCÂS RECEBEM
MENOS DE UM SALARIO MINIMO 6,2 MILHOES DE ADOLESCENTES ENTRE 15 E Í9
ANOS TAiIBEIÚ PARTICIPAM DO MERCADO DE TRABALHO SEM GARANTIA NENHUÍÚA EN-
TRE 15 E 25.ÀNOS EM 1983, SEGUNDO OS DADOS ESTUDAVAM.DE CADA lOO ALUNOS,
INGRESSAVA}I NO PRIM. GRAU 20 , DO PRIM. PARA O SEG. GRAU ÂPENAS II , DO§
QUAIS II CONCLUET E 8 ENTRAM NA UNIVERSIDADE PELO OUE VERIFICAHOS.

ESTAMOS CO]íECA}IDO TUDO DE }IOVO, PORQUE ÂTE O PRESENTE iIO}IENTO INOCOR
RERAM POLITICAS PUBLICAS, NAO EXISTEIí POLITICÂS PORQUE, SE UIí GOVERNO ES
TABELECE CRITERIOS, E DIZ QUE VAI PRTVILEGIAR A QUESTAO DÀ CRIANCÀ E DE.
POIS ELE INSTITUI DUÀS SECRETARIAS P,/TRABALHÂR A RESPEITO DÂ CRIANCA, E
UM TIPO DE ATITUDE EM UH ESTADO DE]íOCRATICO ONDE NOS PODEMOS OTSCUTTN CS
TAS QUESTOES, E U}I TIPO DE ATITUDE QUE A GENTE NAO PODE COMPREENDER.COMO
E QUE DUAS SECRETARIAS VAO TRATAR DE UMA ]íESMA OUESTAO ? E DE SE COLOCAR
DUVIDAS SE , EFETIVATENTE , ESTE GOVERNO TE}t INTERESSE EM RESOLVER A
OUESTAO DA PROBLEIIATICA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

INGRESSAIíOS ENTAO , NO ESTADO DEMOCRATICO DE DIREITO , ONDE SE ES.
TABELECEM CRITERIOS BASICOS QUE E O QUE ESTA ESTABELECIDO E}t NOSSA CONS-
TITUICAO ATUALTENTE QUE E UM INEDITISITO SEIÚ PAR NA HISTORIA DA REPUBLI
CA BRASILEIRA.

COSTUMO DIZER PARA MEUS ALU}IOS NA UNIVERSIDADE O SEGUINTE :
NUNCA ACREDITE}I NA LEI ESCRITA , PRINCIPAL}IENTE SE ESTA LEI NAO E E-
FICAZ.ELA NAO POSSUI EFICACIA E HA UitA CARACTERISTICA NA CONSTITUICAO ,
EM DETERMINADAS NOR}IAS CONSTITUCIONAIS DE NAO SEREM EFICAZES SEREIÚ DIRE-
TRIZES POLITICAS , DIRETRIZES ENCAMTNHADORAS DO PROCESSO QUE VAt SER EN-
CAMINHADO. NAO TE]íOS COMO POR ESTAS OUESTOES EM PRATICA TAS TA}IBEIí EU
cOsruilO DIZER AINDA PARA ELES 0 SEGUINTE: SE A colsA JA EsrA NA LEr Es-
CRITA E PORQUE O FENOMENO SOCIAL, A SOCIEDADE CIVIL, POR TODAS AS SUAS
INSTITUICOES, CONSEGUIU SENSIBILIZAR AS AUTORIDADES E JA SE COLOCOU ISSO
LA.

UiI OUTRO PASSO IMPORTANTISSI}IO E O ESTÀTUTO DA CRIANCA E DO ÂDOLES-
CENTE OUE SE ENCONTRA EM FASE DE TRÂBALHOS NO CONGRESSO NACIONAL. TIVE A
OPORTUNIDÂDE DE PARTICIPAR DE VARIOS DEBATES ACERCA DESTE ESTATUTO E FI.
ZEMOS VARIAS CRITICAS. NÀO E UM TDEAL COMUM. EXISTEIÚ DIVERSOS TETAS, IíAS
EU DISCORDO DE ]íUITAS QUESTOES QUE SE ENCONTRAIí NO ESTATUTO. ELE E FRUTO
DA DISCUSSAO DA SOCIEDADE CIVIL,ISTO E INCONSTENTAVEL. NAO FOI }IENHUM
TECNOCRATA QUE, SENTADO A SUA IúESA, ELABOROU ESTE CODIGO. NAO FOI NENHUM
JUIZ. O MINISTERIO PUBLICO AUXILIA TUITO A ASSESSORIA DA REDACAO DESSE
ESTÀTUTO. TALVEZ POR ISTO A GENTE, COitO ADVOGADO, TOIÚA UMA POSICAO CON.
TRARIA AO iIINISTERIO PUBLICO , AS VEZES , ATE POR QUESTOES FUilCIONAIS.
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ACHO OUE O }IINISTERIO PUBLICO NAO PODE TER TANTO PODER ÀSSIM,]iIAS CO}IO ESTA EM FASE AINDÂ DE TRABALHOS E IíODIFICACOES NAO SABE}IOS SE VAI TERMI}IAR
SE}IDO APROVÀDO. IMPORTANTE E QUE SE APROVE, AINDA OUE HÀJA AQUI OU ACOLA
UMA MAIOR ESTIPULACAO DE COMPETENCIA A ESSE OU AQUELE PODER. O I]úPORTAN.
TE E QUE FOI O POVO, A SOCIEDADE CIVIL QUE ESTUDOU, TRABALHOU E COLOCOU
LA NO CONGRESSO ESSA SEGUNDA FASE.

O ESTATUTO VAI ESTABELECENDO UMAS POLITICAS JA ENCAMINHADAS PELA CONSTITUICAO. A PROPRIÂ CONSTITUICAO , EIil SEUS ARTIGOS, JA CRIOU CERTAS CONDICOES PARA OUE AS LEIS ORDINARIAS VERIFICASSE]ú COM
MAIOR DETALHE A QUESTAO DAS ÂTRIBUICOES. HOJE NAO E SO ATRIBUICAO DO
ESTADO DEFERAL, NEM DA UNIAO A QUESTAO DA CRIANCA.O MUNICIPIO TA}IBEM RE.
CEBE A SUA DOSE DE RESPONSABILIDADE ÂS PESSOAS, TODOS. AS NORÍIAS ESCRI-
TAS NO ESTADO DEMOCRATICO, CONFOR'íE FRTSOU O PROF DÂLitO DALLARI,NUNCA DI
ZEM O QUE O ESTADO FAZ,SEMPRE ENCAMINHA PARA TODOS. AS SOCIEDADÉS CIVIS,
AS PESSOAS PARTICIPANDO. ACHO ISSO IiIPORTANTE E ACREDITO QUE NAO TEMO§
NENHU]ÚA POLITICA AINDA IIIO BRASIL.OUÂNDO DIGO QUE PERTENCO AO CONSELHO DA
FEBEM, EU DIGO PESSOALiIENTE.NAO TENHO PODERES PÂRA FALAR EM NO}IE DA FUN-
DÂCAO.EU CONSIDERO OUE NAO EXISTE POLITICA PUBLICA EM RELACAO A CRIANCA,
POR CAUSA DESTES DADOS CONCRETOS QUE oFERTA]íos AQUI. DE UÍí uxrvenso oÉ40 Í{ILHOES DE CRIANCAS VOCE TEM ATENDIDAS 5OO }tIL E DE UMA FORJÚA OUE NAO
E ACONSELHAVEL. OS CIENTISTAS SOCIAIS, OS PSICOLOGOS, TODO ESTE APARATO
CIENTIFICO, QUE NOS TEIIOS, TEit DITO QUE ESTE TIPO DE ATENDIMENTO PATERNA
LISTA NAO RESULTA EM EFICACIA. NAO E EFICAZ PARA A RECUPERACAO DA CRIAN-
ca.
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CRIANCAS E ADOLESCENTES
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ADOCAO PLENA E ADOCAO SIMPLES

DR JOSE LUIZ ALICKE

POR PRI]úEIRO, NOS DEVEMOS TER EM ÍíE}ITE QUE TODA ]íEDIDA APLICAVEL AO
}IENOR VISÂRA, FUNDATENÍALMENÍE, A SUA INTEGRACÀO SOCIO-FAÍíILIÀ (PRINCI.
PIO ESSE, QUE VEM INSCULPIDO XO ART 13, DO CIú). ASSI}I, O PONTO IiE PÀR.
TIDA DE TODA E QUALQUER ACAO ENVOLVENDO CRIANCAS E ADOLESCE}ITES E EXATA-
MENTE A DE TENTARTOS PROPICIAR SUA REINTEGRACAO A SUA FA}IILIA BTOLOGICÂ.

ENTRETA}IDO, NAO PODETOS ESQUECER QUE O BE}t ITAIOR EM A}IALISE E A CON-
DICÂO DO HIPOSSUFICIENTE, RAZAO PRIMEIRA DA LEI ITENORISTA, TESTO PORQUE,
NEH SEIIPRE E POSSIVEL PROCEDER.SE À ESSÂ REINTEGRACAO A FAMILIA DE ORT-
GEM,

ASSITI, SE POR Ulí LADO A }TAXUTENCAO DA FAiIILIA - CELULA TATER DA SOCI
EDADE. E DE VITAL ITPORTANCTA PARA A FORTACAO DE UiIA NACAO FORTE, NAO
ÍíENOS VERDADE E Â NECESSIDADE DE GARANTIRTTOS A CRIANCA E AO ADOLESCE}ITE,
COM ABSOLUTA PRIORIDADE, O DIREITO A VIDA, A SAUDE, A ALIMENTACAO, Á
EDUCACAO, AO LÂZER, A PROFISSIONALIZACAO, A CULTURA, A DIGNIDADE, AO
RESPEITO, A LIBERDADE, Â CONVIVENCIA VERDADEIRA}IANÍE FAIíILIAR E COITUNITARIA. ALEM DE COLOCA-LOS A SALVO DE ÍODA FORMA DE NEGLIGET{CIA, DTSCRIIíI
NACAO, EXPLORACAO, VIOLENCIA, CRUELDADE E OPRESSAO. NESSE PASSO, A UTILI
ZACAO CRITERIOSA E ADEOUADA DO INSTITUTO DA ADOCAO, SEM SOMBRA DE DUVI-
DA, CONTRIBUIRA PARA OUE AS NOSSAS CRIANCAS E ADOLESCENTES SEJAM VISTOS
REALÍíENTE COIíO SUJEITOS DE DIREITO E CIDADAOS DE PRIiIEIRA CLASSE.

NOSSA LEI COllTElíPLA TRES TIPOS DE ADOCAO:-A ADOCAO CIVIL OU TRÂDICIO
XAL, A ADOCAO SITPLES OU RESTRITA, REGIDA PELO COD. CIVIL (ARTS. 358 A378), E DISCIPLTNADÂ PELO CC E CM COD. DE TENORES (ART.27 E-28), E A DE.
XOIíINADA ADOCAO PLEXA, INTEIRAiIE}ITE CUIDADA PELO COD. DE HENORES EM SEUS
ARTS. 29 A 37, O QUAL, NESSE PARTICULÂR, REVOGOU A LEI 4655/65, OUE TRA.
TAVA DA LEGITT}IACAO ADOTtVA.

O PRITEIRO PASSO PARA QUE UM CASAL,OU UIíA PESSOA SOLTEIRA,POSSA ADO.
TAR U]íA CRIAXCA E FAZER U]íA INSCRICAO NO SETOR TECNICO DA VARA DE itENO-
RES JUNTO AS ASSISTENTES SOCIAIS E PSICOLOGAS,ONDE E PREENCHIDO U]í QUES-
TIONARIO,REVELANDO A INTENCAO DE ADOTAR U]TA CRIÂNCA E AS CARACTERISTICAS
DA CRIANCÂ QUE SE QUER. DEPOIS,DEVE.SE AGUARDAR ATE QUE SURJA U}IA CRIATT-
CA E}I CO}IDICOES DE SER ADOTADA, SENDO QUE NO CASO DE RECEIí-NASCIDOS, HA
GRANDE PREFERENCIA DE BRANCOS E SADIOS.

OS REOUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA QUE U}I CASAL ADOTE UÍÚA CRIANCA
SA0:- Utí DOS CONJUGES DEVE TER IIAIS DE 30 AN0S E, NO tINItO, OS AXOS DE
CÂSAMENTO. NESSE CASO, TE}+DO A CRTANCA ATE 07 ANOS DE IDADE, QUANDO DO
INICIO DO ESTÂGIO DE CONVIVENCIA, E FEITA A ADOCAO PLENA, NA QUAL O RE.
GISTRO DE NASCTTENTO DA CRIANCA ADOTADA E CANCELADO, PROCEDENDO-SE ENTAO
A ABERTURA DE UT NOVO REGISTRO CONSTA}IDO O NOTE DOS PAIS ADOTIVOS.

NO CASO DE PESSOAS SOLTEIRAS, A ADOCAO PODE SER REALIZADÀ TAS O COD.
DE MENORES ESTIPULA QUE O INTERESSADO FACA A ADOCAO SIMPLES E NAO PLENA,
SENDO OBRIGATORIA, TAIíBEM, A IDÂDE MINIMA DE 30 ANOS AO ADOTANTE, DEVEN-
DO O ADOTANTE SER NO MINI]ÚO 16 ANOS }IAIS VELHO QUE O ADOTADO. EIí ÂMBOS
OS CASOS, A LEI EXIGE QUE SEJÀ APRESENTADO ÂTESTADO DE SAUDE FISICA E
iIENTAL, E ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL.

TRÂTÀNDO-SE DE CONCUBINOS, SO E PER'ÚITtDA A ADOCAO SITPLES,SENDO QUE
SO]íENTE UÍí DOS PARCEIROS PODERA REGTSTRAR A CRIANCA, NAO PODENDO SER TU-
DADO O PRE}IOTE.

RESSALTE-SE QUE TEM-SE ADiIIÍIDO UH CASAL CASADO HA UM ANO, TAS QUE
TEXHA PROVA TESTE}IUNHAL DE QUE ANTES DO CASA}IENTO JA VIVIAM MARITALMENTE
HA OUÀTRO ANOS, PODERA IGUAL]íEilTE ADOTAR UTA CRIANCA POR ADOCAO PLE}IÂ.

ANTERIOR}IENTE NA CONSTITUICAO FEDERAL,O }IENOR ADOTADO PLEXATENTE,TI-
NHA TODOS OS DIREITOS SUCESSORIOS IGUÀIS AOS FILHOS LEGIÍI}IOS DO CASAL,
ENQUANTO O ADOTADO POR FOR}IA SI]íPLES NAO TINHA OS MESTOS DIREITOS. AGORA
NAO EXISTE }IAIS ESSA DIFERENCA, SEJA ADOTADO POR ADOCAO PLENA OU SIMPLES(ÂRT.227, PARAGRAFO SEXTO, CF), SENDO PORTANTO, OUE OS FILHOS ADOTIVOS
GOZAM DOS TIESMOS DIREITOS DOS FILHOS LEGITI}IOS (ISSO PARA ADOCOES OCOR.
RIDAS APOS A PROIíULGACAO DA ilOVA CONSTITUICAO, SENDO DISCUTIVEL O EFEITO
DAS AD0COES SIMPLES E PEL0 COD.CIVIL EFETIVADAS ÀNTERI0RTIENTE Â CONSTI-
TUICAO). TODAVIA, TEIÚ.SE ENTENDIDO QUE OS EFEITOS SUCESSORTOS DECORREN-

2





t

B.{

TES DA ADOCAO DEVEM SER AFERIDOS XO itO}tENTO DA ABERTURA DA SUCESSAO, LE-
VÀNDO-SE EM CONTA, ASSIM, A DATA DÂ ITORTE DO ADOTANTE.

CUÍíPRE RESSALTAR OUE, ENQUAXTO NÂ ADOCAO PLENA O REGISTRO DE }IASCI.
}IENTO DA CRIANCA E CANCELADO, SENDO FEITO UIí }IOVO REGTSTRO COXSTANDO ON0tlE DOS PAIS AD0TIVOS;NA AD0CAO SIIIPLES E FEITO UlíA AVERBACAO xO REGIS-
TRO ORIGINÀL DE NASCI]úENTO, PÀSSANDO A CONSTAR COIIO PAI E TAE, OS NOMES
DOS PAIS ADOTIVOS. PARA EFETTOS PRATICOS, NAO HA ALTERACAO NENHUTA. ATU.
ALIIENTE, A UNICA DIFERE}ICA ENTRE OS DOIS TIPOS DE ADOCAO E OUE NA ADOCAOPLENA, O PRENOIíE DA CRIANCA PODE SER iIUDADO, ENQUANTO OUÊ XA SITPLÉ§;
SOI'IENTE SAO ÍTIUDADOS OS APELIDOS DE FAMILIA,PER]íANECENDO O ÍíES]úO PRE}IOME:

ALIAS, COM A IOVA LEGISLACAO, A ADOCAO SERA UNIFTCADA.
DIGA.SE AINDA QUE AS FAIíILIAS NÀO LEGALiTENTE CONSTITUIDAS TEM TIDO

OS SEUS DIREITOS PROGRESSIVAIIENTE RECONHECIDOS. COilIO A LEGISLACÂO RELA-
TIVA A TENORES ESTA SEilDO REFORIíULADA, E POSSIVEL QUE FUTURAMENTE SE AD-}IITA A ADOCAO PLENA A CONCUBINOS. RESSALTE-SE QUE A C.F. RECONHECE COMO
ENTIDADE FA]úILIAR A UXIAO ESTAVEL ENTRE O HOMEM E A IíULHER (CASADOS OúNAO)' ENTENDE-SE TAMBE]í COMO ENTIDADE FAITIILIAR, A COIIUNIDADE FORITADA pOR
QUALQUER DOS PAIS E SEUS DESCENDE}ITES.

IIíPORTÀNTE ESCLARECER QUE CASAIS ESTRAXGEIROS RESIDENTES FORA DO PÂ-lS S0 PODEM ADOTAR PELA FORIúA SIITIPLES. PRIIIEIRAIíENTE,ELES TEM QUE OBSER-
VAR OS REQUISITOS EXTGIDOS PELA LEI DO PAIS DELES. OUANDO O CASAL VE}t AO
BRASIL COM Â INTENCAO DE ADOTAR UiIÂ CRIANCA, TEM QUE TRAZER UiIA DECLARA-
CAO DE IDONEIDADE PASSADA PELA AUTORIDADE JUDICIARIA DO SEU PAIS, SEM A
QUAL O PROCESSO DE ADOCAO NAO PODE SER CONCRETIZADO

OUERO RESSALTAR, AINDA, QUE OS ESTRANGEIROS, E}I GERAL, NAO COSTUMAM
SE PREOCUPAR COM A IDADE, SEXO E COR DA CRIANCA, CXOUEXTO-NO BRASIL, DE-
POIS QUE A CRIANCA ATINGE umA CERTA IDADE, ELA NAo coxsEcuE sER coLócADA
Fil LAR SUBSTITUTO, SENDO QUE EM STO.A}IARO, POR EXE]íPLO, UMA FA]ÚILIA BRA.
SILEIRA DEVOLVEU U]íA CRIANCÂ APOS LEVA.LA AO PEDIATRA E CONSTATÂR OUE Â
]íESMA APRESENTAVA TRACOS NEGROIDES.

TIVEMOS AINDA, OUTRO PROBLEiIA COM UM CASAL NEGRO BRÀSILEIRO QUE ADO-
TOU UMA CRIANCA BRANCA, EM QUE OS VIZINHOS DENUNCIARA]ú ESSE CASÀL A PO.LICIA, COitO SUSPEITOS DE SEQUESTRO DAQUELA CRIAXCA.

TODAVIA, AS FAiIILTAS BRASILEIRA DEVEM TER PRIORIDADE, NOS CÀSOS DE
ADOCOES QUE SURGIREM; NOTE-SE QUE A C.F. NAO ESTABELECE ESSA pRIORtDÀDE
( ART . 227 , PARAGRAFO QU I NTO ) .

CONTUDO, DEVEÍíOS SEGUIR A RECOIúENDÀCAO APROVADA PELO XII CONGRESSO
DA ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE TAGISTRADOS DE TENORES E DE FAMILIA, REA-
LIZADO XO RIO DE JAXEIRO, NO ANO DE 1986, NO SENTIDO DE QUE " A ÀDOCAO
INTERilACIONAL DEVE SER UTILIZADA SO]íENTE ÂPOS O ESGOTAiIENTO DE TODAS AS
POSSIBILIDADES DE MANTER A CRIANCA ET SUA PROPRIA FATILIA OU EM UÍíÂ NOVA
FA}IILIA EM SEU PAIS DE ORIGEiI".

TAL RECOMENDACAO REFLETE A NECESSIDADE DE SER ESTABELECIDO UM VERDA-
DEIRO CRITERIO DE PREFERENCIA PARA CASAIS BRASILEIROS EM RELÂCAO AOS CA-
SAIS ESTRANGEIROS, NECESSIDADE QUE ET{VOLVE ASPECTOS DE DEFESA DÂ NACIO-
NALIDADE, PRESERVACAO DAS RAIZES CULTURAIS E SOCIOLOGICAS.

O EGREGIO TJSP JA iIANIFESTOU.SE A RESPEITO, NO RECURSO DE I}ISTRUMEN.
TO NUTERO 6.906-0, DE 23.04.87, NO SENTIDO DE OUE "A ADOCAO SO HA DE SER
DEFERIDA A ESTRANGEIRO, RESIDENTE FORA DO PAIS, QUANDO AQUI NAO ENCONTRE
LÀR SUBSTITUÍO A ALTURA". E, NO R.I. 7.038, DE O?.05.87, ENTENDEU QUE:
"À PER}IANENCIA DO MENOR EM SEU PAIS DE ORIGEM E, INOUESTIONÂVELTEXTE, UIí
DOS OBJETIVOS QUE SE TEM EM itIRA NO TOCANTE A COLOCACAO EM LÀR SUBSTiTu.Í0. O ROMPIMENTO COM AS RAIZES E VALORES CULTURAIS DA NACIONALIDADE PRO.
PRIA SO HA DE OCORRER EM CASOS EXCEPCIOilAIS. A REGRA GERAL E A DE QUE,
HAVENDO POSSIBILIDADE DE SE CONSERVAR A CRIA}ICA NA TERRA NATAL, A PRE-
TENSAO DE ESTRANGEIROS QUE AQUI APORTAiI PARA CONSEGUIR UM FILHO ADOTIVO
HA DE SER REPELIDA".

HA OUE SE CONSIDERAR, POREM, QUE A GRANDE ]íAIORIA DOS CASATS BRASI-
LEIROS PRETENDE ADOTAR CRIANCAS PEQUENAS E DE COR BRANCA, DE TAL SORTE
OUE ÀS }IENORES,DE ORIGE]TI NEGRA OU HESTICA E QUE JA ATINGIRAM u]TA CERTA
IDADE, ESTAO FADADÀS A PER}IANECERE}I INTERNADÀS ATE COIíPLETAREÍú A TAIORI-
DÀDE.

DESTARTE, A PREFERENCIA POR CÂSAIS BRASILEIROS DEVE SER ADOTADA,CON.
SIDERANDO DOIS ASPECTOS:
A) NENHUM ]íENOR DEVERA PERMANECER INTERNADO DESDE OUE HAJA PESSOA IDO-

NEA QUE LHE OFERECA UM }TOVO LÀR (ALIÂS, ESSA E }tAXtIíA REGISTRADA }IO
PRIiIEIRO CONGRESSO PAULISTA DE JUIZES DE iIENORES . SUIíULA 06);
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B) AFERIR.SE QUAL A IíEDIDA QUE HELHOR ATENDE AOS INTERESSES DO MENOR.
DIANTE DESSES ARGUMENTOS, TEM-SE QUE, A POSSIBILIDADE DE ADOCAO IN-

TERNACIONAL, EVIDENTEÍrIENTE, NAO DEVE SER PROIBIDA E NEtrt AFASTADA LIMI -
NARMENTE, MESMO POROUE DEVEREMOS SEIíPRE TER EM MIRA QUE OS INTERESSES DA
CRIÂNCA E DO ADOLESCENTE DEVEM PREVALECER SOBRE QUALQUER OUTRO INTERES-
sE.

ASSIM, OUANDO SE LOCALIZA UM CRIANCÂ PRONTA PARÂ SER COLOCADA EM LAR
SUBSTITUTO, PRIMEIRAMENTE PROCURAMOS COLOCAR ESSA CRIÂNCA EM UM LAR BRA.
SILEIRO (VISTO QUE A SOLUCAO NACIONAL E A MAIS ADEQUADA,UÍíA VEZ QUE RES-
PEITÂ NOSSA HISTORIA, NOSSA CULTURA E NOSSA GENTE). ASSIM, SE CONSULTADO
O CADASTRO EXISTENTE NÂ VARA DE MENORES, NAO HOUVER CASAL BRASILEIRO IN-
TERESSADO NAQUELA CRIANCA, A SRA.ASSISTENTE SOCIAL JA ENTRA EM CONTATO
COM ÂS ENTIDADES CREDENCIADAS JUNTO À VARA,ENTIDADES ESSAS QUE COLHEM OS
DADOS DA CRIAilCA, QUE SAO ENVIADOS ÂOS CASATS ESTRANGEIROS. O CASAL ES-
TRANGEIRO INTERESSADO ENCAMTNHA A DOCUMENTACAO, SEMPRE ATRÂVES DE ENTI-
DADE CREDENCIADA, E, UMA VEZ APROVADA A DOCUMENTACÀO PELA VARA DE TENO-
RES, OS CASAIS VEM AO BRASIL, SAO APRESENTADOS AO JUIZ E AO CURADOR E,EM
SEGUIDA, SAO ENTREVISTADOS PELO S.T., PARA AVALIACAO PRELIMINAR, JUNiA-
]úEI.ITE COM O MENOR. POSTERIORMENTE, E EXPEDIDO TGR PROVISORIO, IúARCAN-
DO-SE RETORXO PARA 10 A 15 DIAS DEPOIS, PARA NOVA AVALIACAO A NIVEL PSI-
COLOGICO. ESTÀNDO TUDO EM ORDEM, E FIXADO ESTAGIO DE CONVIVENCIA, DEFE.
RINDO-SE A TUTELA AO CASAL ESTRANGEIRO,O QUAL VIAJA EM SEGUIDA COM O }IE-
NOR PARA O EXTERIOR.

CU}ÚPRE RESSALTAR QUE NAO SE DEVE FAZER ADOCAO NACIONAL OU INTERNACI-
ONAL, ATRAVES DE PROCURADOR, PORQUE E IúUITO IMPORTANTE AVALIÀR-SE O CON-
TATO DOS ADOTANTES COM A CRIANCA ADOTADA, ALEM DO QUE E NECESSARTO A RE-
ALIZACAO DE ESTUDO SOCIAL E ENTREVISTA PESSOAL COM OS ADOTANTES. A UTI-
LIZACAO DE ]íANDATO CONFLITA, ALIAS, COM A PROPRIÂ SEGURANCA LEGAL E SO-
CIAL DO MENOR, JA QUE E MUITO IMPORTANTE O JUIZ, O PROMOTOR, O S.T. SEN-TIR O CONTATO PESSOAL ENTRE O ÂDOTANTE E O }IENOR.

NOTE-SE, AINDA, QUE EM STO.AHARO A INTERiTEDIACAO DA ADOCAO INTERNA-
CIONAL E FEITÂ EXCLUSIVAiTENTE POR ENTIDADES PREVIAiIENTE CREDENCIADÂS,TI.
DAS COMO IDONEAS PELO JUIZO, PARA EVITAR OU }IINIMIZAR DISSABORES RELACI-
ONADOS COM TRAFICO, COMERCIO E VENDÂ DE CRIANCAS.

POSTERIORMENTE, CONSTATANDO-SE ATRAVES DE RELATORIOS ELABORADOS POR
ENTIDADES OFICIAIS OU CREDENCIADAS, COM FOTOGRAFIAS, OUE A ADAPTACAO ES-
TA sExDO BOa E, CUMPRIDO 0 ESrAGIO DE coNvIvENcIA, E DADA utrta SENTENCA
AUTORIZANDO A LAVRÀTURA DA ESCRITURA DE ADOCAO SIMPLES, NOMEANDO.SE CU-
RADOR ESPECIAL PARA A REALIZACAO DO ATO. COM A AVERBACAO DESSA ESCRITURÂ
NO REGISTRO CIVIL,A CRIANCA SE TORNA FILHA ADOTIVA DO CASAL ESTRÂ}IGEIRO.

EM TODOS O PROCESSOS DE ADOCAO NACIONAL SAO REALIZADOS VISITÂS DOMI.
CILIARES, ONDE SAO ANALISADAS AS CONDICOES DE HIGIENE E SAUDE QUE SERAO
PROPORCIONADAS A CRIANCA. A CONDICAO FINANCEIRA NAO E REQUISITO IMPRES-
CINDIVEL PÂRA SE AOOTAR UMA CRIANCA. EXISTEM PESSOAS SIMPLES, DE POUCOS
RECURSOS QUE SÂBE}I COMO UTILIZA-LOS PARA SÂTISFAZER AS NECESSIDADES DA
CRIANCA.

OS CASAIS ESTRANGEIROS, PARA PLEITEARETI A ADOCAO DE UM INFANTE, DEVE
OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
A) RELAToRIo DE HABILITACAO PÂRA ADoCAO JUNTO AO pArS DE ORTGEM (FRANCa

ITALIA, ALEIúANHA, NORUEGA, HOLANDA ETC), CONSIDERANDO ASPECTOS PSI.
COLOGICOS E SOCIO.ECONOMICOS DOS ADOTANTES;
LEGISLACAO DO PAIS DE ORIGEITT (NORIíALiIENTE, JA CONSTA DA PASTA DE HA-
BILITACÂO DA AGENCIA CREDENCIADA JUNTO A VARA);
ATESTADO MEDICO DOS ADOTANTES;

B

c
D

E

F

G
H

DECLARACA0 DE EMPREGO I
ATESTADO OE ANTECEDENTE CRIMINAIS;
CERTIDAO DE CASAMENTO E NASCIMENTO;
COPIA DO PASSAPORTE;
FOTOGRAFIAS DOS ADOTANTES }TO LOCAL ONDE RESIDEM.

(TODOS ESSES DOCUMENTOS DEVEM ESTAR CHÂNCELADOS PELO CONSULADO BRASILEI-
RO DO PAIS DE ORIGEM, OU REGISTRADOS EM CARTORIO DE TITULOS OU DOCUMEN-
TOS DO BRASIL, E AINDA TRADUZIDOS PARA O VERNACULO,POR TRADUTOR JURÂMEN.
TADo (ART.157, D0 CPC).

O ENDERECO E INDENTIDADE DOS PAIS ADOTIVOS DEVEM SER PRESERVADOS, A
FIM DE QUE OS PAIS DE SANGUE NAO FTQUEM SABENDO AONDE SE ENCONTRA O FI.
LHO ADOTADO, DE iIOLDE A EVITAR-SE ABORRECIMENTOS AO MENOR E AOS ADOTAN-
TES. EM SANTO AMARO, O PROCEDIIíENTO CONTRADITORIO OU O PROCEDIMENTO DE
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HABILITACAO DO CASAL ADOTANTE (NO CASO DE CONCORDANCIA DOS GENITORES COMA COLOCACAO EM LAR SUBSTITUTO) SAO AUTUADOS EM APENSO.
E RECOMENDAVEL QUE NAO SE DISPENSE A FIXACAO DE ESTAGIO DE CONVIVEN-CIA' DE MOLDE A POSSIBILITAR A AFERTCAO DA ADAPTACAO DA CRIÀNCA JUNTO AFAMILIA SUBSTITUTA E O NIVEL DE AMADURECTMENTO DO CASAL, NO SENTIDO DE

CONCRETIZAR A ADOCAO.
ÂS PSICOLOGÂS DA VARA PROCURAM ORIENTAR OS PAIS PARA QUE PREPAREM

LOGO CEDO AS CRIANCAS, DIZENDO QUE ELES NAO SAO SEUS PAIS Or SEXCUÊ,PANÀ
EVITAR QuE A CRIANCA NA FASE DE pRE-aDoLEScENcIA SAIBÂ DE suA oRrceú pon
OUTRA PESSOA E FIQUE TRAUIúÂTIZADA.

O ACENADO TRÂFICO DE CRIANCAS PARA O EXTERIOR SEMPRE MERECEU DESTA.
QUE ESPECIAL PELA IMPRENSA E, COM CERTA REGULARIDADE, VOLTA AS MANCHETES
DE JORNAIS.

O ART.20 DO CM, VISÂNDO EVITAR ABUSOS, DETER}íINOU QUE ADOCÂO POR ES-
TRANGEIRO RESIDENTE FORA DO PAIS, SOMENTE PODERA SER FEITA ATRAVES DE Â-
DOCAO SIMPLES, E SE O ADOTANDO ESTIVER EM SITUACAO DE ABANDONO TÁÀT. 2.,I, "a", cH).

O ESTRANGEIRO RESIDENTE NO EXTERIOR, PORTANTO, NAO TEM ACESSO A ADO-
CAO SIMPLES DE iIENOR CARENTE.

POR OUTRO LADO, O RECONHECIiIENTO JUDICIAL DE ENCONTRAR-SE O MENOR EM
SITUACAO IRREGULAR NAO EVENTUAL PREVISTÀ NO ART.2, I, "A", IMPOE O OBE-
DECIMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICACAO DA SITUACAO DO TENOR, PREVIS-
TOS NOS ARTS.95 E SEGUINTES, PROCEDIMENTOS ESSES, CONSUBSTANCTAóOS NOS
PROCEDIIíENTOS CONTRADITORIO OU VERIFICATORIO SI]íPLES.

TRATA-SE P0IS, DE trlEDIDÂ QUE VISA A SEGURANCA DA CRIANCA, JA eUE TAL
NORIíA LEGAL OBRIGA, NECESSARTaMENTE, A INsrauRAcAo DE pRocEs§o uudtclal,
EVITANDO QUE A ADOCAO SE PROCESSE ATRAVES DE SIIíPLES ESCRITURA, COMO E ó
CASO DA ADOCAO PREVISTA NO COD. CIVIL.
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ADOCAO POR BRASILETRO. ADOGAO POR ESTRANGEIRO

DRA LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE

ATE A PROMULGACAO DA CONSTITUICAO FEDERAL DE 05 DE OUTUBRO DE 1988,
EXISTIAM 3 FORtrlAS DE ADOCAO N0 BRASTL;

A) ADOCAO SIMPLES PREVISTA NOS ARTIGOS 27 E 28 DO CODIGO DE MENORES;B) ADOCAO PLENA, PREVISTA NOS ARTIGOS 29 A 37 DO MESMO DIPLOiIA EC) ADOCAO CIVIL PREVISTRA NOS ÂRTIGOS 368 A 378 DO CODIGO CIVIL.
AS DUAS PRIMEIRAS MODALIDÂDES DIRIGIDAS AOS CASOS EÍí QUE A CRIANCA

ENCONTRA-SE EM SITUACAO IRREGULAR, CONFORTíE DEFINICAO DO ÂRTIGO 2 DO PRO
PRIO CODIGO DE }IENORES.

A TERCEIRÂ FORMA, AOS DE]íAIS CÀSOS, TANTO ADOCAO CIVIL QUANTO A ADO-
CAO SI}IPLES IMPUNHAM RESTRICOES AS FILIACOES DELAS DECORRENTES, UMA VEZ
QUE OS ÂRTIGOS 376 E 377 DO CODIGO CIVIL, ASSIM ESTABELECIAM.. ARTIGO 376 - O PARENTESCO RESULTANTE DA ADOCAO LIMITA-SE AO ADOTAN
JE E a0 ADoTADo, SALVo QUANTo AOS TMPEDTMENTOS PATRIMONTAIS, A CUJO RES-
PEITO SE OBSERVARA O DISPOSTO NO ARTIGO 183, NUMEROS III E V.- E ARTIGO 377 - QUANDO O ADOTÂNTE TIVER FILHOS LEGITIMOS, LEGITIiIA-
DOS OU RECONHECIDOS A RELACAO OA ADOCAO NAO ENVOLVE A DA SUCESSAO HEREDI
TARIA. POR OUTRO LADO, O CODIGO DE iIENORES DETERMINAVÂ QUE A ADOCAO SI}t-
PLES REGER-SE-IA PELAS REGRAS DA ADOCÂO CIVIL, ENTENDENDO A TAL MODALI-
DÀDE AS RESTRICOES JA CITADAS, COM A PROMULGACAO DA CONSTITUICAO FEDE.
RAL, PASSOU A EXISTIR QUANTO AOS EFEITOS DELÂ DECORRENTES, SOMENTE A A-
DOCAO PLENA, AGORA CHA}IADA SIiIPLESMENTE ADOCAO, QUE ATRIBUI AO ADOTADO A
SITUACAO DE FILHO.

ISTO PORQUE O ARTIGO 227, PARAGRAFO 6 DO TEXTO CONSTITUCIONAL ASSEN
TOU:

"OS FILHOS HAVIDOS OU NAO DA RELACAO DO CASÂMENTO OU POR ÂDOCAO, TE-
RAO OS MESMOS DTREITOS E QUALTFICACOES, PROIBIDAS QUAISQUER DESIGNÁCOES
DISCRIMINATORIAS RELATIVAS A FILIACAO".

REVOGADOS ENTAO OS ARTIGOS 376 E 37? DO CODIGO CIVIL, QUE RESTRINGIA
O PAREXTESCO DO FILHO ÂDOTIVO AO ADOTANTE, IMPEDINDO.O DE POSSUIR DIREI-
TOS HEREDITARIOS RELATIVAMENTE AOS DEITAIS PARENTES CONSANGUINEOS DO ADO.
TANTE, BEM COMO DE COMPOR O ROL DE HERDEIROS DO PROPRIO ADOTANTE,QUANDO
ESTE TIVESSE FILHOS NATURAIS.

O TEXTO CONSTTTUCIONÂL CORRIGIU TAIS INJUSTICAS, PROIBINDO QUAISQUER
DISCRIMINACOES ENTRE FILHOS, HAVIDOS OU NAO DO CASAIúENTO, OU ADOTIVO§, Â
TRIBUINDO A ADOCAO SUÀ VERDADEIRA FINALIDADE QUE E A DE TOTAL INTEGRACAO
D0 ADOTADO a FA}IILIA DOS ADOTANTES, COM OS IrtESltOS DIRETTOS E OBRIGACOES
DO FILHO XATURAL DESTES.

NO ENTANTO, HA NECESSIDADE DE URGENTE REGULAMENTACAO POR LEGISLACAO
ORDINARIA DO MODO PELO QUAL SERA EFETIVADA A ADOCAO, CONFOR}IE JA SE SABE
ESTAR EM TRAMITACAO POIS, SE O TEXTO COXSTITUCIONAL DEIXOU UMA CERTEZA
COM RELACAO AOS EFEITOS DA ADOCAO, INUMERAS DUVIDÂS RESTARAM COM RELACAO
AOS REQUISITOS EXTGIDOS PARA TANTO. ÂNTES DE FALAR DOS REQUISITOS VAMOS
LEVANTAR ALGUIíAS OUTRAS QUESTOES OUE TRAZE}I DUVIDA. VEJA}IOS:

AO REFERIRMOS A EXISTENCIA HOJE DE UM iiODO DE ADOCAO, NATURALMENTE
NAO QUIZEMOS DIZER QUE RESTOU SOMENTE A ADOCAO PLENA PREVISTA NO CODIGO
DE MENORES, COM AQUELA FORMA, E OS REQUISITOS ALI EXIGIDOS,MESMO PORQUE,
O CODIGO DE MENORES SE APLICA SOMENTE A CRIANCAS EM SITUACAO IRREGULAR,ó
QUE DEIXARIÂ DE FORA AS DEMAIS, NA POSSIBILIDADE DE SEREM ADOTADAS.

NO ENTANTO, O CODIGO CIVIL REGULA}IENTA TOTALMENTE DIFERENTE DO CODI.
GO DE iIENORES A ADOCAO, TORNANDO UMA E OUTRA FORJíA DISCRIMINATORIAS EN-
TRE SI.

EXTAO, SE A CRIANCA NÂO ESTIVER EM SITUACAO IRREGULAR, DEVERA SER A-
DOTADA DE ACORDO COM A LEI CIVIL, NA QUAL ESTA PREVISTA A DISSOLUCAO DO
VINCULO DA ADOCAO (ARTIGO 374) E A POSSIBILIDADE DO DESLIGAMENTO DA ADO-
CAO QUANDO CESSADA A MINORIDADE OU INCAPACIDADE DO ADOTADO (ARTIGO 373),
ENQUANTO A ADOCAO PLENA DO CODIGO DE MENORES E IRREVOGAVEL (ARTIGO 37):'

DA }IESMA FORIíA, NA ADOCAO CIVIL OS DIREITOS E DEVERES.QUE RESULTAM
DO PARENTESCO NÂTURAL NAO SE EXTI}IGUEM PELA ADOCAO, SÂLVO O PATRIO PODER
(ARTIGO 378),ENQUANTO QUE,NA ADOCAO PLENA OCORRE O DESLIGAMENTO DE OUAL.
QUER vINCULo CoM PAIS E PARENTES SALVO OS I}IPEDIMENTOS MATRIMONIAIS (AR-
TIGO 29 DO CODIGO DE MENORES).

POR OUTRO LADO, AO DEMONSTRAR A NECESSIDADE URGE}ITE DE NOVA REGULA-
MENTACAO DA FORTíA DE ADOCAO, O CODIGO DE IúENORES, NO SEU ARTIGO 370 SO
PER}íITE A ADOCAO PLENA A CRIANCAS ATE 7 ANOS DE IDADE E PARA ]'AIORES DE
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7 ANOS ÂPENAS SE, NA EPOCÀ EM QUE COMPLETOU ESSA IDADE, JA ESTIVESSE SOB
GUARDA DOS ADOTANTES. O CODIGO CIVIL NAO TRAZ TAL RESTRICAO, O QUE NOS
LEVA A CONCLUIR QUE OS TAIORES DE SETE ANOS EM SITUACAO TNNECUUi DEVE.
RAO SER ADOTADOS CONFOR}IE A LEI CIVIL, DE ACORDO COM O ARTIGO 27 DO CO.
DIGO DE TENORES, QUE DEVE SER RELIDO SUBSTITUINDO.SE A EXPRESSAO ADOCAO
SIMPLES POR ADOCAO. POREM OBSERVANDO O DISPOSTO NO PROPRIO CODIGO DE ME-
NORES.

ASSIM, VERIFIQUEIú QUE CONFUSAO NOS RESTÂ. POIS OS EFEITOS DE ADOCAO
SA0 0S MESMOS PARÂ QUALQUER ITIODALIDADE. MAS SAO TRES AS FORIíAS eUE DEVEM
SER UTILIZADAS PÂRA SE EFETIVAR A ADOCAO:.I.PARA CRIANCÀ EM SITUACAO IRREGULAR,MENOR DE ? ANOS DE IDADE,A FOR-
TIA ESTABELECIDA PELOS ARTIGOS 31 E SEGUINTES DO CODIGO DE MENORES,OECOE-
CIDOS OS REQUISITOS ALI ELENCADOS;

2. PARA CRIANCA Eit SITUACAO IRREGULAR, MAIOR DE ? ANOS DE IDADE, Â
FORilA ESTABELECIDA N0 ARTIG0 28 DO CODIGO DE ]íENORES E DOS ARTIGOS 3ág E
375 DO CODIGO CIVIL, OBEDECENDO AQUELES REQUISITOS;

3. PARA AS DEMAIS CRIANCAS DA FOR}IA ESTABELECIDA NOS ARTIGOS 358 Â
375 DO CODIGO CIVIL, TAMBEM OBEDECIDOS AQUELES REOUISITOS.

O REQUISITO PARA ADOCAO DE CRIANCAS EIú STTUACÂO IRREGULÂR,ÍíENORES DE7 ANOS DE IDADE, POR OUTRO LADO, SAO MAIS EXIGENTES, POIS E OBRIGATORIO
NO MINIMO, 1 ANO DE ESTÂGIO DE CONVIVENCIA DO ADOTANTE COM O ADOTADO AN-
TES DE SER CONCEDIDÂ A ÂDOCAO (ARTIGO 3I) ENOUANTO QUE PARA OS MÀIORES
DE 7 À}IOS, PODERA SER DISPENSADO TAL ESTAGIO (CODIGO 2 DO ARTIGO 28).

POR OUTRO LADO, A LEI CIVIL NAO SE REFERE A ESTAGIO DE CONVIVENCIA
PARA O MENOR NAO DEFINIDO COMO EM SITUACAO IRREGULÂR. ENTAO, SAO MUITO
DIFERENTES AS FORITIAS DE EFETIVACAO DE ADOCÀ0,0 eUE TRAZ,SEM QUÀLQUER DU-
VIDA, INJUSTICAS QUE DEVERAO SER CORRIGIDAS POR UMA REGULA]íENTACAO QUE
UNIFORMIZE PROCEDIMENTO E REQUISITOS PARA A ADOCAO.

VALE LEMBRAR QUE O PÀRAGRÂFO 50 DO ARTIGO 227 DA CONSTITUICAO FEDE-
RAL TORNA OBRIGÂTORIA A PRESENCA DO PODER PUBLICO NA EFETIVACAO DA ADO.
CAO, O QUE NOS FAZ CONCLUIR QUE O ÀRTIGO 375 DO CODIGO CIVIL QUE PREVE A
FORTíA DE ESCRITURA PUBLICA PARÂ ADOCAO ESTARIA REVOGÂDO.

NO EXTÂNTO, EM SAO PAULO, O PROVIIilENTO 355/89 DE 1O/7/89,00 CONSELHO
SUPERIOR DA iIAGISTRÀTURA, NO PARAGRAFO 2 DO ARTIGO 7 DETER}IINA QUE Â A.
VERBACAO DO ATO NOTARTAL DEVE SER FEITA POR DETERIíINACAO DO JUIZ CORRE.
GEDOR DO REGISTRO CIVIL, OUVIDO O MINISTERIO PUBLICO, RESOLVENDO, NO ES.
TADO A QUESTAO. COM RELACAO A ADOCAO POR ESTRANGEIROS,A CONSTITUICAO FE-
DERAL, TÂMBEtrl N0 PARAGRAFO 5 D0 ARTIGO 227, ASSENTOU euE A LEI ESTABELE-
CERA OS CASOS E CONDICOES DA SUA EFETIVACAO POR ESTRANGEIROS.

O CODIGO DE NENORES, NO ARTIGO 20 ESTABELECIA OUE O ESTRANGEIRO RE-
SIDENTE OU DOMICILIADO FORA DO PAIS PODIA PLEITEAR SOMENTE ADOCAO SIM-
PLES SE O ADOTANDO BRASILEIRO ESTIVESSE Elí SITUACAO IRREGULAR NAO EVEN.
TUAL.

COMO DEIXARAM DE EXISTIR DIFERENCAS COM RELACAO A ADOCAO OUANTO AOS
SEUS EFEITOS, O ESTRANGEIRO ENTAO, PODERA PLEITEÂR ADOCÂO NO CASO DO A-
DOTANDO ESTAR EM SITUACAO IRREGULAR NAO EVENTUAL.

ESTA CLARO QUE, O ARTIGO 20 DO CODIGO DE MENORES RESTRTNGE EIí MUITO
A POSSIBILIDADE DO ESTRANGEIRO ADOTAR A CRIÂNCA EM SITUACAO IRREGULAR,
POIS SO PERIíITE SUA ADOCAO, PELO }IESMO, NA FALTA ACAO OU OMISSAO DEFINI-
TIVA DOS PÂIS OU RESPONSAVEIS QUE NAO A PRIVEÍí DE CONDICOES ESSENCIAIS Â
SUA SUBSISTENCIA, SAUDE OU INSTRUCAO.

NAO HA RESTRICAO, POR OUTRO LADO,COM RELACAO AS CRIANCAS NAO DEFINI-
DAS COiIO EM SITUACAO IRREGULAR.

NA MINHA OPINIAO, O ASSUNTO DEVERA SER MUITO DEBATIDO, POIS CONO ES-
TA COLOCADO, TRAZ UitA DISCRIMINACAO FORTISSIIúA TANTO COM RELACAO AOS ES-
TRANGEIROS QUE PRETENDAM ADOTAR CRIANCAS BRASILETRAS, OUANTO AS PROPRIAS
CRIANCAS, POIS A LEITURA DO ARTIGO 20 DO CODIGO DE MENORES NOS LEVA A
CONCLUSAO DE QUE ESTRANGEIROS SO PODEM ADOTÂR CRIANCAS ABANDONADAS NÂ
RUA OU INTERNADAS EM INSTITUICOES, SEM PAIS OU PARENTES.

NA MINHA OPINIAO, OS REQUISITOS EXIGIDOS PARA OS ESTRANGEIROS ADOTA.
REM CRIÀNCAS BRASILEIRAS DEVEM SER 0S lrtESMOS EXIGIDOS PARA OS BRASILEI-
ROS ADOTAREM, SEM OUÀLQUER DISCRIMINACAO OU PRECONCEITOS COM RELACAO AOS
lrEsMos.

POR OUTRO LADO, TAIúBEM ENTENDO QUE A ADOCAO DEVE SER FACILITADA TAN-
TO PARA BRASILEIROS COMO PARA ESTRÂNGEIROS, POIS SEU OBJETIVO E SOCIAL,
DE INTEGRACAO DA CRIANCA EM UM LAR, SEM INSTITUCIONALIZA-LA, LEVANDO -SE
EM CONTA SE]íPRE, QUE O INTERESSE DA CRIANCÂ DEVE SER MAIOR DO QUE QUAL-
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QUER OUTRO BEM JURIDICAMENTE TUTELADO.
A LEITURA DO ARTIGO 227, CAPUT, DA CONSTITUICAO FEDERAL E IHPORTANTE

PARA NOS LEMBRAR DA OBRIGACAO DO ESTADO PARA COM A CRIANCA.
IMPORTANTE TAMBEM LEMBRAR OUE OS CUIDADOS PARA A COLOCACAO DE UMA

CRIANCA NO SEIO DE UTA FAMILIA SAO FUXDAMENTAIS, DEVENDO A CRIANCA, COMO
QUALQUER CIDADAO TER DIREITO A UM ADVOGADO PARA REPRESENTA-LA NA DE-
FESA DE SEUS INTERESSES E DE SEUS DESEJOS PERANTE O PODER PUBLICO, ADVO-
GADO QuE, CONFORME ARTIGo r33 DA coNsrITUrcAo FEDERAL E rNDIspENsÀvel xa
ADMINISTRACAO DA JUSTICA.
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ADOCAO POR BRASILEIRO. ADOCAO POR ESTRANGEIRO.

DR ANTONIO AUGUSTO OUIMARAES DE SOUZA

A ADOCAO E UM TEMA PALPITANTE. TODO }IUNDO HOUVE FALÂR EM ADOCAO E
TODOS TEM A SUA IDEIÂ A RESPEITO DO ASSUNTO, MAS NEM SEiIPRE OS CONCEITOS
SAO PRECISOS. MUITAS VEZES O INSTITUTO NAO E COMPREENDIDO. ISSO GERA
PERPLExIDADES, IrtAL ENTENDIDOS, tNsINUACOES, DUVIDAS E ÂTrruDEs ouE coN-
TRÂRIAMO INTERESSE FUNDAMENTAL DO MENOR.

ESTE INTERESSE CONSAGRADO MÂGTSTRALMENTE NO ARTIGO 5, DO ATUAL CODI-
GO DE MENORES SOBREPOE QUALQUER OUTRO BEM OU INTERESSE JURIDICA]úENTE TU-
TELADO. ESTE ARTIGO DEVERIA SEMPRE INTEGRAR QUALQUER LEGISLACAO QUE DIGA
RESPEITO AO ASSUXTO DO IíENOR. A ESSENCIA, ESSE ARTIGO 5 DO ATUAL CODIGO
DEVERIA ESTAR, COM TODAS AS LETRAS, COM TODA A SUA FORCA, NA PROXIMA LE-
GISLACAO, QUE DEVERÂ SER VOTADA BREVEITIENTE.

O ESPIRITO DO INSTITUTO DA ADOCAO E Â PROTECAO DO MENOR, DA CRIANCA,
D0 ADoTANDo. JA Fot 0 TErípo EM eue EssE INsTrruro EXISTTA pARA pERpETUAá
A ESPECIE, PARA DAR A UMA FAMILIA Â POSSIBILIDADE DE CONTINUAR O CULTO
DOS DEUSES NOS LARES. ISS0 ACONTECEU NA ÂNTIGA ROMA. POSTERIORITIENTE O
INSTITUTO CAIU EM DESUSO, RESSURGIU A PARTIR DE NÂPOLEAO E HOJE, NO MUN.
DO ATUAL, ELE EXISTE COM TODÂ A SUA FORCA, PRATICAMENTE Elú TODÂ AS LE.
GISLACOES MODERNAS, COM ESSE ESPIRITO DE PROTECÀO AO MENOR, O SUBSTRATO
REAL E SE ACENTA A ADOCAO, E O AMOR HUMANO SOLICITADO POR U]íA INFANCIA
INFELIZ.

Â ADOCAO EXISTE PARA O ADOTÀDO E NAO PARA O ADOTANTE. Â ÂDOCAO NAO
EXISTE PRITúORDIALMENTE PARA RESOLVER PROBLE}IAS DE UM MATRIIíONIO INFELIZ,
OU ESTERIL. NAO E ESSA A FINALIDADE PRI}IEIRA E PRIMORDIÂL DO INSTITUTO;
A FINALIDADE E AMPARÀR O }IENOR, O DIREITO DA ADOCAO SO EXISTE EM RELACAO
AO MENOR,

SE UM CIDADAO, HOMEM OU ]úULHER, SE DIRIGIR A MIM, JUIZ, RECLAMANDO
QUE NAO TEiI FILHOS, POSSO MUITO BEIú LHE RESPONDER "O PROBLEMA NAO E MEU"
ISSO E UM PROBEMA DA MAE NATUREZA. AGORA, SE O MENOR VIER ATE MIIú E RE-
CLAMAR UM LAR, UtíA FAMILIA, EU TEI{HO QUE DAR UMA SOLUCAO PARÂ ISSO. TODO
SER HUMANO TEM DIREITO A UM LAR, SEJA ELE CHAIúADO DE MATRIMONIO, CONCU-
BINATO, UNIAO ESTAVEL, POUCO I]úPORTA. POR ISSO A ÂDOCAO EXISTE, PARA RE-
SOLVER O PROBLE]íA DE UMA CRIANCA SEM LÂR E SEIí FAMILIA.

OUANDO EU, ESTADO-JUIZ, ME PROPONHO A RESOLVER O PROBLETA DA CRIAX-
CA, ÂSSEGURANDO.LHE O DIREITO A UMA FAMILIA, TENHO QUE ÍÍE PREOCUPAR COM
O QUE E MELHOR PARA ESSA CRIANCA. ENTAO, E EVIDENTE, QUE EU VOU ESCO-
LHER' PARÂ ESrA CRIANCA, A MELHOR FAMTLIA POSSML, DENTRO DOS trlEUS CRI-
TERIOS, DO QUE A MINHA CONSCIENCIA ACOXSELHÂ, DENTRO DAQUILO QUE A MINHA
VISAO DE JUIZ, DE PEDAGOGO, DE PSICOLOGO, DE ASSISTENTE SOCIAL ENTENDE.
NAO POSSO ME PREOCUPAR, EM PRIMEIRA LUGAR, COM O CASAL, TENHO QUE ME
PREOCUPAR COM A CRIANCA. QUANDO EU, ESTADO-JUIZ, ESCOLHER UM DETER}tINADO
CÂSAL, NAO SIGNIFICA QUE ESTOU PRETERINDO OUTRO.

TEMOS NAS VARAS DE MENOR, UMA LISTA DE CASAIS INSCRITOS, DE ADOTAN-
TES. NA VARA CEXTRAL TEMOS 1O9 CÂSAIS ESTRANGEIROS INSCRITOS E 60 BRÂSI-
LEIROS INCRITOS. SOMENTE NESTE ANO DE I99O TE}IOS PERTO DE 170 FAMILIAS
INSCRITAS PARA ADOCAO. VOU NUMA DESSAS FAMILIAS E ESCOLHO A QUE MELHOR
ATENDE INTERESSES DA CRIANCA E NAO O CONTRARIO. EU NAO EXISTO PARA PRO-
CURAR FILHOS PARA PAIS, EU EXISTO PARA PROCURAR PAIS PÂRA FILHOS. O DI-
REITO A VIDA SIGNIFICA NAO SO O DIREITO DE RESPIRAR 1íAS O DIREITO DE ES-
TAR NESTE MUNDO. O DIREITO A VIDA SIGNIFICA FUNDA]íENTALMENTE O DIREITO
DE SER, DE SER ALGUEM, DE SER GENTE, DE PODER FREQUENTAR UMA ESCOLA, DE
TER UMA ASSISTENCIA MEDICÂ.

NUM DOS JORNAIS DE HOJE SE COMENTAVA Â PUBLICACAO DE UM LIVRO, NO
RIO DE JANEIRO, COMEMORANDO O ANIVERSARIO DA DECLARACAO DOS DIREITOS DA
CRIANCA. LA O AUTOR USA A EXPRESSAO "DIREITO A SER REIDRATADO", REFERIN-
DO.SE, PRINCIPALIilENTE, AS CRIANCAS DO NORDESTE. A CRIANCA QUE TEIú A VI.
DA, QUE TEM DIREITO A ESCOLA, QUE TEM DIREITO AO CARINHO, AO AFETO, ÂO
LAZER, TEM TAMBEIT! 0 DIREITO DE RECLAMAR A0 EsrADo-JuIz euE LHE DE A ME-
LHOR FAMILIA POSSIVEL. QUANDO UMA DETERMINADA FAMILIA E ESCOLHIDA COMO
SENDO A QUE IíELHOR RESPONDE AOS ANSEIOS DAOUELA CRIANCA, OUTRA FAMILIA
NAO PODE RECLAMAR. E DIFICIL PARA O CASAL, SEM FILHOS, ACEITAR ESSA POS-
TURA DO JUIZ.

TIVE RECENTEMENTE UM CASO DE UMA CRIANCA QUE A MAE ESTAVA SENDO DES-
TITUIDÀ. DO PATRIO PODER, APRESENTOU-SE UM CASAL PRETENDENTE AQUELA CRI-
ANCA. ANALISEI, VI O CASAL E CONCLUI QUE NAO SERIA A ÍÚELHOR FAMILIA PA.
RA AQUELÂ CRIANCA E CHAMET UMA OUTRA. E EVIDENTE QUE ESSA FAMILIA NAO
FICOU SATISFEITA. E EVIDENTE QUE TODO AQUELE QUE E DESATENDIDO EM ALGUMA
PRETENCAO,RECLAMA, ISSO E PROPRIO DO SER HUMANO. E MAIS FACIL VOCE OUVIR
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U]ú SIM DO QUE UN NÀ0. PARA SE OUVIR UIú NAO, TEMOS OUE ESTAR PREPARADOS,
PRECISAHOS TER EDUCÂCAO, CULTURA, FOR}IACAO PARA ICÊirAN. HAS ISSO NAO ItEFAZ TUDAR A POSTURA. CONTINUO AGINDO DESSA FORÍíA, CASO CONTRARIO EU XAO
ESTARIÂ ATENDENDO O IXTERESSE DA CRIANCA.

CASO CONCRETO QUE EU TIVE, TATBEM DE UlíA JOVETí DE TAIS OU }IENOS 22ANOS, QUE CUIDAVA DE UMA CRIANCA DE ÂPROXI]íADAIíENTE 3 ANOS, E VÉiO-_PIiÀ
REGULARIZAR A SITUACAO, TíANDEI FÀZER UMA VISITA DOiIICILIAR E CONCLUI QUE
NAO SERIA O ITELHOR LUGAR PARA AOUELA CRIANCA QUE NAO TINHA UM VIilCULO DE
SÂNGUE COTI AOUELA I{OCA. UTA ]íOCA }IUITO BOA, DE EXCELENTE }IORAL, E OUÀLI.qfDEs pEssoArs, rAs TRABALHAVA NO CEASA E FTCAVA FORA O Ora rÍrerno. A
CRIÀNCA FICAVÂ AOS CUIDADOS DE TERCEIROS E ELA QUERIA ADOTAR. COÍÚO NAODEIXEI, ELA iIE ÂCUSOU DE ESTAR TIRANDO A CRTAXCÀ DELA. RESPONDI: NAO, Eú
NAO ESTOU TIRANDO PORQUE EU NUNCA LHE DEI A CRIANCA, A SEilHORA ESTA'PÊ-
DINDO PARÂ C0NTINUAR com ESSA CRIANCA E Eu NAo vou ÁuronrzaR. ELA itAo sE
CONFOR}IOU E FOI ATRAS DE UM iIONÍE DE PESSOAS E VARIAS PESSOAS ME TETETO.
XARAiI RECOIIENDANDO A IIOCA. A TODAS EU RESPONDI QUE EU TAMBEM CONCORDAVA
SER UMA EXCELENTE }IOCA TAS, NO }IEU ENTENDER, XId CNA A ilELHOR SOLUCÀO
PARA ESSA CRIAICA. EU A COLOQUEI EM OUÍRA FÀ}IILIA A CRTANCA ESTA UIÚA
BELEZA, GRÂCÀS A DEUS. E }IUITO ITPORTANTE TER BEIí PRECISO E ESSE COX.
CEITO DE QUE A ADOCAO EXISTE PARA RESOLVER O PROBLETA DA CRIANCA SEM FA.MILIA, E NAO DA FAMILIA SEM CRIANCA. O ABANDONO E UM FATO CONSTATADO NO
}IU}IDO ATUAL E NO NOSSO IIUNDO BRASILEIRO, NI}IGUEM PRECISA DIZER OUE TEMOS
INUIIEROS PROBLEIIAS, E QUE E PRECISO RESOLVE-LOS.

.A SOLUCAO PARA A CRIANCA ABANDONADA E A ADOCAO. UM LÂR E O DIREITO
PRIIíEIRO DE UM SER HUIíANO. DIRAO ALGUNS QUE ANTES DE RESOLVER, ó ISAXOO-
N0 DE ura cRIÂNcÂ, TEMoS euE ATUAR paRA euE EsÍE ABANDoNo xÁo ocoRRA.
TE}IOS QUE DAR PROTECAO A FAIíILIA, POROUE O HENOR ABÀilDONADO E CONSEOUEN-CIÀ DE UIíA FATIILIÀ ÍíAL ESTRUTURADA, TAL ORGAXIZADA E QUE NAO ENTENDE RE-
ALiIEXTE SUAS OBRIGACOES.

INFELIZMENTE, AQUI NO BRASIL, TETOS ESTE FENOMENO DA PATERNIDADE IR.
RESPONSÂVEL, TODOS QUE MILITAIíOS NA AREA SABEMOS OUE E FACTL UM CIDADAOSE UNIR A UIíA IíULHER,DAR.LHE DEZ FILHOS E ABANDONA.LOS. DEPOIS UNIR-SE A
UIíA JOVEM BONITINHA DE DEZESSETE ANOS E COÍíECAR A PROCRIAR DE NOVO.

O OUE ACONTECEU PARA ESSE CIDADAO QUE DEIXOU OS DEZ FILHOS ABÂNDONA-
DOS? O QUE PODERIA ACONTECER? PROCESSA-LO POR ABA}IDOilO TATERTAL? NAO,
PoRQUE ÂINDÂ euE ELE FosSE coNDENADo, ArNDA euE ELE FossE pREso seniÁtuITO DIFICIL IR PARA A CADEIA PARA cutrtpRlR sEIs tEsEs, E aINDA ouE ELE
FOSSE PRESO, NAO IRIA RESOLVER O PROBLETÂ OAS CRIAXCAS. PELO CO}iTRARIó,
SE ELE FOSSE PRESO A INJUSTICA SERIA ]íAIOR, TRIAMOS DAR PARA ELE CISI,
COIíIDA DE GRACA E PROTECAO NA PORTÂ. DEPOIS DOS SEIS TESES ELE SAINTÁ
PARA Â RUA E AS CRIANCAS CONTINUARIAII ABANDOXADAS.

HAVERIA A NECESSIDADE DE ALGUMÂ COISA PARA SE COIBIR A PATER,NIDADE
IRRESPONSAVEL, E CLÀRO QUE AI JA ENTRA}IOS NUit DISCURSO DE CONTROLE DA
NATALIDADE E OUTRAS DISCUSSOES PARALELAS. A ADOCAO E A TELHOR SOLUCÂO
PARA UIIA CRIANCA ABANDONADA E ÀI CAIHOS NA ADOCAO NACIONAL OU TXTENXICI.
ONAL. SOU UIí FA INCONDICIONAL DA ADOCAO. HA DOZE ANOS QUE SOU JUIZ E ]ÚE
DEDICO, PREFERENCIALiIENTE, A AREA DO MENOR EiIBORA JA TENHÀ FEITO DE TU.
DO, DESDE 59 TRABALHO COIí CRIANCA, JÂ TRABALHEI CO}t INTERNATO, E TEHHO
EXPERIENCIA RAZOÂVEL NESTE CAMPO. SOU FA INCONDICIONAL DA EóOCAO TAS
SEMPRE ilE PERGUNT0: NACI0NAL 0u INTERNACI0NAL? pouco rtpoRTA. NAo E FuN-
DAMENTAL PARA UMA CRIANCA O ESPACO FISICO QUE ELA OCUPÂ NO MUNDO. O FUN-
DAMENTAL E QUE ELA TENHA UMA FAIíILIA ONDE SE SINTA QUERIDA, AiIÂDA, ONDE
ELÂ TENHA RESPEITADO SEUS DIREITOS, PRINCIPALIllEilÍE SEU DIREITO FUNDA}IEN-
TAL A VIDÂ.

O ESPACO FISICO E UM ACIDENTE, NAO E DO SUBSTRATO DA VIDA DE UM SER
HUMAXO, AINDA }!AIS NO SECULO EM QUE NOS VIVEMOS. O DIREITO A FELICTDADE
NAO PODE SER LIMITADO POR UM TURO, UM LI]TIITE GEoGRAFIco HIPoTETIco oU
UMA LINHA DIVISORIA IMAGINARIA. FRONTEIRAS SAO CONVENCOES HUITÂNAS. AQUI
CONVENCIOXOU-SE CHAMAR BRASIL, ALI CHILE, ALI ITALIA, ALI ESPANHA TTC...
ACHO QUE NAO SE PODE LIIúITAR A FELICIDADE DE UM SER HUIíÂXO, DO LADO DE
cA D0 iruRo, E rsso Nos vEmos NA vrDÂ CoNCRETA. sE eualeueá uM DE Nos,
DECIDIR TIORAR EM OUTRO PAIS, CASAR COIú UM ESTRANGEIRO, PODE SEN TEUTZ. Á
FELICIDADE NAO SE iIEDE PELO ESPACO FISICO QUE A PESSOA OCUPÀ E SIM. PELA
FOR}IÂ COiIO ELA E RECEBIDA E COTO E ACEITA NA SOCIEDADE E NO itUNDO.

POR ISSO SOU FAVORAVEL A ADOCAO, SEJA }IACIONAL OU INTERNACIONAL, RE-
CORRO A ADOCAO INTERNACIONAL COM EXTREMA FREQUENCIA. OS TECNICOS NEM
SE]íPRE COMPARTILHÀM A iIESMA IDEIA. RESPEITO OS QUE PENSÀM DIFERENTE, MAS
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TENHO A CONSCIENCIÂ TRANQUILA QUE ESTOU FAZENDO E CERTO. NESTE ANO, NA
VARA CENTRAL DE MEXORES, CENTO E DUAS CRIAXCAS VIAJARAM PARA O EXTERIOR.
TETOS SETENTA E OITO CASOS DE ADOCAO INTERNACIONAL, NESTE ANO, E CENTO E
DUAS CRIANCAS. IIAIS CRIANCAS OUE CASOS. ALGUNS DESTES CASOS SAO DE GRU-
POS DE QUATRO IRHAOS, CINCO IR}IAOS. JA TIVEiIOS UM CASO DE CINCO IRÍÚAOS
QUE VIVE}I IÚUITO BEM NA FRÂNCA. TIVE}IOS GRUPOS DE QUATRO IRiIAOS OUE ESTAO
TUITO BEM NA SUICA. TIVEiIOS CRIANCAS SOZINHAS, COMO UTA OUE VIVE NA SUE-
CIA COIí PAI DIRETOR DE PROJETOS DA VOLVO E UIíA TAE ENFERiIEIRA DA ETIPRE-
SA.

EU REBATO AS CRITICÂS DOS ADVERSARIOS QUE DIZEM NÂO SABER COMO ÂS
NOSSÀS CRIANCAS ESTA0 LA FORA. SO FAZ ESTA AFIRITIACAO OUEM NAO COilHECE A
ÂDOCAO INTERNACIONAL, EXISTE UM CONTROLE. EU TEXHO 1íAIS DE DUZENTAS CRI-
I!CI! NO EXTERIOR, ANO PASSADO EU VTSITEI CENTO E CINCO DELAS NA EUROPA,
NA FRANCA, BELGICA, HOLANDA, ITALIA, SUICA. POSSO DIZER QUE O CONTROLE
EXISTE, }IOS FAZEMOS O CONTROLE.

NO EXTERIOR A ADOCAO INTERNACIONAL E VALIDA E LEGAL, ESTA PREVISTA
AGORA NO NOSSO DIPLO}IA CONSTITUCIONAL, À LEI ORDINARIA TAMBEM DEVE PRE.
VER. DISCORDO DE UM PONTO QUE SE PREVE NÂ NOVÂ LEGISLACAO, CHAIíADO " DI-
REITO DE PREFERENCIA DO CASAL BRASILEIRO". CO}IO DECIDIR O DESTINO DE U}tA
CRIANCÀ PELO DIPLOMA DE CIDADANIA DO ADOTÀNTE? ONOE ESTA O RESPEITO E O
DIREITO FUNDAIíENTAL DA CRIANCA? TE]íOS INUHERAS CRIANCAS RECE}I-NASCIDAS,
]íORAHDO NO EXTERIOR, IíAS TEilOS TNUMERAS CRIANCAS DE QUATORZE E OUINZE A-
XOS , TA}IBEiI }IO EXTERI OR .

A ADOCAO INTERNACIONAL E VALIDA E DEVE SER ESCOLHIDA NO IIOMENTO CER-
TO, NO }IOIúENTO OUE OS JULGADORES COM SEUS CRITERIOS, COIí SEUS TECNTCOS E
COM A COORDENADORIA ESTEJAM DE ACORDO, COIú A FORiIA DELE TRABALHAR. AO
DECIDIR, SEITI ATENTAR PARA CIDADANIA AO ADOTANTE, vAO DIZER QUE A INTE-
GRAcao E MELHoR CULTURAL]TIENTE, A cRIANcÂ sE TNTEGRA irELHoR AeuI Do ouE
LA, 1íAS SE TRATAR DE UM RECEM NASCIDO, POR EXEMPLO, XAO VAI TER PROBLENA
DE ACULTURACÀO E ÂDAPTACAO. AO RECE}I.XASCIDO, COM MAIOR RAZAO, DEVERIA
SER PERIÚITIDA A ADOCAO INTERNACIONAL OU DEVERIA SER ESTITULADA. UM RECEM
-NASCIDO CO]úECA TUDO NOVO, JA U]íA CRIANCA iIAIOR TERA }IAIS DIFICULDADES.

OS ESTRAilGEIROS COTPREENDEM AS DIFTCULDADES DE ADAPTACAO COM BASTAN-
TE FERVOR E COH TAIOR RESPONSABILIDÀDE E FACILIDADE OUE OS BRASILEIROS.
EU DIRIA QUE DE UM TIODO GERAL, OS CASATS ESTRANGEIROS TEM UM PREPARO IíA.
IOR EM RELACAO A ADOCAO DO QUE OS OUTROS BRASILEIROS. OS ESTRANGEIROS
SAO IíAIS ABERTOS EM RELACAO A COR DA CRIANCA A SER ADOTADA. ELES SAO 1íA-IS ABERTOS EiI RELACAO A IDADE, EM RELACAO Ao sExo, E 0FERECEM ]TIELH0RES
CONDICOES PARA AS CRIANCAS. OS CASAIS BRASILEIROS TATBE}I ADOTA]í. COTO
REGRA PREFERET CRTANCAS RECEM-NASCIDAS, CLARAS, DE PREFERENCTA TENINA DE
OLHO AZUL. EIíBORA TATBEM HAJAM EXCESSOES O TARCELO DE 13 ANOS, VIVE IíUI.
TO BET EM UTA FAMILIA EXCELENTE ÂOUI EN SAO PAULO, ASSIM COMO TUITÂS OU.
TRAS CRIANCAS ADOTADAS NO BRASIL, TAS EU TENHO O iIAtOR NUMERO DE CRIAN-
CAS ADOTADAS POR FAiIILIAS ESTRÂNGEIRAS DO QUE POR BRASTLEIRAS.
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ADVOGADO DA CRIANCA

PROF JOSE EDUARDO DE FARIA

TEMOS QUE DISCUTIR O PAPEL DO ADVOGADO DIAilTE DO PROBLEMA DA CRIAN-CA, NO BRASIL, A VISAO OUE O ADVOGADO TEM, NAO SO DA CRIANCA, MAS DA REA
LIDADE NA QUAL A CRIANCA ESTA INSERIDA E TAMBEM O DIREITO, O ORDENAMENTO
JURIDICO, O SISTEMA JURIDICO QUE REGULAMENTA AS RELACOES SOCIAIS E, POR
TABELA, REGULAMENTA AS RELACOES QUE PROTEGEM OU DEVERIAM PROTEGER A CRI-
ANCA NO BRASIL.

VOU TENTAR DISCUTIR MENOS A QUESTAO DA CRIANCA E DISCUTIR MAIS UlíA
ESPECIE DE QUADRO, NO QUAL SE INSERE O DEBATE DE HOJE. A QUESTAO DA CRI-
ANCA COMO UMA PROBLEMÂ DE CARATER SOCIAL NUM PAIS SUEDESENVOLVIDO OU EM
FASE DE DESENVOLVIMENTO.

PARA SE ENTENDER O TEMA TEMOS QUE OLHAR TTIAIS PARA A REALIDADE SOCIAL
DO QUE PARA A REALIDADE JURIDICA. ESSA REALIDADE SOCIAL NOS MOSTRA UM
PAIS DE PONTA CABECA. UM PAIS OUE SOFREU, NOS ULTIMOS 30 OU 40 ANOS,
TRANSFORMACOES INTENSAS. TRANSFORMACOES CUJOS RESULTADOS FORAM EXTRAORDI
NARIAMENTE DESIGUAIS.

SE EU PUDESSE TOMAR COMO PONTO DE REFERENCIA UM PERIODO HISTORICO,
TOMARIA O ANO DE 1940, EM 1940 NOS TEMOS O INICIO DE UM PROCESSO DE DE
SENVOLVIMENTO INDUZIDO DE CIMA PARA BAIXO, PELO ESTADO, O INICIO DE UM
PROCESSO DE DESENVOLVIÍTIENTO QUE VAI COMENDO PELAS BORDAS TODA UMA CULTU
RA JURIDICA TRADICIONAL, DE CARATER LIBERAL QUE VAI PUBLICISANDO O DIREI
TO ÂDMINSTRATIVO,O GRANDE CARATER, O GRANDE REFERENCIAL, O GRANDE MARCO
DO NOSSO DIREITO PUBLICO. ESSE DESENVOLVIMENTO INDUZIDO PELO ESTADO DE
CITíA PARA BAIXO VAI AFETANDO A REALIDÂDE BRÀSILEIRA DE UMA MANEIRA TAL
QUE, 40 ANOS DEPOIS, EM 1gEO, NOS TEMOS UMA SOCIEDADE COMPLETAMENTE DIFE
RENCIADA DAQUELA DE I940.

SE EU TOMAR COMO SEGUNDO PONIO DE REFERENCIA O FINAL DOS ANOS 60 O
PERIODO EM OUE O JUSCELINO KUBITSCHEK ENTREGA O CÀRGO A JANIO QUADROS,
VOU TER A POSSIBILIDADE DE AVALIAR A PRIMEIRA FASE DESSE PROCESS0; SE EÚ
TOMAR COM PONTO DE REFERENCIÀ IgEO,ISTO E,O FINAL BASICAMENTE DO GOVERNO
GEISEL E 0 coMEcO D0 GOVERNO MEDICI; E EM ?8 E 79 EU vou vERIFIcaR o FI-
NAL DO GRANDE GOVERNO DE REGIME POS 64.

NESSES 40 ANOS TIVEÍrtOs uM DADO euE Nos ADvocaDos, Nos JURISTAS , NEM
sEtrlPRE saBEMOs VALORIzAR. NOssA pOpuLAcAo DE cERTo MoDo ALTERoU-sE coM-
PLETÂMENTE DO PONTO DE VISTA DE SUA OCUPACAO GEO.ESPACIAL. EM Í940 A NOS
SA POPULACAO ERA 32% DÉ CARATER URBANO E 6E7" DE CARATER RURAL. EM 1960,
JA COM OS PROJETOS DE SUBSTITUICAO DE IMPORTACOES E COM A INDUSTRIA AUTO
MOBILISTICA, TINHAMOS 557. DA POPULACAO DE CARATER URBANO E 457" DE CARA-
TER RURAL. EM 1980, TIVEMOS 68% DA POPULACAO DE CARATER URBÀNO E g2% DE
CARATER RURAL.

COMPARANDO OS DADOS, VOCES VAO VERIFICAR QUE EM 1940, 32% DA POPULA
CAO VIVIA NOS CENTROS URBANOS, E 68% NOS CAMPOS. EM 1980 INVERTEU 68% VI
VIAM NA CIDADE E 32% NO CAMPO. PORQUE ESSE PROCESSO EM TERMOS DE TRANS
FORMACAO HISTORICA E SUPERIOR AQUELE REGISTRADO, POR EXEMPLO, NA REVOLU
CAO INGLESA, ENTRE ISOI A 194I, NA REVOLUCAO AMERICANA ENTRE .l87O A 19IO
, OU MESMO NA REVOLUCAO SOVIETICA ENTRE 1929 A 1958. O BRASIL ENFRENTOU
ENTRE 40 A 80, PORTANTO EM 4 DECADAS, UM PROCESSO TAO MAIS SIGNIFICATIVO
DO PONTO DE VISTA DE UMA TRANSFORMACAO GEO OCUPACIONAL, DO QUE PAISES COMO UNIAO SOVIETICA, INGLATERRA E ESTADOS UNIDOS. UMA TRANSFORMACAO COMO
ESSÂ NAO SE FAZ SEM PRECOS, NAO SE FAZ SEM UM CUSTO SOCIAL. UMA TRANSFOR
MACAO COMO ESSA, FEITA A PARTIR DE CRITERIOS AUTORITARIOS, NAO SE FAZ
SEM CUSTOS BASTANTE ACENTUADOS DE LEGITIMIDADE.

NESSES 40 ANOS OS TIVEMOS,EM PRIMEIRO LUGAR,UM PROCESSO DE MIGRACAO
DE REGIAO HAIS ATRASADA, DO CAMPO PARA A CIDADE, UMA MIGRACAO HORIZON-
TAL. TIVEMOS PARALELÂMENTE A ISSO , UM SEGUNDO PROCESSO DE MIGRÂCAO,
UMA MIGRACAO VERTICAL, CIDADE ATRASADA CIDADE DESENVOLVIDA. NORDESTE E
NORTE, CENTRO.SUL.

TIVEMOS UM PROCESSO HORIZ0NTAL ACOPLADO A0 trtESMO TEMPO A UM PROCES-
SO VERTICAL. ESSE PROCESSO VAI GERAR UMA TRANSFORMACAO SOCIAL EXTRAORDI-
NARIAMENTE IMPORTANTE. ESSA TRANSFORMACAO SOCIAL E ACELERADA, NOTADAMEN-
TE A PARTIR DOS ÂNOS 60, POR PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO EXTRE
iIAIíENTE GRANDIOSOS, SUPER DIMENSIONADOS, QUE ATRAEM UÍíA MAO DE OBRA NAO
QUALIFICADA. ESSA MAO DE OBRA, NAO OUALIFICADÀ, VAI CONSEGUIR EMPREGOS
NAO REMUNERADOS A ALTURA, NAO QUALIFICADOS NO CENTRO-SUL EM 1980, QUÂNDO
TERIíINA PRATICAMENTE O SEGUNDO P.B.D. (PLANO NACIONAL DE DESENVOLVI}IEN.
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TO)' ESSA POPULÀCAO QUE FOI ATRÀIDA DAS REGIOES MAIS ATRASADAS PARA AS
REGIOES MAIS AVÀNCADAS, FICA SIMPLESMENTE DESEMPREGADA.

TERMINO DAS GRANDE OBRAS, VERTCAMOS OUE O SALDO DO REGI}IE DE 64 E U-
MA BOMBA DE RETARDA}IENTO, UTúA GRANADA E UM RASTILHO DE POLVORA. ATRÀI UM
POPULACAO NAO QUALIFICADA, DA.SE UM EiIPREGO POR ALGUM TEMPO, DE REPENTE
ESSES EMPREGOS DESAPARECEM E ESSA POPULACAO SIMPLESIíE}ITE FICA SEM TER O
QUE FAZER, INCHANDO OS CENTROS URBANOS, CRIANDO, DO LADO DOS CENTRO URBA
NOS' VERDADEIROS CENTROS DE MISERIA, VERDADEIROS CENTROS DE ITTARGINALIZA-
DOS. DADOS INSUSPEITOS, POROUE SAO DE UMA FUNDACAO SERIA, COMO O IBGE,
MOSTRAM COMO E DESIGUAL ESSE PROCESSO PARA OS I42 MILHOES DE HABITANTE§
EM TERTíOS DE RENDA PER-CAPITA.

EM TERÍÚOS DE UMA RENDA DE 2OO DOLARES ANUAIS, UMÂ RENDA DE INDIGENCIA ABSOLUTA, NOS TERIAMOS I5 MILHOES DE BRASILEIROS REPRESENTANDO 11% DA
POPULÂCAO. SE EU ELEVO IúEU CRITERIO PER-CAPITA PARA ALGO COMO 3OO DOLA-
RES ANUAIS, SAIO DA LINHA DA INDIGENCIÀ E CAIO NA LINHA DA IíISERIA ABSO-
LUTA E VOU TER 60 MILHOES DE BRASILEIROS QUE REPRESENTAffi 42% DA POPULA-
CAO. SE EU ELEVO MEU CRITERIO PARA 450 DOLARES ANUAIS, CONTINUANDO NA LI
NHA DE POBREZA, VOU TER 55 MILHOES DE BRASILEIROS, 39i. DA POPULACAO GLO-BAL. ELEVANDO O CRITERIO DE RENDA PER.CAPITÂ PARA 1O MIL DOLARES ANUAIS
EU ME SITUO AI SI}I NUNA CLASSE IíEDIA-BAIXA E VOU TER 12 MILHOES DE BRASILEIRgS, rST0 8,87. DA popuLAcAo. VEJAM OS DADOS SOCTATS QUE MENCTONO A
VOCES, SAO INDICADORES, QUE ENCONTRO SIIíULTANEAMENTE EM BÂNGLADESH , QUENIA, COLOMBIA E ITALIA.

O DESENVOLVIMENTO, EM 40 ANOS, TRANSFORMOU A NECESSIDADE BRASILEIRA,
DO PONTO DE VISTA DA SUA DISTRIBUICAO GEO.OCUPACIONAL, POREM, O FEZ CRI.
ÀNDO utrtA SOCIEDADE DEsIGuaL, uM coNGLoMERADo DE suB-socrEDADE. A JUSTA
POSICAO DE 3 PAISES MISERAVEIS E UM PÂIS REMEDIADO. ISTO E, E A JUSTA POSICAO DE UMA BANGLADESH , DE UM QUENIA, DE UÍÚA COLOMBIA E DE UIíA ITALIA
EXTREMAMENTE TENSA, EXTREMAMENTE CONCENTRADÂ. PORQUE NO MOMENTO QUE OvOu ADENSaR EssEs 12 MILHoES DE BRASILEIRoS euE clixaN AcIMA DE to MrL
SALARIOS MINIMOS, VOU VERIFICAR QUE, ENTRE ELES E IíUITO MAIS POSSIVEL A-
QUELE QUE SE SITUA NA FAIXA INTERTEDIARIA DESCER DO QUE SUBIR. TEMOS, A
PARTIR DAS CRISES ECONOMICAS DOS ANOS 60 MUITO NAIS UM DESCENSO SOCIAL
DO QUE UMA ASCENCAO SOCIAL. DIANTE DISSO, NOS VERIFICAIúOS DUAS COISAS
QUE NOs INTERESSAM coÍrtO JURISTAS E coMo aDvoGADos. Do poNTo DE vrsrA DA
CIDADANIA, DO PONTO DE VISTA DA REALIDADE QUE NOS CERCA, VAitOS VERIFICAR
OUE UMA SOCIEDADE JUSTA.POSTA EM 4 SUB-SOCIEDADES, DENTRE AS QUAIS 3 SAO
MISERAVEIS. NOS TEMOS A DECENCIA DE NORMAS REGULADORAS CAPAZES DE DAR A
IDENTIDADE NACIONAL. NOS VERIFICAMOS CADA VEZ }tAIS QUE A DISTANCIA ENTRE
MAIORIÂ MARGINALIZADA E UMÂ MINORIA OPULENTA E TÀO GRANDE QUE NAO EXISTE
MAIS UMA IDENTIDADE NACIONAL.

vERIFICAMoS 0UE vIVEiloS E APARTHAID SOCIAL DECLARADO vERIFICAMOS eUE,
QUANTO MAIORES SAO ESSES DADOS, QUANTO MAIS UNICOS SAO ESSES DADOS, ME-
NOR E A POSSIBILIDADE DE UMA IDENTIDADE, DE UMA NOR}IA CAPAZ DE SER INTER
NALIZADA POR TODA POPULACAO COilO SENDO UMA NORMA VALIDA ISTO E EXPRESSO
PELOS INDICES DE VIOLENCIA CADA VEZ MAIS COLETIVA, CADA VEZ MAIORES, MA-IS PRATICADAS POR GRUPOS DE GANGS, QUADRILHAS, A COMUNIDADE, COLETIVIDA-
DES ISTO E EXPRESSO PELA SUBSTITUICAO GRADATIVA DOS CONFLITOS INTER-INDI
VIDUAIS E COLETIVOS.

INCLUSIVE A JURIDICA, JA SAO ARCAICAS E NAO DAO RESPOSTAS SATISFATO-RIAS. EU ME REFIRO TAMBEM E, PRINCIPALMENTE, A INSTITUICAO DO EXECUTIVO,
E a IilsrITUIcAO D0 LEGISLATIvo. o FURoR DE UMA MENTALTDADE LTBERAL uuni
DICA OU JURIDICO.LIBERAL , DEIXOU DE DAR RESPOSTAS CRESCENTEMENTE EFICAZES PARA PROBLEMAS CRESCENTEMENTE VIOLENTOS E AI VÂI APARECERÂ QUESTAO DO MENOR. ESTA'TIOS ASSISTINDo HoJE, NAo APENAS UM PRocEssO DE
EXPANSAO OUANTITATIVA DOS CONFLITOS, IúAS TAIúBEM A UM PROCESSO DE EXPAN-
SÀO DE TRANSFORMACAO QUALITATIVA DOS CONFLITOS. EU NAO APENAS TENHO HOJE
MUITO MAIS CONFLITOS EM TERMOS DE NUMERO DE OUANTIDADE,COMO OS CONFLITOS
QUE EU TENHO SAO QUALITÂTIVAMENTE DIFERENCIADOS, DOS CONFLITOS DE ANOS
ATRAS, DE DECADAS ATRAS. SA0 CONFLITOS QUE VAO SE ITIULTIPLICANDO E SE IN-
TER-CRUZANDO DE TAL MANEIRA QUE, UM CONFLITO INTER-CRUZADO GERA UM CON-FLITO COLETIVO PARA O QUAL, INSTITUICOES PENSADAS, DO PONTO DE VISTA DE
UMA CULTURA JURIDICA-LIBERAL, NAO OFERECEM RESPOSTAS.

VIVEMOS NUIúA SOCIEDADE ONDE, DE UM LADO, TEMOS INSTITUICOES INEFICA-
ZES, DE OUTRO LADO TE]íOS CONFLITOS SOCIAIS COLETIVOS, ONDE DE UM LADO EU
TENHO ATORES JURIDICOS. COM UMA CAPACIDADE DE TENTAR EQUACIONAR A REALI-
DADE SOCIAL BRASILEIRA, NA QUAL SE INSERE A QUESTAO DO TIENOR. AO MESMO
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TEMPO EU VERIFICO QUE A INSTITUICAO DO JUDICIARIO,DO EXECUTIVO E DO LE.
GISLATIVO GLOBALMENTE CONSIDERADAS, QUE ESSAS TRES INSTITUICOES NAO CON-
SEGUEM PENSAR NO TEMPO DA REALIDADE BRASILEIRA, NO TEMPO DO DIREITO,NO
TEMPO DA NOSSA CULTURA JURIDICA E NO TEMPO DE UMA CULTURA BURGUESA DO
SEC. XIX. E O TEMPO DE UTíA CULTURA ALTAMENTE CODIFICADA,ALTAMENTE SISTE-
MATIZADA, PRESA A PRESUPOSTOS LOGICOS FORMAIS E QUE NEGA AO JUIZ, AO AD.
VOGADO E AO PROMOTOR, A POSSIBILIDADE DE, DIANTE DE CASOS CONCRETOS,APLI
CANDO NOR}úAS ABSTRATAS,TER UM MtNI}tO DE FLEXIBILIDADE,PARA TENTAR TRANS-
FORMAR A REALIDADE A PARTIR DE UMA VISAO DE REFORMA, A PARTIR DE UMA VI-
SAO DE TRANSFORMACAO CONTROLADA.

A EXPANSAO DOS CONFLITOS COLETIVOS NAO E SECUNDADA POR ACOES DAS INS
TITUICOES JUDICIAIS, DAS INSTITUICOES LEGISLATIVA, DAS INSTITUICOES EXE-
CUTIVAS. EXISTEM PESSOAS BEM INTENCIONADAS OUE, PARALELAMENTE AO ESTADO
E AS INSTITUICOES DO ESTADO, VAO CRIANDO ASSOCIACOES E ENTIDADES OU
TRANSFORTíANDO ENTIDADES PROFISSIONAIS COitO OAB, EM TERMOS DE ATENDIMENTO
POLITIZADO E DE UMA REFLEXAO ]TiAIOR. MAS, AO }IESMO TEMPO QUE NOS FAZEMOS
ESTE TRABALHO, VAMOS DESENVOLVENDO UMA CULTURA PARALELA A CULTURA DO PO.
DER JUDICIAL, VAMOS DESENVOLVENDO UMA CULTURA PARALELA A UMA CULTURA IN.
FORMAL, PARALELÂ A CULTURA DO BRASIL OFICIAL, DO BRASIL FORMAL, DO BRA-
SIL DE BRASILIA, DO BRASIL DAS INSTITUICOES.

VAITIOS VERIFICANDO CADA VEZ }IAIS, A DISTANCIA ENTRE VOCES,COMO ATORES
JURIDICOS, PREOCUPADOS EM ENFRENTAR UIúA QUESTAO CONCRETA E AS INSTITUI
COES QUE ESTAO DE CERTO MODO TRATANDO A QUESTAO CONCRETA DE UMA }IANEIRA
DISTANCIDA. TRATÂM A QUESTAO CONCRETA CO}íO SE FOSSE UM CONFLITO TECNICO
JURIDICO. COMO SE POR TRAS DO CONFLITO TECNICO JURIDICO NAO EXISTISSE UM
TECIDO SOCIAL BASTANTE ESGARCÂDO.

EU PODERIA TRAZER ÀQUI, A TONA, VARIOS INDICADORES SOCIÀIS A RESPEI-
TO DA REALIDADE DA SOCIEDADE BRASILEIRA, PODERIA MENCIONAR O XUIíERO DE
IIENORES CARENTES, O NUMERO DE PESSOAS DEFICIENTES E DE ANALFABETOS. MAS
NAO ADIANTA MENCIONAR ESTES DADOS,SE EU NAO TIVER UMA VISAO DE CONJUNTO.

A ESTRUTURA SOCIAL BRASILEIRA ATUALMENTE, REPRODUZ A DESIGUALDADE E
AO IíESMO TEMPO, POR IúAIS QUE EXISTAM GRUPOS OU ATORES JURIDICOS PREOCU-
PÀDOS EM RES0LVER ESTE PR0BLEITIA ESTRUTURAL DA REALIDADE BRASILEIRA, NAO
VERIFICÀMOS NAS IilSTITUICOES DE DIREITO A POSSTBILIDADE DE UMA MUDANCA A
CURTO PRAZO.

NOSSA CULTURA JURIDICA PREVALESCENTE NESTE PAIS, CONTINUA SENDO UMA
CULTURA JURIDICA NA SUA IíEDIA CONSERVADORÀ. INSISTO NUMA CULTURA PENSADA
EM TERIíOS DE UM ESTADO LIBERAL DO SEC.XIX, U}tA CULTURA PENSADA EM TERMOS
DE UTTIA SOCIEDADE ESTAVEL, EM COilSERVACAO EM MANUTENCAO, UMA CULTURA PEN-
SÂVEL EM DIREITO PRIVADO,QUE vE 0S ATORES SOCIAIS COMO HOtrlENS FORIIALIIEN-
TE IGUAIS PERANTE A LEI. O QUE NOS TEMOS NÀ PRÂTICA E EXATAÍÚENTE UMA SI-
TUACAO OPOSTA, NAO SOMOS IGUAIS, PELO CONTRARIO,SOMOS EXTRAORDINARIAMEN-
TE DESIGUAIS.

EM SEGUNDO LUGAR,O DIREITO PRIVADO E SUBSTITUIDO PELO DIREITO PTJBLI-
CO E O DIREITO PUBLICO E EMPOLGADO POR UM DIREITO ADMINISTRATIVO, DE CA.
RATER GELATINOSO. EM TERCEIRO LUGAR, QUANTO 1íAIS SUBIMOS NAS HIERARQUIAS
DAS INSTITUICOES, MENOS DISCUTEM A QUESTAO DÂ REALIDADE, COMO ELA REAL-
}IENTE E. SE INTERPOE NESTAS DISCUSSOES, DISCURSOS E NORIíAS DE CATEGORIAS
DE CARATER MERAMENTE FORMAL. EM QUARTO LUGAR, A QUESTAO DO IíENOR NAO PO-
DE SER DISASSOCIADA DE UMA SERIE DE OUTRAS OUESTOES TAO IMPORTANTES QUANT0 ESTA: A QUESTA0 DA VELHICE, A QUESTAO DA MULHER, A OUESTAO DE MTNORT-
AS, À QUESTAO DA DTSCRIIíINALIZACAO DA HOMOSSEXUALIDADE,A QUESTAO DA DIS-
CRIMINALIZACAO DO ADULTERIO. AO LADO DO MENOR SE COLOCAM PROBLETúAS TAO
IMPORTANTES QUANTO O PROBLEMA DO MENOR E TODOS ESSES PROBLEMAS ESTAO A.
TRELADOS A UM TIPO UNICO DE DESENVOLVIMENTO. O PROBLEMA TODO E COMO LU-
TAR PELO }IENOR, PELO PONTO DE VISTA DO ATOR JURIDICO.

ISSO EU DEIXO AOS DEMAIS NA MEDIDA EM QUE ESSE TEMA PODERA SUSCITAR
DISCUSSOES, TAXTO DE CARATER PROFISSIONAL OU DE CARATER TECNICO, MAS QUE
PODERA TAMBEM SUSCITAR OUESTOES DE CARATER TEORICO OU DE CARÂTER DIGAMOS
ANALITICOS, PODEMOS NUM DETERiIINADO MOMENTO VIA LEGISLACAO AFETAR A REA-
LI DADE .

EU, COMO PROFESSOR DE FILOSOFIA DO DIREITO, PROFESSOR ASSOCIADO DO
DEPARTAIíENTO DE FILOSOFIA E TEORIA GERAL DE DIREITO,RESPONSAVEL POR DOIS
CURSOS DE SOCIOLOGIA DO DIREITO AO NIVEL DE POS GRADUACAO DA USP, CONSI-
GO EM DETERMINADO MOMENTO, DIZER AOS IíEUS ALUNOS OUE, MUDANDO AS LEIS
NOS HUDAMOS A REALIDADE. PARTINDO DA REALIDADE E QUE NOS CONSEGUIREMOS
MUDAR A LEI, OU MUDAR AS LEIS, EU NAO CONSIDERO LEI COIúO UMA VARIAVEL IN
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DEPENDENTE DAS RELACOES SOCIAIS, SOMENTE PODEREMOS TER LEIS VIGENTES, E-
FICAZES E MODERNAS, SE CONSEGUIRHOS FORMULA-LAS A PARTIR DA REALIDADE
BRASILEIRA.

A LEGISLACÀO BRASILEIRA HOJE, E UMÂ LEGISLACAO POUCO IMPREGNADA PELA
NOSSA REALIDADE, EU DIRIA QUE A LEGISLACAO BRASILEIRA E FEITA POR JURIS-
TAS MARGIXAIS. O AVANCO VIA JURISPRUDENCIA , VIA CONQUISTA SOCIAL E FEI-
TO POR DELINQUENTES LEGISLADORES. ESTA E A VELHA CATEGORIA DA SOCIOLOGIA
BRASILEIRA, O JURISTA MARGINAL E UM UTOPICO QUE PENSA NO PRIMEIRO MUNDO,
IIíPORTA AS CATEGORIAS FRANCESAS E ITALIANÂS,IMPORTA CATEGORIAS EUROPEIAÉ
DE UM MODO GERAL. O DELINQUENTE VAI CRIANDO SITUACOES DE FATO, JUSTIFI-
CANDO, MUITAS VEZES, DESOBEDIENCIAS AS LEGISLACOES VIGENTES EM NOIúE DA
LEGITIMIDADE OA CAUSA, E ALGUEM QUE VAI PARALELAMENTE AO BRASIL OFICIAL,
PARALELAMENTE AS INSTITUICOES, TENTANDO CRIAR SITUACAO DE FATO

HOJE,NOS ENCONTRAMOS EXATAMENTE DIANTE DE UMA CRISE DE TRANSICÀO.CHE
GAMOS A EXISTENCIA DE UM PLURALISMO NA SOCIEDADE BRASILEIRA, DO PONTO DE
VISTA DE DIREITOS ALTERNATIVOS.O DIREITO ESTATAL SE ENCONTRA PRÂTICAMEN-
TE INEFICAZ, TEIíOS QUE TENTAR FAZER COM ESSE DIREITO INEFICAZ SE TORNE
EFICAZ, SENDO REFORMADO ESTRUTURALMENTE, AO MESMO TEMPO ESSES DIREITOS
ALTERNATIVOS PRECISAM SER RACIONALIZADOS SOBRE A FORMA DE UM SISTEMA.CO-
MO ISTO SERIA POSSIVEL ? COMO SE DÂRA. PONTO DE EQUILIBRIO ? EU TENHO
RESPOSTA COMO TEORIÂ. ACHO QUE ISSO VIRA PELA LUTA, PELA PRATICA,PELA A-
CAO.ISSO VIRA PELO TIPO DE TRABALHO QUE VOCE DESENVOLVE PROFISSIONALMEN.
TE, VOCES DESENVOLVEM COMO CIDADAOS E PELO TIPO DE TRABALHO QUE NOS DE.
SENVOLVEiIOS AOUI.
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ADVOGADO DA CRIANCA

DRA ANGELICA M DE ALMEIDA

COMO E QUE O PROFISSIONAL DE DIREITO E O ADVOGADO PODEM ENFRENTÂR A
QUESTAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE? ESTE DESAFIO DEVE SER CONSIDERADO
EM DOIS PLANOS.
UM PLANO DE POSTURA PESSOAL, DE POSTURA PROFISSIONAL DE CADA UM DE NOS E
UM PLANO DE INTERVENCAO, MODIFICACAO DA LEGISLACAO EXISTENTE DE APROVEI-
TAMENTO DOS INSTITUTOS EM VIGOR, QUE POSSAM GARANTIR OS DIREITOS DA CRI-
ÂNCA.

SE O ADVOGADO DA CRIANCA PODE SER AQUELE QUE FICA ATRAS DE SUA ES-
CRIVANINHA, COM A SUA BIBLIOTECA, CONSULTANDO OS SEUS LIVROS, SERA QUE
PODE ESPERAR UMA RESPOSTA JURISDICIONAL DE UMA JUSTICA? FALO GENERTCA-
TTENTE DE UMA JUSTICA QUE AINDA CO}ISIDERA A CRIANCA PATERNALIsTICAMENTE.
O DESAFIO QUE SE COLOCA E, COMO E QUE NOS, PROFISSIONAIS DO DIREITO, AD-
VOGADOS, PODEMOS ENFRENTAR ESTA QUESTAO? coTt A cRIAcAo Do sERvIco DE AD-
VOCACIA DA CRIANCA,HA U}4A TENTATIVA DE SE FAZER ESTE ENFRENTAMENTO, ESTA
TENTATIVÀ VEM SENDO EFETUADA COM A PARTICIPACAO DE OUTROS PROFISSIONAIS,
DE ASSISTENTES SOCIAIS E PSICOLOGOS.

UMA INTERVENCAO NUMA OUESTAO COMPLICADA COM TANTOS FATORES, DEVE
SER FEITA POR VARIOS PROFISSIONAIS AO MESMO TEMPO, ESTA EXPERIENCIA VEM
SENDO FEITA A ALGUM TETúPO NAS VARAS DE MENORES DE SAO PAULO E E UMA ES-
PERANCA BASTANTE SALUTAR. O SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIANCA SE UTILIZA
DESTA MANEIRA DE AGIR E TRABALHAR, PÂRA QUE A SITUACAO DA VIOLACÀO DO
DIREITO DA CRIANCA TENHA UMA SOLUCAO E IDENTIFICACAO DE PROBLEMAS TúE-
LHOR.

A itAI0R PoRCENTAGEM DE vIoLENCIA CoNTRA Â CRIANCA, eUe CHEGA AO SER-
VICO DE ADVOCACIA DA CRIANCA E PERPETRADA NO ESPACO DOMESTICO. APROXIMA-
DAMENTE 70% NO ANO DE 1989.Â VIOLACAO DO DIREITO DA CRIANCA E'PRATICADA
NO SEU ESPACO DOMESTICO, NO LAR, POR PESSOAS QUE TINHÀM A OBRIGACAO DE
CUIDAR DAQUELA CRIANCA E DAQUELE ADOLESCENTE, A CONSTATACAO DESTE FENO-
ilENO TRAZ UMA C0NSEQUENCIA: SERA QUE AS FORMAS DE INTERVENCAO eUE NOS
TElrt0s RESP0NDEM a EsrA vIOLENCIA PRATICADA NA casa, pELos pAIs E RESpoN-
SAVEIS? SERA QUE AS SOLUCOES DADAS PELO DIREITO, PELA JUSTICA BRASILEI-
RA, RESPONDEM A ESTAS OUESTOES, OU A ESTA VIOLENCIA DOMESTICA? Â INTER-
VENCAO DO ADVOGADO SE DEVE COLOCAR UTILIZANDO DAQUELA LEGISLACAO, DAQUE-
LA INSTITUICAO, QUE POSSA VIR DE ENCONTRO A ESSA QUESTAO, MAS TAMBEM NO
SENTIDO DE PROPOR MODIFICACAO DE OUTRAS.

O DIREITO DE DEFESA DO CONTRADITORIO, QUE DECORRE DOS PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS NO SENTIDO DE VIR A GARANTIR A DEFESA DOS DIREITOS DA
CRIANCA, EM DECORRENCIA DESTE PROPRIO PRINCIPIO, TAMBEM GARANTIDO PELA
CONSTITUICAO, DEVE MOTIVAR A DECISAO JURISDICIONAL, ISTO FICA DIFI-
CULTADO NO SENTIDO EM QUE A DECISAO NO JUIZADO DE MENORES E ACOBERTÂDO,
]íESMO PARA PRESERVAR O DIREITO DA CRIANCA AO PRINCIPIO DA GARANTIA DO
SIGILO,E NECESSARIA A MOTIVACAO DESSA SENTENCA E NOS JURISDICIONADOS,
ADVOGADOS OU NAO, CIDADAOS }IESMOS, DEVEMOS SABER OS MOTIVOS QUE LEVAM UM
JUIZ A DECIDIR ASSIM, DE UMA MANEIRA OU DE OUTRA. ISTO DA A EXTENCAO DE
COMO O JUDICIARIO ENCARA O QUE AQUI SE FALOU COMO A QUESTAO DA CRIANCA,
COMO ENCARA A SOCIEDADE, COMO RESOLVE AQUELA QUESTAO NO CASO CONCRETO. O
PROBLEMA DO SIGILO NÂO PODE SER ABSOLUTO, NAO E MESMO, PELO PRINCIPIO
CONSTITUCIONAL.

OS ADVOGADOS DEVEM PARTICIPAR DO PROCEDIMENTO MESMO NA VARA DE MENO-
RES. A PARTICIPACAO DO ADVOGADO E FUNDAMENTAL E MESMO GARANTIDA, VENHA
EXPRESSA OU NAO NO NOVO ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE. E GARANTI-
DA PELO SISTEMA CONSTITUCIONAL BRASILEIRO. COM RELACAO A VIOLENCIA DO-
MESTICÀ EXISTE A DIFICULDADE DO ACESSO DO ADVOGADO AOS AUTOS, PORQUE A
CRIANCA,POR NAO PODER CONSTITUIR O SEU ADVOGADO, FICA IMPEDIDA DE TER
ALGUEÍí QUE VENHA A DEFENDER OS SEUS DIREITOS. O PODER JUDICIARIO ENTENDE
QUE NAQUELES CASOS CONCRETO NAO HA NECESSIDADE, COMO MUITAS VARAS DE ME-
NORES EM SAO PAULO TEM ESTE ENTENDIMENTO.

EMBORA O SERVICO DE ADVOCACIA DÂ CRIANCA ESTEJA FUNCIONANDO À DOIS A-
NOS, VARIOS ADVOGADOS DA CRIANCA NAO TE}t ACESSO AOS AUTOS DE PROCEDITTEN-
TOS DA VARA DE MENORES.

A PRESENCA DE UM ADVOGADO DA CRIANCÂ, NAOUELES CASOS ONDE HAJA CON-
FLITO, PRINCIPALMENÍE NAQUELES CASOS QUE HAJA CONFLITO DO INTERESSE DA
CRIANCA, DOS PAIS E DOS RESPONSAVEIS E XECESSARIA. A NECESSIDÂDE DESSA
INTERVENCAO NUM PLANO DE POSTURA E DE UM PLANO DE LEGISLACAO E DE ATU-
ACAO DO ADVOGADO. ESTA MOTIVACAO DA SENTENCA, QUE E NECESSARIA NO MOMEN- 6
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TO EM QUE HA UMA DELEGACAO DE PODER AO JUDICIARIO E AO POVO, HA QUE HA-
VER UMA TRANSFERENCIA DA PROPRIA DECISAO DO JUDICIARIO.

NOS TODOS, COMO POVO, COMO CIDADAOS, TEMOS O DIREITO DE SABER, COMOE PORQUE A SUA DECISAO E DADA. POR MELHOR BOA VONTADE, POR PNTXCTPTOS,
POR MELHOR COMPROMISSO, QUE UM REPRESENTANTE DO PODER JUDICIARIO POSSÂTER, TODOS NOS TEMOS DIREITO DE SABER COMO ÂQUELA DECISAO E DADA, XÀ-óÚE
HAVER INTERVENCAO, E UMA INTERVENCAO CONCRETA, PORQUE A VIOLACAO PNTXcT-
PALMENTE D0 DIREITO DA CRIANCA No LAR, No EspAco Dotr{ESTIcO ExIcE uMA
PRESENCA DIRETA DOS ADVOGADOS.

O SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIANCA TRABALHA UM PERIODO DE 24 HORAS E
ATENDE OS CASOS DE IMEDIATO, SE FOR PRECISO, INDO AO LOCAL E TOMA}IDO AS
MEDIDAS QUE FOREM NECESSARIAS. A DECISAO JURISDICIONAL NA VERDADE PRECI-
SA TER ELEMENTOS PRESERVADOS, ELEMENTOS PARA OUE POSSA SER DADA, PARA
QUE ELA POSSA SER PRESTADA. ESTA INTERVENCAO DO ADVOGADO DA CRIANCA, E-
XATAMENTE NO MOMENTO IMEDIATO A SUA VIOLACAO, COIúO NA AGRESSAO rTSTCÀ,
SEJA DE MAUS TRATOS OU SEJA VIOLENCIA SEXUAL E EXTREIúAMENTE TI*PONTAXTE.
RESGUARDANDO TODOS AQUELES ELEMENTOS QUE PODERAO ENSEJAR, FUNDAiTENTAR U-
MA DECISAO JUDICIÂ1. ISTO E FEITO PELOS ADVOGADOS CONSTAXTEMENTE NESTA
PROCURA, NESTA BUSCA DE TER UMA POSTURA DIFERENTE E UMA POSTURÂ QUE CHE-
GUE ÂO PROBLEMA E QUE DE UMÀ SOLUCAO, UMA TENTATIVA DE SOLUCAO IMEDIATA.

QUANDO SE FALA EM BUSCA DE ALTERNATIVA, TEM QUE SE REPARÂR QUE ESTA
VIOLENCIA PRATICADA NO LAR, PRINCIPALMENTE NO CAMPO PENAL, VEM EXIGIR
OUTRA SOLUCAO. NOS SÂBEMOS QUE COMETIDO UM CRIME DE MAUS rNÁrOS, UrU CNi.
TíE DE ESTUPRO, A SOLUCAO DADA NORMALMENTE E O CUMPRIMENTO DE UMA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE, DE RESTRICAO DE DIREITO OU DE MULTA.

PARA ESTES CASOS, SE COLOCA UMA NECESSIDADE DE OUTRA SOLUCAO, ADOTA-
DA POR OUTRAS LEGISLACOES QUE SERIA POR EXEMPLO, A SUSPENSAO DO PROCEDI-
MENTO 0u lúEstrl0 A susPENsaO D0 PATRIo poDER, poR PERIoDo DA pRovA, DAeuE-
LE AGRESSOR OU AGRESSORA, PARA QUE ELE TIVESSE A CONDICAO DE ROMPER COM
AQUELE CICLO DE VIOLENCIÂ. ISTO SO PARA DAR EXEMPLO DA POSSIBILIDADE DE
IúODIFICACAO DE UM SISTEMA, ESPECIALMENTE REFEREiiTE A VIOLENCIA CONTRA A
CRIANCA.

E PRECISO ENTENDER QUE O ACESSO A JUSTICA QUE SE FALOU AQUI, DEVE
SER FEITO COM ESSÂS GÀRANTIAS. DE NADA ADIANTA UM ACESSO A IU§TIóA QUE
SEJA ASSEGURADo euÂLeuER DrRErr0, sEM euE TENHA GARANTTAs DE euE sE eÊe_TIVE MESMO ESTA SITUACAO. POR ISTO ESSA PROPOSTA, O ADVOGADO DA CRIANCÂ
PARTICIPANDO NOS AUTOS, NO SENTIDO DE TRAZER MELHORES ELEMENTOS PARA QUE0 PODER JUDIcIARI0 TENHA coNDrcAo DE ENcoNTRAR UMA soLUcAo rrtAIs aoeoüÀ:
DA PARA O CASO. ESTA INTERVENCAO FEITA, DE FORMA INTERDISCIPLINAR, SEil0srRA DE F0RMA SaLUTAR E MESMo RrcA EM TERMoS DE ATUAcAo oos pRorissro-
NAIS NA BUSCA DE UMA SOLUCAO MAIS ADEQUADA E IíAIS LEGITIMA PARA A CRIAN-
cA.
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ADVOGADO DA CRIANCA

DR.ADEMIR DE CARVALHO BENEDITO

TEMOS FALADO QUE, DE FORMA GERAL, À MODERNIZACAO DO JUDICIARIO PASSA
TÂIIBEM PELA MODERNIZACAO DA ATIVIDADE ADVOCATICIA. UMA DAS FORiIAS DE SE
MODERNIZAR ESSA ATIVIDADE E,EXATAMENTE, A MANEIRA DE COMO O ADVOGADO PO-
DERA ATUAR NA JUSTICA DE MENORES, PORQUE, REFERINDO-SE AOS CONFLITOS QUE
O PROF. JOSE EDUARDO FÀRIA CITOU NA SUA BRILHANTE EXPOSICAO, ELES VEH A.
TINGIR EXATAMENTE AS PESSOÂS trlAlS FRAGEIS DESSA SOCIEDADE; AS MINORIAS,
QUE SAO AS MULHERES, O NEGROS, OS POBRES E ENFEIXANDO TODAS ESSAS CATE-
GORIAS, AS CRIANCAS.

NA JUSTICA DE MENORES DESAGUA O GRANDE QUADRO DE DESAJUSTE SOCIAL,
CITADO PELO PROFESSOR. OBSERVAMOS QUE,TRADICIONALMENTE, A JUSTICA DE ME-
NORES, NO BRASIL, SE COMPOE DE 2 FIGURAS, AO CONTRARIO DO QUE APRENDEMOS
NOS CURSOS DE DIREITO. A JUSTICA TEM POR BÂSE UM TRIANGULO FORMADO PELO
JUIZ, PELO ÂDVOGADO E PELO PROMOTOR.

NA JUSTICA DE MENORES, ATE O MOMENTO, NAO VEN OCORRE}IDO PORQUE, COMOA DRA.ANGELICA COLOCOU, TENHO CONSCIENCIA DE QUE SOU DOS POUCOS JUIZES
QUE ASSUME UMA POSICAO FAVORAVEL A PARTICIPACAO MAIS AMPLA DOS ADVOGA-
DOS. DE FATO, NÂO SAO SO OS JUIZES OUE ENTENDEM DESSA FORMA, TRATA-SE DE
UM PENSAMENTO GENERALIZADO ENTRE JUIZES, PROMOTORES E ADVOGADOS.

A QUESTAO DA PARTICIPACAO DOS ADVOGADOS DENTRO DO PROCESSO DOS MENO-RES, NA VERDADE, NAO ESTA SUFICIENTEIíENTE COMPREENDTDA PELOS PROPRIOS
ADVOGADOS, TANTO QUE, Â PARTICIPACAO FACULTADA NO PROPRIO CODIGO ATUAL,
VEM RECEBENDO CRITICAS POR TER ALGUMAS FALHAS,E ESTA SENDO OBJETO DE RE-
vIsAo.

O ATUAL CODIGO JA PROPICIA A PARTICIPACAO FACULTATIVAMENTE.ESSÂ PAR-
TICIPACAO, ATE HOJE, FOI MUITO PEQUENA PORQUE NAO HAVIA CONSCIENCIA DA
SUA IMPORTANCIA, CONSCIENCIA QUE, SE INICIA AQUI NO ESTADO DE SAO PAULO,
PRINCIPALMENTE NA CAPITAL. GRACAS A UM GRUPO DE ESTUDIOSOS, DE PESSOAS
DEDICADAS A ESSE PROBLEIíA, QUE VISLUMBRARAM, NA VINDA DOS ADVOGADOS PARA
O PROCEDI]íENTO DE MENORES, A PARTICIPACAO DA SOCIEDADE CIVIL E A POSSI-
BILIDADE DE OUTRAS ALTERNATIVAS QUE, COMO COLOCOU DRA.ANGELICA, O JUIZ E
O CURADOR MUITAS VEZES ABSORVIDO NO SEU GABINTE, NAO TEM CONDICOES DE
VISLUMBRAR. ISSO CAUSOU ESPECIE, I}ICLUSIVE A MIM, QUE VINHA DA JUSTICA
CRIMINAL QUANDO ASSUMI A VARA DE MENORES.

EsrA JUsrIcA sE FUNDAMENTA NUM BIN0MIO: 0 JUIZ E o cuRÂDoR DE uM LA-
DO E O MENOR E EVENTUALMENTE A SUA FAMILIA DE OUTRO. PARTIA-SE, E PARTE-
SE MUITAS VEZES, DA IDEIA DE QUE NAO EXISTE CONFLITOS NA AREA DE MENO-
RES.

EXISTE UMA SITUACAO A SER REPARÀDA. PODEMOS PERCEBER QUE OS CONFLI-
TOS ESTAO CÂDA VEZ MAIORES E ATINGINDO A FAIXA DAS CRIANCAS E MAIS AINDA
DOS ADOLESCENTES. ESSE OUTRO PROBLEMA, DO ADOLESCENTES, QUE TEM ACESSO A
EDUCACAO E A BENS MATERIAIS, VEM RECEBENDO UMA FOR}IACAO CULTURAL DIAME-
TRALMENTE OPOSTA A FORMACAO TRADICIONAL DA SOCIEDADE BRASILEIRA.

O QUE VEMOS, FREQUENTEMENTE DENTRO DAS VARAS DE MENORES, E A INSTAU.
RACAO DE PROCEDIÍíENTOS VERIFICATORIOS A PARTIR DA SOLICITACAO DOS PRO-
PRIOS PAIS OU DOS FILHOS ADOLESCENTES QUE NAO SE ENTENDEM. O QUE E ISTO
SENAO UM CONFLITO DE INTERESSES. SERA QUE OS PAIS SEMPRE TEM RAZAO? SERA
QUE A PROPRIA LEI ESTARA CERTA? A LEI BRASILEIRA ESTA BASTANTE OESATUA.
LIZADA E O LEGISLATIVO, INFELIZMENTE, NAO CUIDOU DE SE ATUALIZAR. TALVEZ
POSSA FAZE-LO, A PARTIR DE AGORA, ATE MESMO EM FUNCAO DESSA ATIVIDADE
MAIS DINAMICA DA PROPRIA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-

ESSA QUESTAO DA PARTICIPACAO DOS ADVOGADOS NAO E BEIil COMPREENDIDA,
NAO SO EM TERIíOS DOGTúATICOS MAS TAMBEM A PARTIR DA VIVENCIA PRATICA DOS
PROBLEIíAS. ENTENDO OUE CADA VEZ MAIS SE JUSTIFICA A PARTICIPACAO DO AD-
VOGADO COMO UMA PESSOA REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL, TRAZENDO ALTER-
NATIVAS QUE PODEM TRAZER SOLUCOES MAIS ATUAIS PARA A SOLUCAO DESTES PRO.
BLEMAS.

NA DINAMICA PROCESSUAL E LEGISLATIVA VIGENTE ENCONTRARIA APENAS UMA
SOLUCAO MERÂIÚENTE FORMAL E NAO RESOLVERIA O PROBLEMA DE QUALQUER FAMILIA
OU CRIANCA QUE ALI SE APRESENTASSE. VEJO A NECESSIDADE DE REVISARMOS ES-
SES CONCEITOS PARA VOLTAR A TER, DENTRO DA JUSTICA DE MENORES, A FIGURA
DO JUIZ, DO PROIíOTOR DE JUSTICA, CURADOR DE MENORES, E A FIGURA DO ADVO-
GADO CURADOR ESPECIAL DO MENOR QUE SE ENCONTRA EM EXAME NAQUELE PROCESSO

A PROPRIA LEGISLACAO CONSTITUCIONAL, A ATUAL CONSTITUICAO FEDERAL E
A CONSTITUICAO DO ESTÀDO, JA PREVEM A PARTICIPACAO OBRIGATORIA DOS ADVO-
GADOS, NA JUSTICA MENORISTA, E}I TER}úOS DE INFRACOES, POR EXEMPLO, JA E-
XIGE A PARTICIPACAO DO ADVOGADO COIíO DEFENSOR TECNICO,
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O ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE QUE ESTA SENDO EXATúINADO PELO
CONGRESSO NACIONAL EM SUBSTITUICAO ÂO ATUAL CODIGO DE MENORES, COLOCA O
ADVOGADO DENTRO DO PROCEDIMENTO DE MENORES, TA}ITO RELATIVO AOS INFRÀTO-
RES COMO OS NAO INFRATORES, DANDO AO ADVOGADO UMA POSICAO MAIS DEFINIDA
DENTRO DESSE PROCESSO.

PELA LEGISLACAO VIGENTE,PELO CODIGO ATUAL, TEMOS A FIGURA ÂPENAS FA.
CULTATIVA DO ADVOGÂDO. NA FASE DE CONHECIMENTO DA INFRACAO POR PARTE DOJUIZ' E OBRIGATORIO. NA FASE DE RECURSO, EM RELACAO AOS PROCEDIMENTOS DE
CRIANCAS NÂO INFRATORAS,A PARTICIPACAO DO ADVOGADO E APENAS FACULTATIVA.
NA FASE RECURSAL,NO ENTANTO, O ARTIGO E9 DO ATUAL CODIGO,AUTORIZA O JUIZ
DE MENORES A COMPETENCIA PARA DESIGNAR CURADOR ESPECIAL AO MENOR QUANDO
HOUVER NECESSIDADE. ENTENDE-SE QUE HA NECESSIDADE DESSE CURADOR OUAXOOOS INTERESSES DA CRIANCA OU DO ADOLESCENTE CONFLITAREM COM OS INTERESSES
DOS SEUS RESPONSAVEIS OU,EVENTUALMENTE, CONFLITAREM COM AS PROPRIAS NOR-
MAS LEGAIS E CULTURAIS VIGENTES, DESDE QUE ISSO POSSA TRAZER PREJUIZO A
CRIANCA OU AO ADOLESCENTE.

O QUE ACONTECE, COM A CRIANCA E O ADOLESCENTE NO BRASIL, E TALVEZ EM
OUTRAS PARTES DO MUNDO, TEM SIDO TRATADO DE FORMA MUITO PATERNALISTA. A
VONTADE DO ADOLESCENTE E DA CRIANCA, MUITÀS VEZES, NAO E CONSIDERADA.NAOE CONSIDERADO O ESTADO PSICOLOGICO, LEVANDO-SE A CONCLUSAO DE QUE AQUELA
VONTADE ERA MAIS CORRETA, MAIS ACERTADA.

- E PRECISO, NUMA POLITICA DE MODERNIZACAO DA ATIVIDADE JUDICIARIA,DAS
ilORMAS JURIDICAS VIGENTES E DA PROPRIA ATIVIDADE DA ADVOCACIA, QUE SEJA
REVISTA ESSA POSICAO DO ADVOGADO.

TEMOS OBSERVADO QUE OS ADVOGADOS QUE FAZEM PARTE DO SERVICO DE ADVO-
CACIÂ DA CRIANCA TEM UM PREPARO, UMA CAPACITACAO ESPECIALIZADA, E ENCA-
RAM AQUELE PROCEDIMENTO DE UMA MANEIRA DIFERENTE E REALMENTE COLABORAM
PARA A SOLUCAO DO PROBLEMA,SEM DEIXAR DE LADO A POSTURA COMBATIVA DO AD-
VOGADO. OS ADVOGADOS QUE NORMALMENTE TRABALHAM POR EXEMPLO, EM VARAS DEFAMILIA PARTICIPAM COM UMA POSTURA MAIS PARCIAL E MUITAS VEZES ACABAM A-TE INVIABILIZANDO MEDIDAS OUE SERIAM DO INTERESSE DA CRIANCÂ OU DO JOVEM

DISCUTO, MUITO EMBORA A DRA.NORMA OISCORDE DE MIM, ESSA NECESSIDADENAIS INCISIVA DA PARTICIPACAO DO ADVOGADO, POR EXEMPIó, NO PROCEDIMENTO
VERIFICATORIO, CUJA FINALIDADE E APENAS A INVESTIGACAO DA SITUACAO IRRE-
GULÂR DO MENOR. NO MEU TRABALHO TENHO SEMPRE DADO CONHECIMENTO AO SERVI-
CO DE ADVOCACIA DA CRIANCA QUANDO INSTAURO O PROCEDIMENTO DE INVESTIGA-
CAO EM RELACAO A CRIÀNCAS. NOS CASOS DE VITIMAS DE MAUS TRATOS OU VIO -
LENCIA DOMESTICA, TENHO DUVIDAS SE EM TODO O PROCEDIMENTO DE INVESTIGA.
CAO, SERIA PROVEITOSO,SE NAO SERIA ATE UM DESPERDICIO DA ATIVIDADE JURI-DICA' UMA S0BREPOSICAO DE ATORES JURIDICOS, COÍrtO CITA O PROF.JOSE EDUAR-
D0.

NOS CASOS DE GUARDA, TUTELA E ADOCAO EM QUE TODAS AS PARTES SE APRE-
SENTAM, CONSIDERANDO QUE O CURADOR DE MENORES,OUE E TAMBEM UM ATOR JURI-DICO, ESTÂ PRESENTE. NAO DESCARTO ENTRETANTO A POSSIBILIDADE DESSA PAR-
TICIPACAO E ACHO QUE ESSE ASSUNTO DEVE SER MELHOR ESTUDADO,MELHOR DISCU.
TIDO PORQUE ME VEJO TAMBEM COMO VITIMA DESSA MENTALIDADE CONSERVADORA.A JUSTICA DE MENORES,NO BRASIL, INAUGURADA PRATICAMENTE EM 1923,SEM-
PRE FOI ESTRUTURADA DESSA FORMA E, ÀS VEZES, NOS PROCEDIMENTOS DE GUARDA
TEMOS DIFICULDADE DE VER A FIGURA DO ADVOGADO ONDE A GUARDA JA VEM ACER-
TADA.NAO TEMOS A iíESMA DIFICULDADE EM VER A PRESENCA DO ADVOGADO NO MES-
MO PROCEDIMENTO SE ELE OCORRE NUMA VARA DE FAMILIÂ OU, POR EXEMPLO, NUM
DIV0RCI0 cONsENSuAL. PoR Isso coLoco EssA posrcAo soB cRrrIcA oos §exxo-
RES E PARA UMA DISCUSSAO MÀIS APROFUNDADA.

O ESTÂTUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE REPRESENTA UMA EVOLUCAO EMBO-
RA SE RECINTA DE ALGUMA DEFINICAO MAIS CONCRETA, E PRECISO SITUAR BEM A
POSICAO DO ADVOGADO DA CRIANCA EM RELACAO AO CURADOR DE MENORES PORQUE
ELE,EM TESE, JA FUNCIONA NO PROCESSO PARA DEFENDER OS INTERESSES DA CRI-
ANCA.

PERGUNTA-SE PORQUE DOIS ATORES JURIDICOS COM A MESMÀ FINALIDADE? EN-
TENDO QUE O CURADOR DE MENORES TE]í UMA FUNCAO GERAL DE DAR SEU PARECER
JURIDICO,CONSIDERANDO, EVIDENTEMENTE, OS FATORES SOCIAIS E PSICOLOGICOS,
E UM PARECER JURIDICO EM RELACAO AO PROCESSO COMO TAL, NAO TENDO OBRIGA-
CAO DE DEFENDER EXCLUSIVAMENTE AQUELA CRIANCA

OS PROCESSOS EM CUJOS CASOS HOUVEREM CONFLITOS ENTRE A CRIANCA, O A-
DOLESCENTE E OS SEUS RESPONSAVEIS, A FIGURA DO ADVOGADO NOMEADO COMO CU-
RADOR ESPECIAL,DEVE SE FAZER PRESENTE E TEM TODA LEGITIMIDADE.NESTES CA-
SOS O CURADOR FICARIA NUMA ESFERA DE PARECER DE APRECIACAO DA MEDIDA JU-
RIDICA A SER ADOTADA NOS ASPECTOS GENERICOS, CABENDO AO CURADOR ESPECIAL
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SE ENTENDER DIRETAMENTE E DEFENDER DIRETAMENTE OS INTERESSES DAQUELA
CRIANCA.

O ADVOGADO NORMALMEXTE, TEM MUITO MAIS ACESSO, LIBERDADE E FACILIDA-
DE DE CONTATO COM O SEU CLIENTE,A CRIANCA,DO QUE O JUIZ E O PROPRIO PRO-MOTOR. ESTES SE ENCONTRAM NUMA SITUACAO DE TRABALHO EM SEUS GABINETES
COM TODO AQUELE FORMALISMO. O ADVOGADO, NO TRABALHO PREPÂRATORIO TEH LI-
BERDADE DE cONvERsAR cOM túuIT0 MAIS INFORTTTALTDADE Do ouE o JUIZ E o cu-
RÂDOR.

NAS VARAS DE MENORES,ÀQUI EM SAO PAULO, USAMOS MUITO A TECNICA DE SE
OUVIR O MENOR ATRAVES DO PSICOLOGO,PRINCIPALMENTE NA AREA DE MENORES NAO
TNFRAToRES, poReuE 0 MENoR sE CoNSTRANGE pRoFUNDAMENTE euANDo e colocaoó
NUMA SALA DE AUDIENCIA PERANTE O JUIZ QUE NORMALMENTE ESTA NUM TABLADO
ÀCIMA DELE, DE TERNO E GRÂVATA. HA NECESSIDADE DE SE SITUAR BEM, TIIVEi
ATRAVES DE uM ENTENDIMENTo ENTRE A oRDEM Dos aDvocADos E o ttixtsreRlo
PUBLICO, A POSICAO DO CURADOR DE MENORES E DO CURADOR ESPECIAL OO MEXON.A FORMA JURIDICA PROCESSUAL DE PARTICIPACAO DESSE ADVOGADO DEVE CON-
TINUAR SENDO A DO CURADOR PORQUE O MENOR, SENDO MAIS FRAGIL NA RELACAO
991ú 0s ADULToS, DTFTCTLMENTE TERA CONDTCOES, ATE PORQUE A LEGTSLACAO NAO
PERMITE, DE CONSTITUIR POR SI PROPRIO UM ADVOGADO, RESTA A POSSIBILIDADE
DO JUIZ NOMEAR CURADOR, ESSE ADVOGADO.

A POSICAO DO CODIGO ATUAL NAO IMPEDE A NOMEACAO DESSE CURADOR ESPE-
CIAL NOMEADO SEM OBJECAO POR PARTE DO CURADOR. A PARTICIPACAO DOS ADVO-
GADOS OUE MAIS SE JUSTIFICAM, NO MEU MODO DE VER SAO NOS PROCESSOS IúEN-
clONADOS PELA DRA.NORMA C0M0: }IAUS TRATos, vIoLENcIA FISIcA E vIoLENcIA
SEXUAL.

PROCESSOS Eit QUC NAO TEM ATUADO O SERVICO DE ADVOCACIÂ, RELATIVOS A
CONFLITOS DE GERACAO,ENTRE PAIS E FILHOS, QUE OCORREM COM MUITA FREQUEN-CIA, ACREDITO DEVAM COMECAR A ATUAR.

TODA Â IIúP0RTANCIA DA JUSTICA DE MNEORES E CONSEQUENTEMENTE A IÍrlPOR-
TANCIA DA PARTICIPACAO DOS ADVOGADOS DESSA JUSTICA E EXATAMENTE, A QUES-
TAO DA FORMACAO DO SER HUTúANO A JUSTICA DE IúENORES TRABALHA FUilDAMENTAL-
MENTE COM A FORMACAO DO SER HUMANO. UMA MEDIDA MAL COLOCADA AO MENOR,EN-
TRE 5 E 10 ANOS DE IDADE, PODE GERAR A ESSA CRIANCA UMA DEFORMACAO DE
PERSONALIDADE ABSOLUTAMENTE INCORRIGIVEL.

QUANTO A ESSES CONFLIT0S, FICA A INDAGACAO: SERA eUE O JUIZ, UM SER
HUiIANO COMUM, DEDICADO AOS ESTUDOS TERIA SOZINHO A CONDICAO DE DEFINIR A
SITUACAO DE UM OUTRO SER HUMANO? POR ISSO ACREDITO QUE CADA VEZ MAIS SE
JUSTIFICA À PARTICIPACAO DE ITTAIS UM PROFISSIONAL ESPECIALIzÂDo, No CASO,
O ADVOGADO. JA TEMOS O PSICOLOGO, O ASSISTENTE SOCIAL E O PROMóTOR. POR-
QuE NAO 0 ADVOGADO? SERIA MAIS UMA coLÀBoRAcAo, utrtA DINAMIcA NovA, uMA
COISA MAIS ATUALIZADA,

A CRIACAO DO SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIANCA FOI UIilÀ EVOLUCAO MUITO
POSITIVA EM RELACAO A PARTICIPACAO DOS ADVOGADOS NO PROCEDI}IENTO DE ME-
XORES. EM NOSSA AREA, EM PINHEIROS, 907. DOS CASOS DE VIOLENCIA FISICA E
SEXUAL, DE T988 PARA CA, FORAM LEVADOS A NOSSA VARA, PELO SERVICO DE AD-
VOCACIA DA CRIANCA.

AS PESSOAS PODEM DIRIGIR-SE AO JUIZ E DIRIGENTES E
TEM A POSSIBILIDADE DE PRESERVAR O SEU ANONIIíATO, IúAS, NA
VERDADE ELÂS AINDA TEM MEDO DA AUTORIDADE, SEJA JUDICIAL OU POLICIAL.EN-
TAO, ELAS TEM MUITO MAIS DISPONIBILIDADE DE SE DIRIGIR, POR EXEMPLO, AO
ESCRITORIO DE UM ADVOGADO, AO SERVICO DE ADVOCÂCIA DA CRIANCA, ORDEú DOS
ADVOGADOS OU ASSOCIACAO. PROCURAR Utú JUIZ CONSTRANGE DE FORMA GERAL E
POR ISSO NOS TIVEitOS TODOS ESTES CASOS TRAZIDOS PELO SERVICO DE ADVOCA-CIA. NAO HOUVE PREJUIZO NA ATIVIDADE DO CURADOR,DO JUIZ, MUITO PELO CON-
TRARIO, O PROCESSO SE AGILIZOU.

EXISTEM VANTAGENS, }IOS ASPECTOS JURIDICO E ATE POLITICO, PENAL E EDU-
CACIONAL, QUE SAO AS PROVIDENCIAS PARALELAS iIA JUSTICA CRIMINAL. O ADVO-
GADO DA CRIANCA, PELO MENOS NOS CASOS DE PINHEIROS, TEM PROCURADO COLA.
BORAR TAMBEM COM O PROMOTOR CRIMINAL QUANDO DA INSTAURACAO DO INQUERITO
E DA ACAO PENAL.

RECONHECO QUE MINHA POSICAO E MINORITARIA, ACHO QUE A LUTA NAO E DA
ORDEM DOS ADVOGADOS SO, ACHO QUE A LUTA E DE TODOS NOS, QUE ENGLOBA PRO-
MOTORES, JUIZES E PESSOAS QUE TEM U}tA VISAO UM POUQUINHO ]íAIS APROFUNDA-
DA DESSA IúALHA SOCIAL. O TRABALHO DA ORDEM DOS ADVOGADOS, DOS SERVICOS,
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DE FORMA GERAL, ESTA DE PARABENS MAS NA REALIDADE E UM TRABALHO QUE A-
PENAS SE INICIA, QUE DEPENDE DE MUITA LUTA AINDA, QUE DEPENDE FUNDAMEN-
TALMENTE DO LEGISLATIVO. NOS PRECISAMOS MODERNIZAR A LEGISLACAO, INCLU-
SIVE A PROCESSUAL E A DINAMICA DE ATUACAO DOS ADVOGADOS, DE ]íANEIRA GE-RAL, NAO SO NA JUSTICA DE MENORES MAS AGILIZAR A JUSTICA COMO UM TODO.
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ADVOGADO DA CRIANCA

NORMA KYRIAKOS

HA TODA UMA EQUIPE E TODO UM TRABALHO A SER DESENVOLVIDO, COM MUITOAMOR' VOLTADO PARA A CRIANCA. A OAB TEM BUSCADO CONSTANTE E HABITUALMEN-TE ABRIR NOVOS CAMINHOS PARA A ADVOCACIA, ESTA ADúóCACIA MODERXA, -E§iN
TENTATIVA DE VOLTAR A ADVOCACIA PARA A REALIDÂDE SOCiAI, CRIANDO- NOVOMERCADO PARA OS NOVOS ADVOGADOS,

O PROFESSOR JOSE EDUARDO FARIA COM O SEU BRILHO QUE NOS COMOVE E E-MocroNA,c0L0c0u-N0s NUM rMpAssE EM RELAcAo A EsrA óuÊirao on pRopnra aó_vocAcrA, Dos ÀToRE!:'gRrDrcos, coMo ELE DrZ, EM nr[acao A REALTDADe §O-CIAL' EU ATE CLASSIFICARIA O VERDADEIRO ADVOGÂDO COMO UM DELINQUENTE JU-RIDICO, TENTANDO VIABILIZAR PELA vIA ALTERNATIvA ESsEs oTnETTo§ IuTeniÀ-TIVOS ADEQUANDO A UMA REALIDADE SOCIAL TAO BRUTAL, iÀô OIVTRSIFICADA.A DECLARACAO UNIVERSAL DOS DIREITOS OA CNIAXCÁ, PROMULGADA PELA AS-SEMBLEIA GERAL DAS.NACOES UNIDAS, EM 1959, COXOEi§óU EM 1O PRINCIPIOS OSDIREITOS E LIBERDADES DO PEQUENO CIDADAO QUE E A CRIANCA E O AOOUESCTú-TE' DESSA FORMA A ORGANIZÂCAO DAS NÂCOES UNIDAS LANCOU A CONSIDERACAO DA
COMUNIDADE INTERNACIONAL ENUNCIADOS DE CARATER PRINCIPIO-LOGICO COM FOR-CA MORAL NO TERRENO FILOSOFICO. A EFETIVIDADE DESSES PRINCIPIOS iOAMBITO INTERNO DOS ESTADOS-MEMBROS DEIXA A DESEJAR, POSTO QUE UMA OECUÀ-
RACAO DE PRINCIPIOS NÀO DISPOE EVIDENTEMENTE DE FORCA COERCITIVA.AS TON-CAS E MECANISMOS PARA A SUA APLICACAO E FISCAUTZAõÀõ, NA DECLARACAO DEPRINcIPI0S NAO ESTAo ExpLIcITADos, CABENDo a lecr§lÀóeo lxrEnNA Dos Es-TADOS LIVRES.

OCORRE QUE A POPULACAO TNFANTO-JUVENIL REPRESENTA A PARCELA iIAISSIGNIFICÀTIVA DA POPULACAO MUNDIAL E AS QUESToES oUE sE APRESENTAM poÀ
SUA EXISTENCIA SAO DE INTERESSE PUBLICO E COMO TAL DEVEM SEN TNATAOA§.
COMO MATERIA DE INTERESSE PUBLICO.

NO CASO BRASILEIRO A ADESAO REAL E NAO MERAMENTE FORMAL DAS MENCIO-NADAS NORMAS, DEMANDA MUDANCAS ESTRUTURAIS PNOTUXOI§, ALEM DE ADOCAO DEPOLITICAS GOVERNÂMENTAIS PERTINENTES E DURADOURAS. SEM ISSO SE CTASSITT-cA 0 BRASIL ENTRE 0s PAISES euE NAo coNsTDERAM a cniÀxcr couo pnróÀioa-
DE, FICANDO ESTA APENAS RESTRITA AOS DISCURSOS,

NA HISTORIA DO DIREITO BRASILEIRO NOS PODEMOS VERTFICAR QUE A LEGIS-LA9A0 DELEGoU, ATE MUrrO RECENTEMENTE, A0 pLANO MAIS DO QUE 
-SECUNtÀRió,

A EXISTENCIA DA CRIANCA E DO ADoLESCENTE coMo INDIVIDuoS rlruLaRes oÉDIREITOS. DESTA MESMA MANEIRA TAMBEM OCORRE NO PLANO JURISPLUDENCIÀL EM
QUE E BASTANTE PRECARIA A DEFESA DOS INTERESSES DESSE CIDADAO. ÂS CRIAN-cAs E ADOLESCENTES DITos como rNcApÂzEs, ou nElarrvÁúeNTE rNcApAzES coN-FORME A IDADE,NAO PODIAM ATE BEM RECENTEMENTE CONSTITUIR ADVOGADOS E IS.T0 TRAZIA FUNDAMENToS DE CERTA FoRMA REspErrAVErs, anõuuexros euE CHEGA-vÂM A cONvENcER. AssIM, A LEI BRASTLETRA xao coxsiDERA os seus orpormÉx-rOs, ONTEM AINDA rIvEMos vARros ExEMpLos Nos DEBATES,pALEsTRAs e orscús-
SOES, OUE OUVIMOS, OS DEPOI}IENTOS DA CRIANCA E DO'ADOLESCENTE NAO SAO
CONSIDERADOS A NAO SER A TITULO INFORMATIVO.

POR OUTRO LADO ELES SE VIÀM IMPEDIDOS DO ÂCESSO A JUSTICA ENTENDIDAESTA, NO SENTIDO SOCIAL UIúA VEZ QUE O ESTADO, SE QUER COLOCAR A DISPOSI.
cAO DEsrEs cIDADAoS, cRIANCA E ADoLEScENTE, MECANisrrros oE onlexrncao,Ã§-
SISTENCIA E ENCAMINHAMENTO, ENTRE OUTROS.

A LEGISLACAO BRASILEIRA E BASEADÂ NO CODIGO NAPOLEONICO, FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE PRESERVAR O PATRIMONIO FÀMILIAR,REALIOÁOE ESTA OUE,c0NFERE A cRIANcA E A0 ADoLESCENrE,posrcAo oE susaLrÉRNTDADE E rxcolrrple-
TUDE.

NOS SABEMOS OUE A SOCIEDADE BRASILEIRA E EXTREIúAMENTE VIOLENTA.ESTES
cIDADAOS, cRIANcÂs E ADoLESCENTES, ENTRE ourRos cIDADAos Nenoltar_rzÀóo§,
QUE ATE SAO CHAMADOS DE MINORIA,SAO CONSIDERADOS COMO PROPRIEDADES. PRO-
PRIEDADE DOS PAIS, PROPRIEDADES DA SOCIEDADE ENFIM,PROPRIEDADES QUE COMO
PATRIMONIO PODEM SER PRESERVADOS E QUE NAO SENDO PATRIMONIOS NAO DEVE-
RAO SER CONSIDERADOS. E NESTE CONTEXTO QUE SURGE, NO MUNDO DO DIREITO, A
PESSOA DO ADVOGADO, DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE. "ADVOGADO",PAUAVRA OáT-
GIilADA DO LATIM E QUE SIGNIFICA "AQUELE QUE E CHAMADO PARA EM NOME DE
OUTREM FALAR",E O PROFISSIONAL HABILITADO A REPRESENTAR TERCEIROS NA DE-FESA DE SEUS DIREITOS PARA OBTENCAO NA PRESTACAO JURISDICIONAL.DE ACORDO COM O DTSPOSTO NO ARTIGO ?1 DA LEI 4215, ESTATUTO DA ORDEM
DOS ÂDVOGADOS DO BRASIL, APROVADA EM 1963, QUE SE EXCóXTRA EM REFORMA.

ADVOCACIA COMPREENDE TAMBEiI O PROCURATORIO EXTRA-JUDICIAL, ASSIM CO.M0 0s rRÂBALHOS DE coNsuLToRIA E AssESsoRIA. Âo ADvocaoo compÉrE coNvER-
TER O FATO SOCIAL EM DEMANDA DE PRESTACAO JURTDICIONAL.E ELE POIS O COM-
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PONENTE DA ATRIBUTO DO PODER JUDICIARIO, QUE COLHE O SEU MISTER, DO CON-VIVIO COM A SOCIEDADE. E O ASSIM CHAMADO "PROFISSIONAL DO CONFLITO" E
QUE MAIS DO QUE NINGUEM, CONHECE AS ]úISERIAS E AS NOBREZAS DO SER HUMA-
N0.

A MAQUINA JUDICIARIA,ET{TRETANTO,E INERTE. ELA AGUARDA QUE OS CONFLI-
TOS CHEGUEM ATE ELA. AO ADVOGADO CABE MOVIMENTA-LA, APRESENTANDO A APRE-
CIACAO DO JUIZ, OS MENCIONADOS CONFLITOS DE INTERESSE. E POIS ESTE PRO-
FISSIONAL O ELO DE LIGACAO ENTRE O PODER JUDICIARIO E O POVO.

E ELE QUE NA SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL, APROXIMA Â JUSTICA DO POVO.
O ACESSO A JUSTICA, NO DIZER DE MAUR0 CAPELETI, E o ITIAIS IMP0RTANTE Dos
DIREITOS, NA MEDIDA EM QUE, DESTE ACESSO A JUSTICA, DEPENDE A VIABILIZA-
CAO OU A POSSIBILIDADE DE VIABILIZACAO DOS DEiIAIS DIREITOS.

DENTRO DESTE ASPECTO MERECE ESPECIAL DESTAQUE A ASSISTENCIA JUDICIA-
RIA GARANTIDA PELO ESTADO A QUEM DELA NECESSITA E, CONFORME PALAVRAS DE
ADA PELLEGRINI GRINOVER, FAZENDO EXISTIR O CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.

O PARAGRAFO 10 DO ART. 153, DA CONSTITUICAO ANTERIOR E O ART. 50 DA
CONSTITUICAO DE 5 DE OUTUBRO DE Í988,DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA DE CU-
JA VIGENCIA, PERMITAM-ME A OBSERVACAO, NAO TEMOS HOJE MUITA CERTEZA,CON-
SAGRAM O PRINCIPIO DA EXONOMIA QUE GARANTE Â IGUALDADE DE TODOS PERANTE
A LEI, SEM DISTINCAO DE RACA, SEXO, IDADE E COR ENTRE OUTROS. PRINCIPIO
ESTE QUE ATRAVESSA TODO O TEXTO DA ATUAL CONSTITUICAO E QUE A NOS COMPE-
TE LUTAR PARA TRANSFORMAR EM REALIDADE.

A ASSISTENCIA JUDICIARIA TEM ORIGEM NA OBRIGACAO DO ESTADO,DE GARAN.
TIR ACESSO A JUSTICA, CONTIDA }IA CONSTITUICAO,E NO ARTIGO 50 DA LEI 1060
DE 1950.TAL DEVER VINHA SENDO EXERCIDO NO ESTADO DE SAO PAULO,E VEM SEN-
DO EXERCIDO,ÂTE O PRESENTE MOMENTO, PELA PROCURADORIA DE ASSISTENCIA JU-
DICIARIA, INSERIDA NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E PELA CONSTITUICAO.
DEVERA SER, EM SEGUIDA, EXERCIDO PELA DEFENSORIA PUBLICA. SE CONSIDERAR-
MOS QUE OS IDEAIS DE JUSTICA QUE A SOCIEDADE BUSCA E,QUE PODEM SER ATIN-
GIDOS POR IíEIO DOS ADVOGADOS SINTETIZANDO AQUELES IDEAIS DE JUSTICA, NA
EXPRESSAO'DAR A CADA UM O QUE DEVE SER SEU 

"A 
CRIANCA E O ADOLESCENTE

COMO AS DEMAIS CIDADAS E CIDADAOS SAO TITULARES DE DIREITOS E DEVERES.PA
RA LHES GARANTIR O DIREITO CONSTITUCIONÂL DE ACESSO A JUSTICA,PODE E DE.
VE, A CRIANCA E O ADOLESCENTE, MERECER ASSISTENCIA DE ADVOGADO, A QUEM
COMPETE A DEFESA DOS INTERESSES INDIVIDUAIS E, NA SOCIEDADE MODERNA DE
GRUPOS, INTERESSES COLETIVOS E INTERESSES SOCIAIS.

TRÂTA-SE DE ATIVIDADE NOVA,DESCONHECIDA PELO DIREITO BRASILEIRO,SAL-
VO EM RARAS HIPOTESES, COMO AQUELA DA DESIGNACAO DO CURADOR ESPECIAL,NOS
PROCESSOS PERANTE O JUIZADO DE MENORES.

ATIVIDADE EVIDENTEME}ITE RELATIVAMENTE NOVA PORQUE JA TEM,VAMOS DIZER
ASSIM, MAIS DE DOIS ANOS DE EXISTENCIA, O SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIAN-
CA, QUE REPRESENTA A CONJUGACAO DE ESFORCOS ENTRE O ESTADO E A SOCIEDADE
CIVIL, A SOCIEDADE CIVIL AI REPRESENTADA PELA O.A.B.-SP E O ESTADO,REPRE
SENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO HOJE, E DAOUI ALGUM TEMPO PELA
PROCURADORIÂ PUBLICA, DEU VIDA Â ESSE NOVO PAPEL DO ADVOGADO.

ESSE SERVICO PRECEDEU A CONSTITUICAO BRASILEIRA QUE TROUXE COMO OBRI
GATORIA A PRESENCA DO ADVOGADO E TROUXE, ENTRE OS DIREITOS FUNDATíENTAIS,
0S DIREIT0S DA CRIANCA.ERA ESTA EXIGENCIA PREEITIENTE NUM PAIS ONDE 35 MI-
LHOES DE CRIANCAS CARENTES CLAMAM PELO EXERCICIO DE SEUS DIREITOS FUNDA-
MENTAIS E PARA TANTO, NECESSITÀM DO ACESSO Â JUSTICA.

COM O ADVENTO DA CONSTITUICAO TEMOS LUTADO PARA QUE PASSOS SEJAM DA-
DOS EM DIRECAO A ESSA IGUALDADE QUE E LEI NO TEXTO CONSTITUCIONAL.QUE ES
TE MESMO TEXTO CONSTITUCIONAL TRAGA, EM SEU BOJO, GARANTIAS PARA SUPERAR
AS DESIGUÂLDADES DE FATO.

A LEI POR SI SO NAO TEM O CONDAO DE TRANSFORIíAR ESTÀ REALIDADE E A
DISCUSSÂO SE vOLTA PARA: DE OUE FORMA sE PODERA OBTER ESTAS PROFUNDAS
TRANSFORiIACOES SOCIAIS DESEJADAS ? SE A LEI VEM ANTES, OU SE ANTES SE
TENTA AS TRANSFORMACOES ?

ASSIM EM RELACAO A CONSTITUICAO EU RESSALTO O CONTEUDO DO ART. 227
QUE TRAZ COMO DEVER DA FAMILIA,DA SOCIEDADE E DO ESTADO,ASSEGURAR A CRI-
ANCA E ADOLESCENTE, COM ABSOLUTA PRIORIDADE, O DIREITO A VIDA, SAUDE, A-
LIilENTAca0, EDUCACAO, A0 LAZER ETc. N0 PÀRAGRAFO 30 DETALHA:0 DIREIT0 A
PROTECAO, NO INSISO IV DESTE MESMO PARAGRAFO 30 FALA NA GARANTIA DE PLE-
NO E FORMAL CONHECIMENTO DA ATRIBUICAO DE ATO INFRACIONAL.

NO PARAGRAFO 40 DIZ QUE A LEI PUNIRA SEVERAMENTE O ABUSO,VIOLENCIA E
A EXPLORACAO SEXUAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE.

NO PARAGRAFO 60 TRACA A IGUALDADE ESPECIFICA ENTRE OS FILHOS,HAVIDOS
OU NAO, DA RELACAO DE CASAMENTO OU POR ADOCAO, TENDO ESTES OS MESMOS DI-
REITOS E QUALIFICACOES,SENDO PROIBIDAS QUAISQUER DESIGNACOES DISCRIMINA-
TORIAS RELATIVAS A FILIACAO.

A DEFESA DESSES ENUNCIADOS A NIVEL INDIVIDUAL E COLETIVO E GARANTI
DA. E PRECISO QUE NOS ADVOGADOS, TENHAMOS ISTO SEIúPRE NA }IENTE, NO CORA-
CAO E NA ATIVIDADE PROFISSIONAL. GARANTIDA PELO DISPOSTO NO ART. 133 COM
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SAVEL A ADMINTSTRACAO DA JUSTICA, SENDO INVIOLAVEL POR SEUS ATOS E MANI-
FESTACOES, NO EXERCICIO DA PROFISSAO E NOS LIMITES DA LEI:REVESTEM-SEES
SES ENUNCTADOS DA IíAIS ALTA IMPORTANCIA.

NO BRASIL, ONDE MESMO PERANTE O JUIZADO DE MENORES, TAL PRESENCA NAO
ERA OBRIGATORIA ELA PASSA A SE-LO A PARTIR DO ART 133. NA HIPOTESE DOS
INTERESSES DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE CONFLITAREM COM AQUELES DOS SEUSPAIS OU RESPONSAVEIS, ESTES PODE]ú TER ADVOGADOS DISTINTOS.A CONSTITUICÂO BRASILEIRA CONSAGROU PORTANTO, PRINCIPIOS DA DECLARA-
cAO uNIvERsaL DOs DIREtros DA cRIANcA. DTFERENTeúexre DAs ANTERIoREs,
MULITAM A SEU FAVOR VARIOS FATORES, UM DOS QUAIS, A LEGITIMTOAOT OO PÀó]
CESSO DE ELABORACAO DESSA CONSTITUICAO. TAIVEZ PóN ISSO SEJA ELA rÀO
COMBAT I DA .

OUTRO RELEVANTE E QUE ELA PROPRIA TRAZ MECANISMOS DE OUTRO APLICABI-
LIDADE COMO MANDATO DE SEGURANCA COLETIVO E O MANDATO DE INJUNCAO. TODOS
ESsEs ENUNcIADOS BEM c0M0 As DEMATS GARANTTAS coNsrITUcIoNÀrs oevenló
SER CONSTRUIDOS. E PRECISO TAMBEM QUE TENHAIíOS MUITA CONSCIENCIA OTSTO.
DE UM LADO PELA INDISPENSAVEL INTERPRETACOA DE JURISTAS E MISSAO EDUCA-TIVA DOS 1úILITANTES DA ADVOCACIA OU DOS MILITANTES DO MUNDO JURIDICO,
POR OUTRO LADO, PELA PARTICIPACAO INDISPENSAVEL DA SOCIEDADE BRASILEIRA.A OAB SE EMPENHOU VEEMENTEMENTE TAMBEM NO TEXTO DA CONSTITUICAO ES-
TADUAL, LEVADA PELA EXPERIENCIA DO SERVICO DE ADVOCACIA DA CRIANCA, IN.
TRODUZINDO, ATRAVES DE EMENDA APROVADA PELA CONSTITUINTE ESTAOUÁU, O
DISPOSTO NOS ART 1O4 A IO9, ilO PARAGRAFO UNICO DO ART IO4, NA OENTCÀTO-
RIEDADE DO PATROCINIO DAS PARTES POR ADVOGADOS EM QUALQUER JUIZO OU TRI-BUilAL, INCLUSIVE NOS JUIZADOS DE MENORES.

PORTANTO, EU QUERO DESTACAR O TRABALHO DESENVOLVIDO PELA ADVOGADA
IiARY LIVINGSTON COMO REPRESENTANTE DA OAB, NA COMISSAO DA ORDEM FEDERAL,
QUE DISCUTIU O ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, APRESENTANDO OUI§
PROPOSTAS DE ARTIGO PARA ESTE ESTATUTO, QUE SAO OS §ECUIXTES.

AO MENOR DE T8 ANOS, A QUEM SE ATRIBUA A PRATICÂ DE ÂTO INFRACIONAL,
SERA ASSEGURADA Â REPRESE}ITACAO LEGAL, POR ADVOGADO. AQUELE QUE NAO TIi
VER CONDICOES DE PAGAR PELO PATROCINIO DE SUA DEFESA TERA NOMEADO DEFEN.
SOR PUBLICO ADVOGADO DA ATIVA"

O IíENOR DE 18 ANOS CUJOS INTERESSES POSSAM ESTAR EM COXFLITO COM ADE SEUS PAIS OU REPRESENTANTES LEGAIS, TERA DIREITO A NOMEACAO DE ADVO-
GADO OU DEFENSOR PUBLICO, QUE O REPRESENTE". ISTO SE DARA EM LITIGIOS
PELA GUARDA DA CRIANCA, EM CASOS DE CRIANCAS OU ADOLESCENTES VITIMAS DE
ABUSO OU ÍÚAUS TRATOS, DA PARTE DE UM DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, OU
SEITIPRE QUE SE FIZER NECESSARIO, EM QUALQUER JUIZO E INSTANCIA OU iNTgU-
NAL.

ESTES DISPOSITIVOS NAO CONSTÂM DO TEXTO DO ESTATUTO QUE ESTA POR SER
APROVADO PELO CONGRESSO NACIONAL, PORQUE O ADVOGADO QUE LUTA, INOVA OU
JEITA IN0VAR, REVOLUCIoNA. TALVEZ NAO SEJA O rDEAL XUma SOCtÉoeoe cuJAS
INSTITUICOES JURIDICAS PRETENDEM CONSERVA-LA COMO TAL. ESSE OCSATIO,
PORTANTO, TEIú QUE SER TRATADO SERIA E CARINHOSAIIENTE, POR TODOS AOUEI-T§
OUE ALMEJAM O RESPEITO AS GARANTIAS DOS DIREITOS TXOiVTOUITS E COLETI-VOS. EM NOSSO CASO POR TODOS AQUELES QUE, CRIANCAS E ADOLESCENTES QUE JA
FOMOS, CHAMAM PELO RESPEITO AOS DIREITOS DAS CRIANCAS E DOS ADOLESCENTES
DE HOJE.
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